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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
CartOrio da 70 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20O2'3-03 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 3133 2185 e-mail
cap07vemptjrj.jus.r

Oficlo: 976/2015/OF

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2015.

RESPOSTA OFiCIO REQUISITORIO

Processo V lnstàncja: 009371"9.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperaçao Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Adryiinjstrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA,
Autor: GALVAO PARTICIPAcOES S A - CNPJ: 11.284,210/0001-75

Em resposta ao Oficio n:81412015
Processo: Agravo de Instrumento n° 0034087-55.2015.8.19.0000

Senhor Desembargador Relator,

Em atenção ao offcio 814/2015, referente ao agravo de instrumento
em epIgrafe, encaminho a Vossa Excelencia as inclusas informaçoes,
comunicando que o recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do C.P.C.

AO EXCELENTISSIMO DESEMBARGADOR CARLOS AZERDO DE
ARAUJO
NONA CAMARA CIVEL
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Insurge-se o agravante contra decisao que deferiu o processamento
da Recuperaçao Judicial da Agravada e da decisao que rejeitou os
Embargos de Declaraçao. Seguem ambas as decisoes na mntegra.

k (J3

S

r

Decisao agravada:

"Trata-se de pedido de recuperacão judicial corn base nos artigos 47o seguintes do Lei
11.101/05 formulado por GAL VA 0 ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAcOES S.A,
sociededes anônimas do capital fechado inscritas no CNPJ sob o n.° 013493710001-79
e 11.284.210/0001-75, respectivarnente, onde so iriserem no con glornerado ecoriOrnico
denominado do "Grupo Galvao", grupo quo so dedica exciusivamente as atividades de
construçao civil para infraestruturas rodoviaria, aeroviáha, portuária e urbana, corn
tradiçäo ha rnais do cinco decades.

Aduzern ter a primeira requerente opera cOos em curso em 14 estados da federaçao e
no exterior, estando entre as maiores organize cOos empresahais do pals, abarcando
seu ramo do atuação dientes pUblicos e privados, sob a forma do contratos do
prestaçao do serviços, concessOes e parcerias pOblico-privadas (PPP's), sendo gerida
pela holding do capital fechado Galvao ParticipaçOes S.A - segunda requerente - essa
não opera cionaL

Descreve ser o "Grupo Galvao" formado pelas empresas Galvao Engenharia- prirneira
requerente - essa fundada em 1996 no Rio do Janeiro, a partir da cisão da Queiroz
Galväo; CAB Arnbiental; Galvão Oleo e Gas ParticipaçOes; Galvao Finanças e das
Concessionárjos de Rodovias BR 153, sendo 0 referido grupo gerido pela holding do
capital fechado G&vao ParticipaçOes - segundo requerente -J controlada, por sua vez,
pela Empresa Nacional de ParticipaçOes Ltda (Empar), polo Moval ParticipaçOes Ltda e
polo Freccia Engenhafla Ltda, todas corn capital 100% nacional,

Sustentarn quo apesar do fixaçâo do sua sede na Cidade de São Paulo, a prirneira
requerente foi criada neste Municipio, e sua filial aqui presente, conduz atualmente as
opera çOes comerciais quo gerarn mais do 50% do faturarnento do todo o "Grupo
Galvão", o que justifica, polo critého econOmico, a flxação da competOncia najurisdição
da competéncia na sede de sue filial.

ExpOern corno rnotivo para do sua crise econOmico-financeira, os eloquentes
sina/izadores de quo o Pals vive urna severe crise econOrnica - já considerada
sisté mica-, quo fez gerar o crescirnento irrefreável dos insumos, corn inevitá vol
aumento do custo do opera ção da primeira requerente, o quo aurnentou
consideravelmente o seu endividarnento, pois pare rnanutençao do seu capital do giro,
precisou obter créditos no rnercado a juros cede vez rnais altos, aliado ao fato do ter

sido afetado p0/a incapacidade de a/guns do seus clientes pagarem poles obras ja a1347 MPFERREIRA
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executadas nos prams iniclaimente pro gre mados, a que impactou seu fluxo de ca/xe
que fore estávei par quase 20 anos.

Explic/tarn que na tentativa de sair S crise a prime/re requerente expand/u seu ramo
de atuação pare area de óieo e gas, setor que parecia imune a cr/se denunc/ada, mas
que, recenternente em razão de default os clientes desse setor tambérn deixararn de
cumprir corn as cronograrnas e pagamento inicialmente ajustados, o que acentuou por
vez a fiuxo de caixa des requerentes.

Concluem que a impontualidade dos pagarnentas par parte dos contratantes dos seus

S serviços, a impontual/dade de as fornecedores em cumprirem corn as cronograrnas de
entrega de seniiços e a cr/se econOrnica sistérnica que assola o Pals são as principals
fatores que deterrninam a atual cr/se econOrnico-financeira des requeridas, a qual não
poderé ser resalvida sem a auxilio da presente medida judicial requerida.

Afirmarn, no entanto, ser viável a superação da crise, pa/s apontam a existéncia de
crOditos a receber na case dos R$ 2 b//hoes de reals, sam previsão de satisfação a
curio pram, a que tome necessá tie e inevitá vet a concessão da rnedida pro pasta, a f/rn
de qua posse ser irnplernentado urn piano eficiente pare pagarnento das sues divides,
en quanta não resgata todos seus recebIveis.

Apontarn de forma concise as diversos contratos ern vigor, os qua/s dernonstrarn
Otirnas expectat/vas na pass/b/I/dade da obtenção de at/vos, capazes de suprir o atual
pass/va, e ainda prop/c/ar a manutenção e soerguimento da at/v/dade econOrn/ca
deserivoivida.

Inicialmente enfoco a questao sabre a posSi b/i/dade da formaçäo do iitisconsOrcio
at/va.

A lei 11.101/2005 nâo tratou da pass/b/I/dade do ingresso de uma recuperação judicial
una, a vista da ex/sténcia de urn grupo soc/eta rio, seja ele de fato ou dire/to.

Sobre essa poss/bilidade ass/rn expOs Ricardo Br/to Costa:

"A forrnação do litisconsórcio ativa na recuperação judicial, a despeito da auséncia de
prey/são na Lei 11.101/2005, e possivel, ern se tratando de empresas que integrern urn
rnesrno grupo econô rn/co (de fato ou de dire/to). Nesse caso, rnesrno havendo
empresas do grupa corn opera cOes concentradas em foros diversos, o conce/to
amp1/ado de ernpresa (que deve refietir a atuai estág/o do capitalismo abrangendo a
grupo econo rn/ca), pare as fins cia Lei 11.101/2005, perrnite estabelecer a compete nc/a
do foro do local em que se situa a principal un/dade estabelec/rnento) do grupo de

sociedades. 0 Iit/sconsórc/o at/vo, forrnado peias amp resas qua integrarn a grupo
econOrn/co, não viola a sistemét/ca da Le/ n° 11.101/2005 e atende 80 PrincIpio basilar

1347	 MPFERREIRA
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da Preservação da Empresa. A estruturação do piano de recuperacão, cont
merecer cuidadosa atenção para que rião baja viola cáo de dire itos dos
(COSTA, 2009, P. 182).

e-mail:

do, ha de
credores"

Ao contra rio dos grupos societérios de direito, cuja formação a lei irnpoe caracteristicas
proprias para constituição, diticuidade encontra-se para identificação dos grupos
societádos de fato, haja vista a possibifidade de se materia/iza rem por rneio de diversas
reiaçoes econOmicas entre as entidades, apesar de con tinuarern dotadas de
personalidade e patrimOnio prOprios, e aparentemente independentes.

S Sustentam a/guns doutrinadores que nos grupos econOrn/cos formais (de fato) existe
apenas uma empresa e vérias pessoas juridicas atuando como ernpresárias, formando
uma espécie de "sociedade em cornum" de pessoasjurIdicas.

Os grupos econômicos de fato são formados por sociedades que rnantém, entre s,,
laços ernpresariais através de participaçOes acionárias, sern necessidade de se
organizarern juridicamente, mantendo-se isoladas e re/acionando-se sob a forma de
co/igadas, controladas e controladoras, sern necessidade de maior estrutura
organizacionaf

E necessário quase sempre, para vehticarmos a existOncia desse fenOrneno,
apurarmos a configuraçao de trés elementos fundamentais, quais sejam: contribuição
individual corn esforços ou recursos, atividade para lograr fins comuns e participação
em lucros a prejuIzos.

Nesse aspecto, as sociedades empresárias que formam o polo ativo do pedido
enquadrarn-se dentro da descflção acima reaiizada.

Isto porque, a/em de possuirem o quadro societário formado pelas mesmas sócias - em
ambas as sociedades - é evidente qua a contribuição ha uma entre as outras, a qua
disto, depende o sucesso de todo o empreendiniento, haja vista o indubitáve/
entre/a çamento de fins, baja vista a segunda sociedade tar s/do criada corn fins
exciusivos de promu/gar, expor a criar me/bores meios de comercializacão dos
produtos negociados pela primeira.

Ass/m, nao ha como nao se conceituar a existéncia da formação de urn grupo
societário de fato, pois o desIgnio de atividades e participa cáo dos lucros está
intimamente inter/igado.

Neste sentido:

0049722-47.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INS TRUMEN TO
DES. FLA VIA ROMANO DE REZENDE - Juigamento: 0410212014 - 0/TA VA CAMARA
C,VEL.RECURERAcAO JUDICIAL DE EMPRESAS. TRÉS SOCIEDADES. GRUPO

a
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ECONOMICO DE FATO, ONDE UMA DELAS E RESPONSA VEL PELA PRODUçAO E
AS DEMAIS PELJ4 VENDA DAS MERCADORIAS. DEFERIMENTO, PELO juIzo DE
1 0 GRAU, DO PED/DO DE LIT!SCONSORCIO AT/VO DAS AGRAVADAS.
INCONFORMISMO DO MINISTERIO PUBLICO. AUSENCIA DE REGRAMENTO
ESPECIFICO DA MATER/A NA LEI 11.101105. L/TISCONSORC/O ATIVO QUE SE
MOSTRA POSS!VEL, DIANTE DA AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E
DA POSSIBILIDADE DE MANUTENcAO DA AT! V/DADE ECONOMICA, FONTE DE
RENDA E DE EMPREGOS. MANUTEN cÁO DA DEC/SAO DE 10 GRAU. - 0
surgirnento dos grupos econOmicos de fato está ligado a dinâmica do mercado e a sua
globalizacão, as qua/s fazem corn que os empresérios bus quem formulas mais age/s e
eficazes de garantir lucre e alcançar parte significativa de consumidores. - A
recuperacão judicial tern por objetivo major a salvação da ati v/dade econOm/ca
empresarial, geradora de empregos e renda. Por este motivo, o que se busca é
harmoriizar direitos e deveres, impondo-se, sempre que possivel, o menor sacrificio a
toSs as partes envolvidas. Neste contexto, o !itisconsOrcio ativo pode fec/liter a acordo
entre as recuperandas e as credores, viabi/izando o pagamento dos debitos, nos
prazos estabelecidos. - NEGA-SE PRO VIMENTO AO RECURSO.
Isto posto, a ante a parecer favorá vet do MP, recebo e defiro a formaçao do

litisconsOrcio at/va pretendido, ressalvando apenas a necessidade da ado çao da
medidas pleiteadas pc/a Parquet em seu parecer.

Quanta a formula cão do pedido na sede de urna de suas fihiais, compete analisarmos
a questão pela ótica do principal estabelecimento da requerida, como determina o art.
30 d Lei 11.101/2005.

O art. 1.142 do CC define estabelecirnento coma sendo toda complexo de bens
organizado para exercicio da empresa, por empresério, ou par sociedade empresária.

Este deve ser caracterizado corno sendo a sede administrat/va da empresa, isto é, o
luger em que estão concentrados as negãcios do empresár/o, onde são realizadas as
opera çoes financeiras e cornerciais, não se con fun dindo necessariamente corn a sede
estatutaha defin/da no contra to.

Deve, portanto, ser considerado, pare fins de sua caracterização, não o elernento
convenc/onal ou formal, mas s/rn a criteria fat/co.

Neste ponto, afirma a requerida exercer a ma/or parte de suas at/vidades comerc/a/s e
financeiras no Rio de Jane/re, afirmando qua 50% do faturamento atual des
requerentes advém de contratos aqui firmados, a que con fere a c/a o status de
principal estabelecimento.

Neste sent/do, recebo o ped/do.

No mais, a in/c/al veio acompanhada dos documentos de f/s. 301769.

1347
	 MPFERREIRA
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Ouvido, a Parquet manifestou-se favoravelmente ao deferimento do processarnento da
recuperação judiciaL

As normas que regern o procedimento de Recuperaçâo Judicial devern ser analisadas
do forma sistemática, valendo-se sempre que possIve/ a julgador de urna interpretaçao
sociolOgica, para tentar a/can car aos fins soc/ais e as exigencias do bern cornum, quo a
nova lei quis introduzir.

A L.FR destacou no seu art 47 coma princIpios básicos a preservação da empresa, sua
fun çãø social e o estImulo a atividade econômica, conceito que se fortalece cada vez
ma/s na juhsprudência do STJ e dos Thbunais.

In causa, as requerentes apontam na petição inicial de forma concisa e Clara as causas
da cr/se economico-flnanceira que se insta/ou sabre as requerentes, ox panda ainda a
expectativa re/at/va de créditos a receber.

A vasta documentaçâo carreada em seu baja foi exarninada pelo Ministerio POblico, a
Iuz do art. 51 da Lei 11.10112005, apontou encontrar-se ordern, restando apenas a
apresentaçao da lista de bens dos diretores das corn panhias; dernonstragão de
resultados acumu/ativos relativos 805 exercIcios de 2014 de ambas as requerentes e
lista gem camp/eta de empregados da segunda requerente, as quais nâo considerou
coma sendo essenclais a apreciação do pedida, a que reputo carreto, a partir do
momenta que as demais elementas são suficientes pare apurar as candiçães da ação,
ainda porque, a vinda dos dacumentas dec/inados pode ser perfeitamente trazida no
curso do procedimento.

Corn efeito, cons/dora, a exordia/ suficientemente Instrulda, cumpr/do ass/rn as
elementos legais exigidos.

A empresa coma un/dade prod uti va, tern s/do considerada fonte de geração de riqueza
e empre gas, e a manutençao de suas atividades, visa proteger esta re/evante fun cão
social e a estimulo è at/v/dade econOmica (art. 47 da LRF).

Cr/ada corn o fim precipuo de impulsionar a economia do pals, e oportunizar aas
empresá i/os em dificuldades financeiras, não so a manutenção de sua unidade
produtora, mas em especial, a continuidade da prestação dos seniiços e geracao de
empregos, a LRF inovou consideravelmente o conceito de em presa, alçando-a a um

patamar de relevante papel social.

Ass/rn o legis/ador ao promulgar a referida fei dispensando especial enfase ao instituta
cia recuperação judicial, respondeu aos anselos des empresas que, em situação do
necessé i/a reestruturação de suas opera çOes e dividas, não tinham outra opçao dentro

(a
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do ordenamento fund/co nacional a rião ser a decretação de sua insoivéncia ou
faléncia, a que não resultava benefIcios, seja para as pro prias empresas, seja para as
seus credores e a sociedade em urn toda.

Sabre as formas das crises econOmico-financeiras que recaern sabre as sociedades
ass/m, descreveu a mestre Fabio Ulhoa Coelho (Curso de Dire Ito Comercial, Ed.
Saraiva, 13° ed.)

"A crise da empresa pode manifestar-se de formas vaniadas. Ela é econOmica quando
• as vendas de produtos ou serviças não se realizam na quantidade necessénia a

manutenção do negOcio. E finance/na quando fe/ta a sociedade ernpresánia dinhesro em
ca/xe para pager sues ob4rigaçOes. Firia/mente, a cilse é patrimonial se a ativo é inferior
ao passivo, se as divides superam as bens da saciedade empresth n/a."

Tratando-se, portanto, de sociedades em at/v/dade he décadas, abservo dentrn do
contexto apresentado, que a cr/se anunciada é meramente finance/re, uma vez que as
sociedades necessitaram obter grande aporte de capital no mercado finance/To pare
manter as complexes e dispendiosas atividades desenvoividas, e em contra partida
v/ram a suspensäo do pagamento de créditos a receber em diversos dos seus
contratos em execucão, situação que precisa ser equacionada par meio de soluçOes de
mercado a serem apresentadaS corretamente emjuIzo de recupera cáo judicial.

Destarte, é possIvel afirmar, ainda que em uma anélise perfunctória da situação, ser a
atividade desenvolvida pela requerente bastante rentáve/, não sO pelo tempo de
mercado, mas par todos as indicativos trazidos, a que con fere ao piano de recuperação
a ser desenvoivido grande possibilidade de éxito.

Par tim, as empresas requerentes atenderam também aos requisitos do artigo 48 e
seus incisos da Lei 11.101/05, ao comprovarem que estão em atividade ha ma/s de 02

(dois) anos, não serem falidas au terem obtido cancessãO de recupera cáo, inclusive
cam base em piano especial, nos Ultimos cinco, e nao haver condena cáo criminal
contra seus administradoreS, ou sOcio controlador, par crimes pre vistas nesta lei.

Atendidas, portanto, as prescnicöes legais, e a vista do parecer Ministerial favorével de
fls. 1210 v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERA cÁO JUDICIAL da
GAL VA 0 ENGENHARIA S.A, sociedade anOnima do capital fechado inscrita no CNPJ
sob n ° 01340937/0001-79, corn sede na Rua Games de Carvaiho, n.° 1.510, 20 andar,

Vila OlImpia, São e Filial inscrita no CNPJ sob a n.° 01.340.93710011-40, estabelecida
na Rua Laura Muller, no 116, sales 2.704-2.706, Bate fogo, Rio de Janeiro e da
GAL VAC PARTICIPAcOES S.A, saciedade anOnima de capital fechadoinscn ita no

CNPJ sob n.° 11.284.21010001-75, corn sede na Rua Games Carvalho, no 1.510, 198,

andar, Vila Olimpia, São Paulo, e determino, nos termos do art/go 52 de Lei 11.101/05.

MPFERRERA
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/ - A dispense da apresenta cáo de certidOes negatives pare que a requerente exerça
suas atividades, exceto pare contrata cáo do Poder Publico ou pare recebirnento de
benefIcios, incentivos fiscais ou créditos, ressaivado, contudo, essa possibifidade
med/ante obten cáo de parcelarnento fiscal na forma da legisla cáo em vigor;

II - qua as requerentes acrescentem após seu nome empresafial a expressáO "em
recuperacãoiudiCial" de acordo corn o previsto no art. 69 da LRF;

Ill- a suspensâO de todas as açOes e execuçöes contra as recuperanda, na forma do

S 
art. 6° da Lei 11.101/05, bern como a venda ou retirada de seus estabelecimentos dos
bens de capital essenciais a sua atividade empresarial, que tiverem sido dados em

garantias náo sujeitas a recuperacaoitidicial (parte final do § 30 do art. 49 LRF);

IV - a suspensäO da public/dade dos protestos e inschçOes nos Orgáos de prote cáo ao
crédito - em face das Requerentes;

V- que as recuperandas apresentem contas demonstratiVas mensais durante todo o
processamento da recupera cáo judicial, sob pena de destituicêo de seus
adrninistradOreS

VI-a apresentacäo des certidoes, na forma do VIII do art. 51, das flhiais da primeira

requente

VII-a vinda da demonstra cáo de resultados acumulados relativos ao exercicio de 201

de ambas as requerentes

IX-a relaçáo de bens particulares dos controladores e adrn,nistradores das sociedades

5	 e de suas flliais;

X- a I/ste de empregados c/a segunda requerente.

XI-a relaçáO complete e segregada de seus credores, como requerido pelo Parquet, no
prazo de 10 dias;

XI( - a expedicão e pub/ice cáo do edital previsto no paragrafo 1 1 do art. 52 da Lei

11.101/05;

XIII- a iritima cáo do Ministério Póblico e comunica cáo as Faze ndas POblicas Federal:

Estadual e do MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV-comunicacão a Junta Cornercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados
onde as recuperandas detenham registro de sede e fl/ia/s Para anota cáo do pedido de
Recupera cáo nos registros

0 fuvi
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XV- apresentern as recuperaridas, EM SEPARADO, a piano de recupera cáo no prazo

de 60 dies da pubhcacão desta decisão, o qual deverá observer os requisitos do art. 53
da Lei 11101/2005

XV!- determ/flo sejarn acautelados em cartário, em lugar corn acesso restnto ao
responsável pela seiventia, corn vista sornente med/ante despachO, Os seguintes
docurnefltos i) Lista de empregados e ii) Reiação dos bens particulares dos diretores

Nomeio para fun cáo de Admir,istradOr Judicial a ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA

S 
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., CNPJ 07016.13810001-28, situado na Rua

Surubirn, fl. 0 577, 90 andar, conjunto 92, Cidade Mon çoes, CEP 04571-050, São
Paulo/Capital, sendo sOcio responsével EDUARDO BARBOSA DE SEIXAS, brasileiro,
casado, engenheirO, portador da carteira de identidade fl. 0 09.376.430-6 !FP/RJ e CPF
025.864.457-59 a qual deverá desempenhar o encargo na forma do inciso III do caput
do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuIzo do disposto no inc/so I do caput do artigo
35 do mesmo diploma legal.

Por ora, deixo a cargo des devedoras a da adrn,n/stradora judicial
norneada o acerto referente a rernunera cáo do encargo, a quai', atento aos critérios
contidos no an'. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente hornofogada.

intirne-se a Administradora Judicial via tale fone pare, aceitando a encargo, assinar o
termo de corn promisso em cartorio."

II-	 DecisäO dos Embargos DecIaratoriOS

"FIs. 62511.133 (Embargos Dec!aratóriOs Pentagono S.A): Os Embargos de Declara cáo
se consubstanciarn em modalidade recursal cujo objetivo é rernediar a obscundade,
contradicãO ou omi$são existente no pronunciamento judicial.

Corn efeito, não ass/ste razão ao embargante, pa/s náo ancidern nenhurna des
hipOteses legais de cabimento dos embargos S declaracão, visto ter s/do a questão
fundarnentadamente decidida.

isto porque, a dec/são vergastada foi cristalina ao fixer a corn petencia pelo critério
econOrnico e não fisico, media nte as informacOes prestadas pe/as requerentes,

motiva cáo inclusive corroborada pelo Mm/steno PUbhco no item 5 do seu parecer de fls.

1237 v°e 1238.

Destarte, discordarldo do posicioriarnento adotado, a parte dave expor sua irre&gnacao
a mnstáncia superior cornpetente, pois finda a presta cáo jurisdicional que corn pet/a ser
exercida, a dec/são qua se considere incorreta ou corn erros de fundarnefltacão deve

da, a náo atravOs de embargos dec!aratO n/os.ser atacada pela via processlial adequa 

MPFERREiRA
1347



9cC

Estado do Rio do Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal do Justiça
Comarca ca Capital
CartOrio da 7a Vera Ernpresaflal
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail.

cap07veniptjr).juS.br

Pelo exposto, recebo Os Embargos, eis que ternpestivos, porérn, rejeito-os.

P

F/s. 2049: Reenvie a resposta 1554/1 556.

No mais, curnpra-S9 as decisöes anteriores."

CcnsiderafldO que a Agravante nao apresentou riovos elementos de
forma a alterar a conviccâo desse magistrado, mantive a decisäo recorrida
por seus prôprioS fundamentOs.

Sem mais, coloco-me a disposicãO de Vossa Exceléncia para
eventuais esciarecimentos complementares.

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular

COdigo pare consulta do docurnento/texto no portal do TJERJ: 41L1.MHVE.E3V8.4856
Este cédigo pode ser veriticado em: httP:.//4.tiri.iUS.briCe0CNJN00
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Oficio: 977/201 510F

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2015.

RESPOSTA OFICIO REQtJSITORIO

Processo V Instincia: 009371569.2015.8.19.0001

Classe/ASSUflto RecuperacâO Judicial - RecuperacãO Judicial
--	 Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79

•	 Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Autor: GALVAC PARTICIPAcOES S A - CNPJ: 11 .284 . 21010001 -75

Em respostaaO Oficio n:81512015
Processo: Agravo de Instrumento n o 003128754.2015.8.19.0000

Senhor Desernbargador Relator,

Em atençãO ao oficlo 815/2C15, referente ao agraVo de instrumentO
em epIgrafe, encaminhO a Vossa Exceléncia as inclusas informaçOes,
comunicando que o recorrente cumpilU o disposto no artigo 526 do C.P.C.

AO EXCELENTISSIMO DESEMBARGADOR CARLOS AZERDO DE
ARAUJO
NONA cAMARA CIVEL
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Insurge-Se 0 agravante contra decisão que reconsideiOU em parte a

decisão que concedeu a processamento da RecuperacãO Judicial, no que
se refere a determiflacaOeS coritidas nos itens "IV e 11 XV", autorizado a
apresentacãO de uma (mica lista de credores e urn Unico Piano de
Recuperacão Judicial, conternpiando as soluçöes de mercado a serern
adotadas par ambas as sociedades que ingressaram corn a pedido.
Seguern arnbas as decisOes, na Integra.

S	 I-	 Decisão em parte Reformada

"Trata-se de pS/do de recuperacâO Judicial corn base nos artigos 47 e seguintes da Lei
11.101105 formuladO por GALVAO ENGENHARIA e GAL VAO PART/C/PA çOES S.A,
sociedades anonimas de capital fechado inscritas no CNPJ sob o n.° 013493710001-79
e 11.284.2101000175, respectivarnente1 onde se inserern no cong/ornerado econOmico
denominado de "Grupo Ga!vão", grupo que se dedica exciusivarnente as atividades de
construcão civil para infraestrutUras rodoviaria, aeroviària, portuária e urbane, corn
tradicão ha mais de cinco decades.

Aduzern ter a primeira requerente operacOes em curso em 14 estados da federacão e
no exterior, estardo entre as ma/ores organizacOes empresarlais do pals, abarcando
seu ramo de atuação clientes pUb/ices e privados, sob a forma de contratos de
prestacão de services, concessOes e parceriaS pUblico-privadas (PPP's), sendo gerida
pela holding de capital fechado Galvão ParticipacOes S.A - segunda requerente - essa
não operacional.

Descreve ser o "Grupo Galvão" forrnado pelas empresas Galvin Engenharia- primeira
requererite - essa fundada em 1996 no Rio de Janeiro, a partir da c;são da Queiroz
Galvão; CAB Amble ntal; Galvão Oleo e Gés ParticipaçOes; Galvão F/nan ças e das
Concessionários de Rodovias BR 153, sendo o refer/do grupo gendo pela holding de
capital fechado Galvao ParticipacOes - segunda requerente -, controlada, por sua vez,
pela Empresa Nacional de Part/c/pa cOes Ltda (Ernpar), pela Moval ParticipacOes Ltda e
pela Freccia Engenharia Ltda, todas corn capital 100% nacional.

sustentarn que apesar da fixação de sua sede na C/dade de São Paulo, a prime/re
requerente foi cdada neste MunicipiO, e sua filial aqui presente, conduz atualrnente as
opera çOes cornerciais que geram mais de 50% do faturarnento do todo o "Grupo
Ga/van", o que just/Pica, pelo critério econO rn/co 1 a fixacão da cornpetencia na jurisdicão

da cornpetência na sede de sua filial.

Expöem come motivo pare de sua crise econOrnico-financeira, os eloquentes
sinalizadores de qua o Pals vive urna severa crise econOmica - là considerada
sistemica-, qua fez gerar o crescirnento ie freavel dos insumos, corn inevitável
aurnento do custo de opera ção da prirneira requerente, o que aurnentoti
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consideraVelmente a set.' endividarnento, pals para manutencão do seu capital de giro,
precisou obter créditos no mercado a juros cada vez mais altos, aliado ao fate de ter
sido afetado pela incapacidade de a/guns de seas clientes pagarem pelas obras là
executadas nos prazos inicia!rnente pro grarnados, o que impactoti sea fluxo de caixa
que fora está vet por quase 20 arias.

Explicitam que na tentative S sair da cr/se a prirneira requerente expandiu seu ramo
de atuacãO pare area de óieo e gés, setor que parecia irnune a crise denunciada, mas
que, recentemente em razão de default os cilentes desse setor tambOm deixararn de
cumprir corn os cronOgrarnaS e pagamento inicialmente ajustados, a que acentuou por

vez a fluxo de caixa das req uerentes.

Concluem que a imponttialidade dos pagarnentos por pafle dos contratantes dos seas
sendcos, a impontualidade S os fornecedores em cumprir

em corn as crone gramas de
entrega de servicOS e a crise econornica sistemica que assola a Pals são as principals
fatores que determiflarn a atual chse econ6n7icOflnanc8 lra das requeridas, a qual não
poderá ser resolvida sem a auxi!iO da presente medida judicial requerida.

Afirmam, no entanta, ser viável a superacãO da crise, pals apontarn a existencia de
créditos a receber na casa dos R$ 2 bilhöes de reals, sern pre y/sãO de satisfacãO a
curto prazo, a que torna necessária e inevitavel a cancessão da rnedida pro posta, a firn
de que possa ser imptementado urn piano eficiente pare pagarnento das suas divides,
en quanta não resgata todos seas recebiveis.

Apontam de forma concise Os 
diversos c,ontratos em vigor, as quais dernonstram

otimas expectativas na possibilidade da obtencão de ativos, capazes de suprir o atual
•	 passivo, e ainda propiciar a manutencão e soerguimento da atividade econOmica

ser,volvida.
inicialmente enfoco a questão sabre a possibilidade da forrnacãO do litisconsOrcio

ativo.

A lei 11.101/2005 fl&O 
tratou da possibilidade do ingresso de ama recuperacãO judicial

una, a vista da existencia de urn grupo societário, seja ele de fato ou dire/to.

Sobre essa possibilidade assim expOs Ricardo Brito Costa:

"A forrnacão do htisconsorcio ativo na recuperacão judicial, a despeito da ausencia de
previsãO na Lei 11.101/2005, é passive!, em se tratando de ernpresas que integrern am
mesmo grupo econo rn/co (de fato ou de direito). Nesse caso, rnesrno havendO
empresas do grupo corn opera çOes concen trades em foros diversos, o conceito
ampliado de ernpresa (que deve refletir a atual estéglo do capitalisrno abrangendO a
grupo econOmico), pare as fins da Lei 11. 10112005, permite estabe!ecer a competéncia

ncipal un/dade (estabelecimentO) do grupo dedo foro do local em que se situe a pri 
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cap07vemPftirJ.JU5.b1sociedades. 0 litisconsOrcio ativo, formado pe/as ernpresas que integram o grupo
econômicO, não viola a sistematica de Lei n° 11.101/2005 e atende ao Pr/ncipiO basilar
da Presetvacão da Empresa. A estruturacäo do piano de recuperacão, contudo, he S
merecer cuidadosa atencão para que näo haja viola cão S direitos dos credores"
(COSTA, 2009, P. 182).

Ao contrário dos grupos societários de dire/to, cuja formacäo a leE impOe caracteristicas
pro pr/as pare constituicão, dificuidade encontra-se para identificacäo dos grupos
societários de fato, haja vista a poss/bilidade de se mater/a Jiza rem por meio de dive rsas
reiacöes economicaS entre as entidades, apesar de continuarern dotadas de
personal/dade e patr/mOniO prOpuios, e aparenternente independenteS.

Sustentam a/guns doutrinadoreS que nos grupos economicos formais (de fato) existe
apenas uma empresa e váuias pessoas jurIdicas atuando como empresárias, formando
urna espé c/c de "sociedade em comum" de pessoasiuridiCas.

Os grupos econOmicos de fato são formados por sociedades que mantém, entre si,
/aços em presaria/s através de participacöes acionarias, scm necess/dade do se
organizarem jur/dicamente, mantendo-se isoladas e relac/onando-se sob a forma de
coligadas, cantroladas e controladoras, scm necessidade de ma/ or estrutura
organizacionaL

E necessário quase sempre, para verificarmOS a existencia desse fenOmeno,
apurarmos a configure ção de trés efementos fundamentals quais sejam: contr/buicào
individual cam esforcos ou recursos, at/v/dade pare lograr fins comuns e partiCipacão
em lucros e prejuizos.

Nesse aspecto, as soc/edades empresádas que formam o polo ativo do pedido
enquadram-Se dentro da descricão acima reahzada.

Isto porque, além de possuirem o quadro societário formado pelas mesmas sócias - em
ambas as sociedades - é ev/dente que a contuibu/cão ha uma entre as outras, e que
d/sto, depende o sucesso de todo o empreendimento1 baja vista o indub,táve)
entrelacamento de fins, haja vista a segunda soc/edade ter sido cr/ada corn fins
exciusivos de promulgar, expor e cr/ar me/bores me/os de comerc/alizacâo dos
produtos negociados pela prirne/ra.

Assim, não he como nâo se conceituar a existenC/a da formacão de urn grupo
societário de fato, pois 0 design/C de atividades e part/c/pa ção dos lucros está

/ntirnamente interligado.

Neste sentido:

0049722-47.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

c/ --'••
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oap07vemp@tiri.1U5.b1DES. FLA VIA ROMANO DE REZENDE - Ju/garnento 0410212014 - 0/TA VA GAMARA
CIVELRECUPERA cÁO JUDICIAL DE EMPRESAS. TRÉS SOCIEDADES, GRUPO
ECONOMICO DE FATO, ONDE UMA DELAS E RESPONSA VEL PELA PRODUcAO E
AS DEMAIS PELA VENDA DAS MERCADORIAS. DEFERIMENTO, PELO JUIZO DE

1 0 GRAU, DO PEDIDO DE L/TISCONSORCIO ATIVO DAS AGRAVADAS.
INCONFORMISMO DO MIN!STERIO PC/BLICO. AUSÉNCIA DE REGRAMENTO
ESPECIFICO DA MATER/A NA LEI 11.101105. LIT/SCONSORC /O ATIVO QUE SE
MOSTRA POSSIVEL DIANTE DA AUSENCIA DE PREJUIZOS AOS CREDORES E
DA P0SSIB/LIDADE DE MANUTENcAC DA A TI V/DADE ECONOMIGA, FONTE DE
RENDA E DE EMPREGOS. MANUTENcAO DA DEC/SAO DE 1 0 GRAU. - 0

surgirnerito dos grupas econOmicos de fato está /igado a dinâmica do mercado e a sua
globa/izacão as quais fazem corn que as ernpresários busquem formulas mais ágeis e
eficazes de garantir /ucro e a/cars car paste sign! ficativa de corisumidores . - A

recuperacão judicial tern por objetivo major a 58/va çäo da at! vidade econOmiCa
ernpresaria/, geradora de empregos e renda. Par este rnotivo, a que se busCa é
harmonizar direitos e deveres, impondo-se, sempre que passive!, a menor sacrificia a
todas as pastes envo/vidas. Neste contexta, a /itisconsórcio ativa pode facilitar a acorda
entre as recuperandas e as credores, vjabllizando a pagamento dos debitos, nos
prazas estabelecidos. - NEGA-SE PRO VIMENTO AO RECURSO.
Isto posto, e ante a parecer favoráve/ do MP, receba e defiro a formaçãO do

IitisconsOrciO at! va pretendido, ressalvando apenas a necessidade da ado çãa da
medidas p/eiteadas pelo Parquet em seu parecer.

Quanta a forrnu/acãO do pedido na sede de uma de suas fs/iais, compete ana/isarmOs
- - -i-. A.;	 r4n nñnrinl p.ct.eihelecirneflto da requerida, coma determirla a art.

a questao peia UUL'O U'-!

30 d Lei 11.101/2005.

0 art. 1.142 do CC define estabelecifl7entO como sendo toda complexo de bens
organizada para exercICio da empresa, por ernpresário, ou por sociedade empreséria.

Este deve ser caracterizado camo sendo a sede administrativa da empresa, ista E, a
lugar em que estäo concentradas Os negócias do empresátO, onde são realizadas as
opera çOes financeiras e comerCiaiS, naa se con fundindo necessariamente corn a sede
estatutaria definida no contrato.

Deve, partarito, ser considerado, para fins de sua caracteriZacãO, naG o e/emento
convencional ou formal, mas sim a criteria fat!co.

Neste panto, afirma a requedda exercer a maior paste de suas atividades comercials e
financeiras no Rio de Janeiro, aflrmandO que 50% do faturamento atual das
requererites advém de contratos aqui firmadoS, a que con fere a ela a status do principal

estabe!ecimento.

Neste sentido, recebo a pedido.
I 
R9
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No mais, a inicial veio acompanhada dos documentos de f/s. 301769.

Ouvido, o Parquet manifestou-Se favoravelmente ao defenmento do processarneflt° da
recuperacãO judicial.
As normas que regem o procedirnefito de Recupera cáo Judicial devern ser analisadas
de forma sistemética, valendo-Se sempre que possivel o julgador de urna interpretacáo
sociolOgica, pare tenter a/can car aos fins sociais e as exigenCiaS do bern comum, que a

•	
nova lei quis introduzir.

A LFR destacoU no seu art. 47 como principios bésicos a preserva cáo da empresa, sue
fun cáo social e o estimulo è atividade econOmica, conceito que se fortaleCe cada vez
mais na jurisprudénCia do STJ e dos Tribunals.

In cause, as requerentes apontam na peticão inicial de forma concise e clara as causes
da crise economico-finaniTa que se instalou sobre as requerentes, expondo ainda a
expectativa relative de créditos a receber.

A vasta docurnentacáo carreada em seu bojo foi exarninada pelo MinistériO POb/ico, a
luz do art. 51 da Lei 11.10112005, apontou encontrar-se ordem, restando apenas a
apreserita cáo da lista de bens dos diretores das corn panhias; dernonstra cáo de
resultados acumulativos relativos aos exercicios de 2014 de ambas as requerentes e
lista gem complete de empregados da segunda requerente, os quais não cons,derou
como sendo essenciais a aprecia cáo do pedido, o que reputo correto, a partir do
momento que as demais elementos são suficientes pare apurar as condicOes da açao,

.	 ainda porque, a vinda dos docurnentos declinados pode ser perfeitarnente trazida no
curso do procedimento.

Corn efeito, considero, a exordial suficienternente instruida, cumprido assim os
e/ernefltos legais exigidos.

A empresa como unidade prodLitiva, tern sido considerada fonte de geracaO de riqueza
e empregos, e a manutencãO de sues atividadeS, visa proteger esta relevante fun cáo
social e 0 estimulo a atividade econOmica (art 47 da LRF).

Criada corn o tim precipuo de impulsionar a economia do pals, e oportuflizar aos
ernpresários em dificuldades financeiras, não sO a rnanutencão de sue unidade
produtora, mas em especial, a continuidade da presta cáo dos serviços e gera cáo de
ernpregos, a LRF inovou consideravelmente o conceito de ernpresa, alçando-a a urn
patamar de relevante papal social.

Assirn o legislador act promu/gar a referida lei dispensando especial enfase ao instituto
da recupera cáo judicial, respondeu aos anseios des em presas que, em situa cáo de
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cap07verflPttiti.iu5necesséria reestruturacãO de suas opera çOes e dividas, nao tinham outra opção dentro
do ordenamentO jurIdico nacional a não ser a decretacãO de sua insolvencia ou
falência, a qua não resultava beneficios, seja Para as próp

rias empresas, seja pare Os

seus credores e a sociedade em um todo.

Sabre as formas des crises econ6mico-finance11 que receem sabre as sociedades
r4ncrroupll n mestre Fábio U/boa Coelho (Curso de Diresto Comercial, Ed.

OOII I'	 - - -

Saraiva, 132 ed.)

'A crise da empresa pode manifestar-se de formas variadas. Eta O economica quando
as vendas de produtos ou serviçOS não se realizam na quantidade necesséria a
manuten cáo do negOcio. E financeira quando fe/ta a sociedade empresatia dinheiro em
caixa pare pager suas obrigacöes. Finalmente, a crise é patrimonial se o ativo é inferior
ao passivo, se as dividas superam as bens da sociedade empresaria."

Tratando-Se, portanto, de sociedades em atividade ha decades, observo dentro do
contexto apresentado7 que a crise anunciada e meramente financeira, uma vez qua as
sociedades necessitaram obter grande aporte de capital no mercado financeiro pare
manter as complexes e dispendiosaS atividades desenvolVidas, e em contra particle
virem a suspensão do pagamento de créditos a receber em diversos dos seus
cant ratos em execu cáo, situação que precise ser equacionada por meio do soluçOes de
mercado a serem apresentadas corretamente ernjuizO de recupera cáo judicial.

Destérte, e possivel atIrmar, ainda que em uma análise perfunctofia da situa cáo, ser a
atividade desenvolvida pete requerente bastante rentével, não so pela tempo de
mercado, mas por todos as indicatiVos trazidos, o que con fere ao piano do recupera cáo
a ser desenvolVido grande possibilidade do exito.

For trim, as empresas requerentes atenderam também aos requisitos do artigo 4 e
seus incisos da Lei 11.101/05, ao comprova rem qua estão em atividade ha mais de 02
(dois) anas, não serem fa/ides ou terem obtido concessão de recupera cáo, inclusive
com base em piano especial, nos Oltimos cinco, e não haver condenacãO criminal
contra seus administradoms, ou sOcio controlador, por crimes previstos nesta lei.

Atendidas, portanto, as prescricOes legais, e a vista do parecer Ministerial favorável de
fis. 1210 Va, DEFIRO C PROCESSAMENTO DA REcUPERA çAo JUDICIAL cIa
GALVAO ENGENHARIA S.A, sociedade anOnima de capital fechado inscrita no CNPJ
sob n.° 0134093710001-7 9, cam sede na Rue Gomes de Carvalho, n.° 1.510, 2 0 andar,

Vita Olimpia, São e Filial inscrita no CNPJ sob o n.° 01.340.9371001140, estabelecida
na Rue Laura Muller, no 116, se/as 2.704-2.706, Dote fogo, Rio de Janeiro e da
GAL VAO pARTIcIPAcOEs S.A, sociedade anOnima de capital fechado inscrita no
CNPJ sob n.° 11.284.2101000175, com sede na Rua Comes Carvalho, no 1.510, 19,
andar, Vita Olimpia, São Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05.
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/ - A dispensa da apreserltacäO de certidoes negativaS para que a requerente exerça
suas atividades, exceto para coritrata cáo do Poder PUblico ou para recebimento de
benefIcios, incentivos fiscais ou créditos, ressa/vado, con tudo, essa possibilidade
mediante obtençâo de parcelamento fiscal na forma da legislação em vigor;

II - que as requerer?tes acrescentem apOs sea nome empresadal a expressão "em
recuperacão judicial", de accrdo corn o previsto no art. 69 da LRF;

III- a suspensáo de todas as açöes e execucOes contra as recuperanda, na forma do

art. 60 da Lei 11.101/05, bern como a venda ou retirada de seas estabelecimentos dos
bens de capital essenciais a sua atividade empresarial, que tiverem sido dados em
garantias não sujeitas a recuperacão judicial (parte final do § 

30 do art. 49 LRF),

IV - a suspensão cia publicidade dos protestos e inscriçOes nos orgãos de protecão ao
crédito - em face das Requerentes

V- que as recuperandas apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o
processarnentO da recupera cáo judicial, sob pena de destituicão de seas

administradores

VI-
a apresentacão das certidOes, na forma do VIII do art. 51, das filiais da primeira

requente

VII-
a vinda da demonstracão de resultados acumulados relativos ao exercicio de 201

de ambas as requerentes

PA
IX-

a re/a cáo de bens particulares dos controladores e administradores das sociedades

e de suas fihiais;

X- a lista de empregados da segunda requerente.

Xl- a re/a ção completa a segregada de seus credores, como requerido pelo Parquet, no
prazo de 10 dias;

XII - a expedicáo e publicacãO do edital previsto no paragrafo 1 0 do art 52 da Lei

11.101/05;

XIII- a intimacáo do Ministédo POblico e comunicacão as Fazendas Publicas Federal,
Estadual e do MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV-comunica cáo a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados
onde as recuperandas detenharn registro de sede e fihiais para anotaçãO do pedido de
Recuperacão nos registros;
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cap07vemPtJrJ.JUS.1brXV- apreser?tern as recuperandas, EM SEPARADO, o piano de recupera cáo no prazo
de 60 dias da pubhca cáo desta decisáO, o qual deverO obsei'var os requisitos do art. 53
da Lei 11.101/2005-
XV!- determino sejam acautelados em cartOrio, em lugar corn acesso restnto 80

response ye! pela serventia, corn vista somente rnediante despacho os seguintes
documentos I) Lista de empregados e ü) Re/a cáo dos bens particulares dos diretores

Nomeio Para função de Administrador Judicial a ALVAREZ & MARS/U- CONSULTOR/A
• EMPRESAR!AL DO BRASIL- L.TDA., CNPJ 07-016.13610001-28, situado na Rua

Surubirn, n.° 577, 91 andar, conjunto 92, Cidade MoncOes, CEP 04571-050, São
Paulo/Capital, sendo sOcio responsáVe! EDUARDO BARB OSA DE SEIXAS, brasi!eiro,
casado, engenheirO portador da carteira de identidade n.° 09.376430-6 IFP/RJ e CPF

025864.457-59 a qual deveré desemPenhar o encargO na forma do iriciso I!/ do caput
do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuizo do disposto no inc/so I do caput do art go
35 do rnesrno diploma legal.

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da adrninistradOra judicial
nomeada o acerto referente a remuneracão do encargo, a qua!, atento aos cntétlOs
contidos no art. 24 da Lei 11.101/2005, será oportunamente hornologada.

!ntirne-se a Administradora Judicial via te!efone Para, aceitando o encargo, asslnar o
termo de corn promisso em cartOrlo."

II- DecisäO Agravada

• I-F/s. 8411849: Not/clam as recuperandas a necessidade de obterem deste juizo
-	 autorizacão pare que a primeira requerente possa participar de processos Iicitatórios,

em que o edital de licitação expressamente exclui a possibilidade da participacão de
empresas submetidas ao regime da recupera cáo judicial.

Apontarn especificadamente que tal situaçáo está em v/as de ocorrer med/ante

evidente possibilidade da GESA não poder participar do Processo L,citatótio
P45517312015, junto a Secretaria Municipal de lnfraestrutUra do Municipio de
portalezalCE - Edital 205912015 -, baja vista expressa vedacã 	

2o na clausu!a 4.. "c", do
refer/do edital, quando a impossibilidade da participacão de "em presa corn decreta 

cáo

de falencia, em processo de recupera cáo judicial e extrajudicial'

Afirmam que a referida clausula é ilegal e viola os princIpios básicos que inspiram a Lei
de RecuperacOes Judiciais, e que tal viola 910, se mantida, enveredaré a quebra das
requerentes, p0/s 6 certo que, des de sue constitu/cão, a prirneira requerente sempre
teve como principal atividade empresarial e fonte de renda, a execucão de contratos 	

,c
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[1

C

Sobre esta questáo, eritendo riâo haver dOvide quanto a possibilidade de ernpresa em
recupera cáo Judicial contratar corn o Poder Publico por meio de processO de licita cáo.

Isto porque, a simples iriterpreta cáo contida no art 52, II da LRF, aponta pare a
ossEbi!idade da em presa em recuperacáo judicial contratar corn o Poder POblico ou

ainda receber beneficios e incentivos fiscais, desde que apresentadas as negatives

fiscais exigidas.
Jé o inciso I1 do art. 32 da Lei 8666193 - lei que institul normas pare licitacOes e
contratos da AdministracãO PObfica - aponta Para necessidade da apresentacao de
certidäo negative de falencia ou concord eta Para fins da participa cáo de pessoa
juridica/emPresáflos em licitaçOes.

Contudo, a partir do advento da Lei 11.10112005, mustos dos processos licitatórios
passaram a exigir - como parte do processo qu&ificativo - a vinda da negativa de feitos
de recupera cáo judicial, quando náo dispöe surnariamente, como requisito, sobre a
impossibilidade da participa cáo de em presa em rccuperacao judicial no certa me. Tal
exigencia e vede cáo não nos parece correto, pois a referida lei especial expressamente

prevë em contrádo.

DispOe o art. 52, II da Lei 11.101/2005.

l!cietermiflará a dispensa da apresefltacao de certidoes negativas Para que o devedor
exerca sues etividades, exceto pare contratacãO corn o Poder Püblico ou Para
recebimento de beneficios ou incentivos fisceis ou crediticios, observando o disposto

no art. 69 desta Lei;
Ressalta-se, que ate o presente momenta, náo ha lei alterando a reda cáo do inciso 11
do art. 31 da Lei 6.666193, Para nele incluir a expressãO "recupera cáo Judicial".

Dita exigencia ou requisito, ao que parece, passou a ser feito pelos licitantes, talvez por
urn entendimento de que o antigo instituto cia "concordata" teria sido "substituldo" pelo

I 

urn equlvocO, visto tratarerTl-se de distintos
da "recupere cáo judicial", o que 
mecanismos.
Corn efeito, ainda que conste do edital a exigencia Para vinda da certidáo negativa de
RJ ou mesmo contenha este ciausula expresse quento a impossibilidade de empresas
em recuperacão judicial participarem do processo licitatOriO, náo haveré Obice pare
contratecao dessas sociedades, visto existir nesses casos afronta direta a lei federal

vigente.
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A toda evidenCia, portanto, a denorninada c!áusula TI. "a", do
declinado, contraria letra expressa de Lei Federal, não podendO
va/ida, mediante evidente nulidade.

E tanto é assim, que o Eminente Des. Camilo Ribeiro Rullére, no agravo do instramento
process" n.° 0031568-78.20 13.8- 19 0000 náo sO reconheCeti a possibilidade da
sociedade em recupera cáo judicial participar de procesSO l,citatOrio, como definlu bern
os lirnites da questão ora trazida, quando assim decidiu:

"1 3
 CAMARA C(VEL DO TRIBUNAL DE JusT/cA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Agravo de instrumento no 0031568-78.2013.8-19.0000 Agravante& 1) BRQ Solucoes
em lnformatiCa S.A 2) CAST /nformatiCa S.A. Agravada DBA Engenharia de Sistemas

Ltda.
Relator: Desembargador Carnilo Ribeim Ruliére.
Pregäo EletrOnico promo vido pela Caixa EconOrnica Federal - Participa cáo no certame
de em presa em recupera cáo judicial.
Preliminar de intempestividade do Agravo de instrumento suscitada pelo MinistériO
POblico que se rejeitada, porq tie, para terceirOS prejudicados1 náo so corn puta o prazo
para interposicáO do recurso, da data cia pub//ca cáo da decisão no Diário Of/cia!, mas
da ciência cia decisáo que ensejou prejuIzo aos recorrentes, a teor da interpretacáO do
art/go 499 do Cod/go de Processo Civil, em caso de o comando judicial at/n gir dire/to

dos recorrentes.Merito - Aplica cáo do principiO da preservacäo da empresa, expresso no artigo 47 da

Lei no
 11.10112005, quo visa a propiciar meios de manutencáo cia empresa

recuperanda em normal atividade, e isto somente será possivel se puder participar, em
igualdade de condicOes cam terceiros, de concOrrêflCias publicas; proibir-se ati
excluir-Se a participa cáo liminarmente, da empresa recuperanda, violaria a final/dade
da pro pria recupera cáo judicial.Possibilidade de o Juizo da recupera cáo judicial certificar que a recuperanda "... está
apta economicamente e financeiramente a participar de procediniento nos termos da
Lei 8,66619311, reproduzindo parte da DecisáO proferida pelo Tribunal de Contas da

Uniáo, pro ferida no AcOrdáo n o 627112011, que recomendoti ao Departarneflto Nacional
do lnfraestrutUra de Transportes - DNIT do Estado do Espirito Santo, possibilitar a
particiPacáO em suas IicitacOes, de empresas em recuperacão judicial.
Náo cabe ao Juizo da recupera cáo determinar °... seja expedido (oficio) a CEF para
que se abstenha de desclassificar ou de recusar a contrata cáo do ConsOrcio
GLOBAL WEB/DBA ENGENHARIA vencedor do PregãO EletrOniCo 17617066-2012, em
virtude da condicáO de "empresa em recuperacäO" da sociedade empresaria DBA
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA".Compete a CEF a analise da habilitacaO ou inabilita cáo do refer/do consOrcio, err,
virtude da participa cáo de sociedade em recuperacáo judicial - Pro vi mento'

3133 2185 e-mail:

Edital de licita cáo
considerada como

Em sua fundamenta gao o Exmo. Des. assim também conc!uiu:
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"0 principia da preserva cáo da empresa, fundamental via recuperaçao judicial, visa a
propiciar meios S manutenção cia empresa recuperanda em normal atividade, e isto
somente será passIvel se puder participar, em igualdade de condiçOes corn terceiros,
S concorréncias pUblicas; proibir-se ou excluir-se a participaçao, liminarmente, da
empresa recuperanda, via/aria a tinalidade da pro pria recuperação judicial."

Destarte, acompanhando a posição pretoriana, entendo que ao juIzo da recuperação
judicial cabe apenas aferir se a sociedade empresária em recuperação judicial possui

• viabilidade econOmics e financeira para soerguer-se, e que está apta a participar de
processos Jicitatôrios na forma da Lei 8.666193, uma vez que decorre da prOpria lei sua
possibilidade de participar do processo.

Vale destacar aqui, pronunciamento proferido pelo TCU no AcOrdão 827112011, que
passou ao DNlTdo Estado do Espirito Santo a seguinte orientação:

"1.51. dar ciéncia a Superintendéncia Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo
que, em suas licitaç'5es, é passIvel a participação de empresas em recuperação
judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instäncia judicial corn petente,
que cetlifique que a interessada está apta economicarnente e tinanceiramente a
participar de procedimento nos termos da Lei 8.66/93".

In causa, Nao ha dUvida S que a primeira recuperanda dispOe de toda estrutura
operacional para execução da obra que se esta a licitar, e inobstante seu atual estado
deficitário econOmico-financeiro, tal não se constitui Obice, tendo em vista as ativos que
demonstmu ter a receber em razão de obras jà executadas, como também pela
necessidade de se manter em atividade, e assirn gerar capital para ajustar e cumprir
todas as metas que Mo de ser traçadas no sentido cia sanar sues dividas.

Corn efeito, mediante a acima exposto, excluir a sociedade empreséria em estado de

recuperaçao judicial de qualquer contratação com a Poder Püblico, pela simples
condiçao juridica em que se encontra, evidentemente viola o princIpio da preservacão
da empresa, hole considerado par grande parte dos doutrinadores coma principio
Constitucional näo inscrito.

Isso posto, apoiado ainda no parecer Ministerial favorével, declaro que, apesar do
estado de recuperação judicial, a sociedade empresaria GAL VAO ENGENHARIA S.A
está apta a participar de procedirnento Iicitatório nos termos da Lei 8.666193, na forms
assim prevista no II do art. 52 da La! 11.10112005, e que, qualquer disposição em
contrário viola a referida lei federal, estando, portanto, expressamente vedada sua
exclusáo do processo licitatOrio em razão do fato de estar submetida ao regime da
recuperaçáo judicial, devendo a recuperanda, porOm, a tender aos demais requisitos
estabelecidos no edits!.
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Oficie-se, corn urgência, a Cornissão Permanerite de Licitaçáo da Prefeitura Municipal
de Fortaleza/CE, pare ciéncia da presente decisão.

2- Fis. 8991910: Neste segrnertO postulam as requerentes a reconsideracão em parte
da dec/são que defer/u o processarnento da recupera cáo judicial, no tocante a
determina cáo para apresenta cáo em segregado da lista de credores e do piano de
recupera cáo

Atirmarn que a determina cáo fe/ta neste sent/do náo afigura atender cia meihor forma
aos pr/nc/pa/s propósitos do iristituto da recupera cáo judicial, que são a preservacão
das em presas e o tratarnento isonO rn/co aos credorea

Expöern que, apesar da incontroversa autonomia patrimonial das soc/edades a do r.
posicionamento in/c/al demonstrado peio MP, no caso, a apresenta cáo de urn Piano de
Recupera cáo e Quadro de Credores Unicos se afigura rneihor arrazoado para solução
da cr/se econOmico-financeira que atravessarn.

Isto porque, a GALPAR - segunda requerente - e uma holding não operacional que
possui part/c/pa cáo major/tar/a em diversas empresas operacionais, dentre elas a
GESA, e que, embora tendo contraldo endividamento próprio, de forma autOnorna, tern
seu caixa absolutamente dependente da receita da primeira requerente e das demais
empresas operacionais qua formam o restante do grupo.

Sua cr/a cáo teria corno f/rn especIf/co a part/c/pa cáo no capital das dernais empresas,
contudo, foi obrigada a captar recurso visando fornentar o capital de giro cia GESA,

• tendo s/do oferecida ass/rn garantias cruzadas, de modo que a GALPAR é garant/dora
de parte da divida originalmente contra Ida pela GESA, corno esta também é
garantidora de uma parcela da dIv/da contra Ida pela GALPAR.

Neste contexto, concluern qua apesar da autonom/a lurid/ca, patrimonial a
administrat/va, as requerentes possuem urna /nterdependencia e un/tariedade
finance/ra que deve se refietir tarnbérn no arnb/to processual, para que haja
apresentacão de urn sO piano de recuperac'ao que envoiva as soiuçôes de rnercado
para ambas as empresaS.

Em resposta ao pedido, ouv/do, a Ministério PUb//co reafirrnou sua pos/ cáo in/cial dando
enfase de qua dante cia d/f[cil articulacão entre os dispositivos da LFR e do CRC, a
un/dade de piano qua se pretende formal/zar neste mornento processual, se mostra
desarrazoada, pois ainda que trate de questão sobre dire/tos d/sponiveis, a refer/da
determinacäo ha de ser emanada do prOpr/o grupo de credores a ser formado, os quais
consensuairnente devem propor e submeter seus créditos sob urn On/co piano.

Restou definida na dec/são que concedeu o processan7ento da recupera cáo judicial a

it,w
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formaçáo do iitiscor,sórciO ativo, este integrado apenas por dues des cinco empresas
que formarn 0 denorninadO "Grape Galvao°, sendo elas a GAL VAO ENGENHARIA S.A
e GAL VA 0 PART/C/PA çOEs.
No caso de grupo de empresaS, não he na lei previsão que obrigue a presenca de
todas as sociedades empresátias integrantes do grapo econOmico no processo de
recupera cáo judicial, que pode abranger ama ou algumas delas, que formam
litisconsOrcio facuitativo no polo ativo da recupera cáo judicial, constituindo-se esse de
acordo corn a vontade des partes.
In cause, apresenta-se a segunda litisconsorciada como urna holding não operacional,
tendo corno Onico ativo a capital advindo dos repasses des demais componentes do
grupo, principaimerite aquele aportado pc/a prime/re requerente.
inobstante ao eloquente parecer Ministerial, o qual deve ser louvado pela pertiné nc/a e
raciocinlo juridico, ouso divergir do sea d. posicionarnento, media nte as razOes abaixo.
Do que consta dos autos, he ama real e cdstalina interdependencia
econOmico-fiflanceira entre as requerentes que subjetivamente imp//ca na unit/ca cáo
processual ore buscada, muito embora tenha este magistredo reconhecido,
inicialmente, as razOes pare determiner a vinda da lista de credores e do Piano de
Recupera cáo de forma segregada.
A falta de operacionalidade da seganda recuperanda, bern como sue total dependOncia
econOmica corn re/a gao a primeira, fez corn que se tome necessáno a unit/ca cáo de
medidas e decisOes a serem tomadas, em especial, pc/os credores de ambas as
sociedades, com vista ae'cangar de rnaneira prática e menos con flitante possivel o
espirito ma/or da lei, que é o da preserva gao da em presa.
Como exemp/o, a toda evidéncia, o sucesso da recupera gao judicial da segunda

requerente está intrinsicamente e intirnamente !igada as decisOes que seráo deba tides
na AGC formada pelos credores da prirneira requerente, pois somente se estes
concordarem e aprovarern as so/u gOes de mercado trazidas pale GALPAR, será
possivel se ter suporte técnico e financeiro pare que a GESA cumpra corn as metes

que também precisará implanter, baja vista que sam o repasse financeiro daquela - o
qual dependeré de anuência dos credores - náo se pode vislumbrar a sobrevivOncia
desta.
Nác he, portanto, liame técnico e econOrnico pare que sejarn realizadas dues AGC,
baja vista a estrita dependencia econOmice de urna sociedade pare corn a outra
Ademais, a opgáo des devedoras pelo /itisconsãrCio ativo a a apresenta cáo de um
Unico piano de recupera cáo judicial, sub mete todas as sociedades empresénas as
consequenCias decorrentes da sue aprova cáo ou rejeigão. Nesse sent/do, se por um
/ado a aprova cáo do piano beneficie todas as sociedades empresárias integranteS do
grupo, heverido a rejeicao do piano ) ou outra hipotese prevista no art. 73 qua determine
a convoia gao da recupera cáo judicial em falencia, todas as sociededes empresérias
integrantes do iitisconsOrcio estaráo sujeitas a sentença de fe/encia e aos efeitos dela
decorrentes.Ressaita-se ainda, que não ha, ainda que prefacialmente, qualquer indicio que a
unit/ca cáo da i/Ma de credores e a vote cáo em AGC Onica trará prejuizo eos titulares
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dos cr4 ditos, pots muito pelo contra rio, tal forma procedimental desponta corno sendo a
me/hor pro cessual, atOm de fact//tar a an 	 des medidas.
Seguindo Os passos da jurisprudéncia em formaçao, a inviab/tidade da apresentaçao
de piano uno, POT parte do empresas autOnomas quo formam litisconsofte at/to no
pedido do recuperaçao judicial, so afigura somente impertinente quanto ha ovidente e
iricontestO vet prejuIzo aos credores ou traga dificuldades para veriflcacao da real
situaçäo financeira des sociedades e de sua capacidade para cumprir as metas
traçadas no piano.

Isso posto, reconsidero em parte a decisao quo concedeu o processamento da
recuperaçao judicial da GALPAR e da GESA, no quo se refere Os determinaçoes
conticias nos itens "IX" e 'XV" de f/s. 797 e 798, respectivamente a tim do quo sofa
apresentada uma UN/CA L/STA DE CREDORES e UN/CO PLANO DE
RECUPERAçA0 JUDICIAL contemp/ando as soluçOes de rnercado a serem adotadas
por ambas as sociedades em recuperacao judicial

I.	 04-se ciOncia ao administradorfudiciale MR

3-F/s. 8251836: Uma vez que os Embargos Dec/aratOrios apresentados pela
PENTAGONO S.A D/STR/BU/DORA CE TITULOS E VALORES /MOB/L/ARI 05 tern
caréter ostritamente infringentes, manifestem as devedoras."

Considerando que a Agravante näo apresentou novos elementos de
forma a alterar a convicçäo desse magistrado; mantive a decisão recorrida
por seus prOprios fundamentos.

Sem mais, coloco-me a disposiçao de Vossa Excelência para
eventuais esciarecimentos complementares

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juix Titular

1347
MPFERREIRA

C



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciãrio
Tribunal de Jushça
Cornarca da Capital
Cartáo da 78 Vara Empresaflal
Av. 

Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail.
cap07vemptjri.iuSbr

Codigo para consulta do docurnento/teXto no portal do TJERJ: 4BDG.PAR5.UNXC.CE56
Este cOdigo pode ser verificado em: http:llvw4. till .JuS.br!QedIdoQtLxca00

'I OL

S

CtS:
MPFERREIRA

1347



- - --_______	 - --- --- -	 - -
	 C

Pánaide1

ImPrc^sso em: 3:

c	 RECIBOOE DOCUMENTO FNVIADOE SÃO IIDo

- -.	 C6dig0 dcastreab;ljdáde:sjgzojsg,g45.
flocumento OF 976 GALVAO pM

Remetente. CAPITAL 7 VARA EPPRESAg1AL ( Pery lo g o Bessa Naves)
- -.	 Destinatárjo, DG)UR-SEcgErftpj DAS CNIARA CIVEL (1JRJ ) 	 .	 .

--	 . Data de Envic: 110812b15 19:54:34- -
	 Assunto; segcietii infonnaç3es prostdas palo ofkio 96/2O15/of.

Imp1mlr

-	 -'	 .	
-.-	 •".H--'	 ...H	 •-	 .-.	 .-'	 .	 .

• 	 • 	 . 	 -.	 .•	 .-	 -•	 .....	 .	 - 	 - 	

- 	 : 	 - 	 - 	 . 	 •	 -

,

r	 /	 -

h://s85 jus brIm&ote±t&popupjsf 31 /08/2015



Panaidg 1

*	 xLMaIotGty iii
em: 31/08/2015 as 18:57

RECZBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NAO 1100

Cudigo de rastreabilidade 8192015077956
-	 Docurnento OF 977 GALVAO pdf

Ren,ttente CAPITAL? VA4 EMPRESAR1AL Pery .joo BesaNaves)-	
destinat4;io: DG]UR.- SECRETARIA DA 9 CAF.IARAaVELCDP).

	

Data de Envic 31/08/201516 56 45 	 I-	 -	 -.	 '-	 .....
Assunto Seguen infonnaçôes prestadas pelo of 97712025/or

-	 Jmpfln*

/
I	 -

/	 N

S -	 -	 .-
¼

H
L

http //srv8s ij jus br/malotedigital/popup j sf 	 31/08/2015



/Ij	 T3,:	 ('.('I
	

1
-4- s..&	 t.t

C C? &

S

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA-

DA CAPITAL - RJ
-c —

W	 -

o __
7-

	

'!eQ Lccq4	 53'r.-)

ttr	 rf\'-e

	

C— Sa..h129	 .1 ca.iE £jq fr, 1c, -c

	

Q .-,-cC9	 ts S (22 V'1AYIJ '.e) ,..CC!.Y tC

ORAMENTOS LTDA, já
•0	 0<19- -r'-OOJ
nacao ludIcI4l asenj,presas G.eU'4O	 -

b
vem, respeitosaniente, a presença de Vossa

'nD	 ,

\

Na oportunidade da assembleia geral de credores, ocorrida na trça-feira da

semana passada (dia 18 de agosto de 2015) a ora peticionâria näo pode exercer seu di to de

por interrnedio de seu representante em Asseinbleia, o advogado Rafael da Silva Lel

336.002 - eis que, por razOes fortuitas, não foi possivel a entrega, perante o administr 	 r , di,

todos os documentos procuratOrios necessários.

Nessa toada, enipreendeu-se a entrega da docunientaçao junto an cartorin

deste juizo, corn o fito de verificar e assegurar o direito, desta peticionária, an voto em assernble]a pot

intermedio de seu representante supra descrito, pieito que fhe fol indeferido.'

Visando assegurar seu direito ao vote ?, em 27 de agosto de 2015, a ala

peticionãria ernpreendeu a entrega dos seguintes docurnentos perante a Administradora Judicial, as

quais foram devidamente recepcionados (doc, anexo):

1 Pet. (Ulma Brasil Formas e Escoramentos Ltda): Junte-se. TendO em vista a intempestividade do pedido (art.
37, Lei 11.101). lndefiro 0 mesmo [ ... ] Defiro apenas a participação como mero ouvinte. Para assegurar o direito
de voz, determino a prévia manifestaçäo do administrador judicial, após voltem.
2 Em que pese eventuais consignaçOes nos autos, o signatário deste petitário lot informado -, na oportunidade
da Assembleia de 18 de agosto de 2015, por funcionãria da administradora judicial, que poderia participar, corn
,lireitn a wntn d	 ia eventual ccp mbIe posterior ou em continuac 	 oäo. desde ue Os documentos fosse entregues
ate as 14 horas do dia anterior areah;ac do at; 	 .	 .

AUTOS N° 0093715-69.2015.8.19.0001

REcUr'ERACAO JUDICIAL

autos do feito em epigrafe, em que postulam

ENGENHARIA S.A.

Excelencia, expor e requerer 0 quanto segue:

-



UOVLHU

4 Docurnentos/ Atos societários devidaniente au tentica dos;

4 Procuração corn poderes especificos para votar em assemhleia de credores;

4 Substabelecirnento conferido ao patrono que subscreve a presente petiçäo.

Ao comparecer para a devida identificacao no ato assemblear (28/08/2015), a

peticionãria foi surpreendida corn a inforrnaçäo de que no poderia exercer o sen direito de voto e que

so poderia acornpanhar os trabaihos como ouvinte.

Veja Excelencia, que o ato de convoc4cp para a assernhieia de hoje

(28/08/2015) ocorreu na data de 18 de agosto de 20Th de modo que a entrega cia documentacão, Ila

forma do artigo 37, §4' da Lei 11.101/05 operou-se de maneira correta, 24 horns antes do ato

assemblear!

An que se verifica, o threito de voto da ora peticionária está sendo

injustarnente toihido, de modo que se pugna, mui respeitosarnente, para que Vossa Excekncia

exare decisao no sentido de garantir o direito de voto da credora ULMA BRASIL FORMAS E

ESCORAMENTOS LTDA, o qual serã exercido por seu inandatario, na forma do artigo 37, §4° da

Lei 11.101/05 - Rafael da Silva Leite, OAB/SP 336.002.

Termos em que,

Pede e espera deferimento

Rio de Janeiro/ RJ, 28 de agosto de 2015.

ROSANA MAFFEI ABE
OAB/SP 186.436

a
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Alvarez & Marsat do BrasH Ltda.
Rug Sunibirn, 57 - r andar - Brooklin Novo

04571-050 - São Paulo -SF, Brazil
Pbone:-#55ll 51056500

Fat +5511 55064059

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 79 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

S
Processo n. 009371569.2015.8.19.0001

AT VAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DSIL LTDA.,

noineada Administradota Judicial pot esse M. Juizo nos autos do processo de RecuperacãO Judicial de

GALVAO 
ENGENHA.RL& SA (em recuperacäo judicial) e GALvAO pAlt-ricipAcoEs S.A. (em

recuperacio judicial), vem, respeitosamente, requerer a juntada da An de Assembieia Geral de

Credores (AGC) e seus anexos, ocorrida em 28.08.2015, e informar que foram cumpridos os requisitos

do art. 45, da Lei n° 11.101/05, no tocante a deliberacäo do Piano de RecuperacO Judicial. No mais,

submete a apreciacão deste D. JuIzo o quanto debaddo e exposto na AGC.

a

	
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2015.

ALVAREZ & MAR4AL 
CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Eduardo Seixis	
Isabel Christina Nielebock

Administradota Judicial

4
 4Yo

w' C1te(:castroellAntonio
C1.018

Leila Caldas Vieira da Cruz
OAB!RJ n. 90.459

Lucas Latini
OAB/RJ a. 172.760

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda,

wy s. alva rea an an, arsal. --



1

ASSEMBLE IA GERAL DE CREDORES DA GaVAO ENGENHARIA S.A.. (EM 1cUPERAcAO JUDICIAL)

E GALVA0 pAwrIcIpAcOEs S.A. (EM RECUPERAcAO JuDIcIAL).

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2015, is 14 (atone) horas, no Ediflcio da Bolsa de

Valores do Rio de Janeiro, Auditório, locahzado na Praça XV de Novembro, n. 20, Centro, Rio de

Janeiro/11J, a Administradofl Judicial ALVAREZ & I%4ARSAL CONSULTORJA EMPRESAKL&L DO BRASIL

LTDA. ("AJ"), represent-ada pelo Sr. Eduardo Seixas, reunlu-Se corn a GALVAO ENGENHARIA S.A. (EM

RECUPERAcAO JUDICIAL) e GALVAO PARTICIPAcOES S.A. (EM RF C JUDICIAL) (doravante

simplesmente denominadas em conjunto como "Recuperandas") e seus credores para a reabertura da

Assernbleia Geral de Credores ("AGC") que havia sido instalada em primeira convocacão e suspensa

ernl9deagOStOde2OlS

Reiniciando Os 
trabalhos, a AJ esciareccu que a presente AGC é urna continuacäo cia AGC instalada e

suspensa em 19/08/2015 e que nb haveS necessidade de nova conferência do quorum de instalação.

Na sequência, na forma cia Lei, o representante da AJ convidou pan assinarem a presente ata dois

credores de ada urna das Classes I, III e IV, bern conic, o secretIriO, conforme listado ao final desta

ata.

Na sequência, o Sr. Eduardo Seixas, leu para a AGC a r. decisão do Exmo. Sr. Dr. Fernando Viarma,

titular do Juizo cia Recuperacbo, em que deferiu o pleito cia credota NETHERLAND

ENGENHARTh LTDA Epp , autothando-a a participar e votar na sua respectiva classe de credores

siesta Assernbleia, e tanibérn o pinto cia credora CHIARAflIN0 E NICOLEfl1 SOCIEDADE

DE PDVOGADOS, devendo a AJ proceder a anotacbo junto a hsta de credores de sua reserva de

cré(hto - no valor de R4 87.168,87 in Classe I -, bern corno pennitir a sin participacão corn direito a

voto siesta Assembicia, tudo na forma da deciso em anexo (Doc. 1)

Dando sequênCia aos trabaihos, esclateccu o Sr Eduardo Seixas que a AGC tinha conic, ordem do dia

a votação do Piano de Recuperacio Judicial ('PRJ") conjunto das RecuperafldaS concedendo a

palavra ao Dr. Flivio Galdino, advogado das empresas Recuperaildas, pan pos1cion2l a Assernbleia

iöes corn os credores no periodo de suspensiO e apresentat o novo PRJ, jâ corn as
sobre as negocac 

alteracöeS implementadas.

o Dr. Fléto Galdino agradeceu a oportunidade e explicou aos presentes que durante o periodo de

spenso as Recuperandas se reuniran corn diversos credores pan discutir os temios do PRJ, que
su 

i V

ta cia Assembleia Geral de Credores de Galvin Engerthatia SA. (em recuperacão judicial) e Galvão
A 
paxticipacöes S.A. (em recuperaclO judicial) de 28/08/2015
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resulton em alguns ajustes. De acordo corn o reptesentante das Recuperandas, a estrutura do PRJ set

simples e envolveria a segregacäo de ativos das companhias 
Para desiinacão ao pagamento dos

credores e que estes ativos superariarn, em muito, o valor das dividas sujeitas ao processo de

recuperacao. Em seguida, resuxniu aos presentes quais seriam estes ativos.

o Dr. Flavio tarnhérn ressaltou que todos os credores pie haviam enviado questionatnentos as

Recuperandas foram respondidos e que, em atencio I ttansparência, as Recuperandas anexariarn ao

PRJ a relaçào dos contratos corn a Petrobras e estimativa de valores correspondentes a cada urn, que

tambérn fat parte do PRJ COInO Anexo 8 (Doe. 2). Ponderou que tais contratos continham clausulas
b poderiam sex anendos na Integra. Ressaltou, no entanto,

de confidencialidade e que, portanto, n 
que a participaclo das Recupetandas nestes contratos superaria o valor do passivo.

Em seguida, o Dr. Flivio resuniiu a estrutura cia operacbo de pagarnentO dos credores, que envolve a

venda de ativos e destinacbo de Palle dos recursos Para pagasnento dos credores dentro de urna

estrutura de criaçbo de novas enipresas e emissbo de debentures e notas promissóriaS. 0 representante

fez apenas duas ressalvas a este metodo de pagainento: ama quanto aos credores trabalbistas, que, pot

força de id, devem ter seus créditos quitados de rnodo especifico, e outra em relaçbo aos credores

corn crédito de valor rnenos sub stancial, que receberiam antecipadameute.

questionado as Recuperandas sobre as razôes pelaso represent2nte destacou que credores haviam 
quais reteriam determinada parcela cia liquidacäo dos ativos vendidos. Esciareccu que urn dos

principals objetivos da recuperacbo judicial é justamente promover a soerguimento das empresas cia

crise econ6miCo-fin2fltta e permitir a continuidade de suas atividades. Para isso, set necessIria a

manntencio do fiu.xo de cain das empresas.

o Dr. Filto ainda notou que as Recupexandas se viram diante de dois caininhos pan a elaboracbo de

sea PRJ: 
o primeiro contemplaria o parcelamento cia divida ao longo de urn razobvel periodo de

tempo baseado na retomada das atividades das empresas e corn a permanéncia da propriedade dos

ativos corn as Recuperandas. 0 segundo envolveria a alienaçbo destes ativos e destinacbo do produto
aos credores, possibilitando as Recuperandas a retornada de sins atividades. Pelas tratativas com a

cornunidade de credores, a segunda opcbo foi a preferida, tendo sido, portanto, contemplada no PRJ -

Ara cia Assernbleia Geral de Credores de Galvbo Engenharia S.A. (em recuperacão judicial) e Galvbo ;4

Pariicipacöes S.A. (em recuperacbo judicial) de 28/08/2015
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o 
Dr. Flkvio ainda afiXrnOU que naquele mornento nio seth mais possivel voitar aSs a respeito da

proposta de alienaçAo dos ativos. Outrossim, afirrnou que provavelinente o PRJ proposto satisfaria os

credores em prazo niuito inferior do que ocorreria caso a primeira opcão tivesse sido tomada.

Na sequência, o represefltaflte das Recuperandas explicou que a PRJ apresentado em 13/08/2015

passou pot modificacöes durante o perlodo de suspensäo da AGC e detalhou quais setiam, conforme

documento anexo (Doc. 3).

Durante a exphcacho, o Dr. FIAvio destacou que a expectativa das Recuperandas era de que a

recuperacio judicial durasse dois anos, conforme a Lei n o. 11.101/05, e que neste perlodo retomariarn

*	
a regularidade de suas atividades corn desenvolvimento de nov05 pianos de negócios, inclusive corn a

possibilidade de direcionainento de ativos pan UPIs e subsidiarias que viessern a set criadas neste

-	 perlodo.

Ao final, o representante infortnou que urn dos credores relevantes das empresas - a Caixa

Econômica Federal - havia solicitado a suspensäo dos trabaihos pot urn hon pan que pudesse

analisar as akeraçöes aceitas pelas Recuperandas. 0 Sr. Eduardo Seixas questionou aos presentes a

respeito da concordincia corn a proposta de suspensio Para 	 anilise das alteraçöes.

o 
representante do credor Eurobtas Construcöes Met1icas Modulates Ltda. aflrmou que o prazo de

unn hon seth longo demais e sugerin uma suspensãO pox trintaminutos. 0 Dr. Flivio ponderou que

turn hon seth urn periodo razoável pan analisat todas as alteraçöes aceitas.

Na sequência, o Sr. Eduardo Seixas indagou novamente aos credores se alguém se opunha 
a

suspensão pot urna hon. Diante da ausência de manifestacöes, declarou as trabaihos suspensos pelo

periodo de tuna hon.

Retomados os trabaihos, a Administradon Judicial passou novamente a palavra ao Dr. Flâvio, Clue

informou que alguns credores solicitatam a suspensäo pot rnais quinze minutos Para podet analisar

meihor as mudancas propostas.

o 
Dr. Luciano Gouveia Vie"', representante da Vinci Crédito e Desenvolifl1ent0, propôs a

suspensäo cia AGC pot duas semanas Para 	 das alteracöes do PRJ. As Recupetandas

rnanifestarafll sua discordincia em relacio proposta da Vinci.

Ata da Assernbleia Geni de Credores de Galvio Engenhaxia S.A. (em recuperacão judicial) e Galvao
Participacöes S.A. (em recuperacào judicial) de 28/08/2015	

LA
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Diante cia existéncia de dims propostas de suspensão, a AdministradOn Judicial informou que

colocana em votaç o a primeira proposta - suspensãO pot quinze minutos - pan, apcSs, colocar em

votaçào a segulida.

o representailte cia Eurobras ponderou que seria tndhor aceitar a suspensão pot quinze minutos pan,

in sequência, set votada a propesta de suspensio par dims semanas, corn o que os presentes

concordatam. Assirn, 0 Sr. Eduardo Seixas infonnou que suspendeth os trabalbos pot quinze

nunutos.

*	
Retomados as trabalhos, a Sr. Eduardo Seixas comunicou aos credores que colocaria a proposta

suspensao em votação. Caso essa proposta fosse rejeitada, informou que a votaçio do PRJ se

-	 efetuada. 0 Dr. Flivio ponderou pie a rejeicio cia suspensio implicaria in premissa cit que os

credores estariam aptos a votar o PRJ.

Em seguida, a AdrninistradOra Judicial colocou em votação a proposta nos segiiintes tennos: t4prvva a

susperudo destaACrCpata a diii 1610912015?"E a votaçio, o Sr. Eduardo Seixas informou que

a matétia foi rejeitada pot 68,17% dos créditos presentes, não tendo atingido o quorum de aprovacio

do art. 42 cIa Lei n°. 11.101/05, conforme mapa devotação anexo (Doc. 4).

Em seguida, a Dr. Dante Navarro, representaflte cia empresa Promonlogicalls Tecnologia e

Participacöes Lt&, questionoll se a cliusula 3.8.11., que prevé a quitacão das Notas PromlssOrias,

poderia contemplat a expressiO 'distribuiclo' de valotes e näo somente a 'materializacio'. Akin disso,
eriam debentures como formasolicitou a apresentacãO cia relacäo dos credotes financeiros que receb 

de pagameilto, bern coma das garantias fiduciarias outorgadas a estes credores.

o Dr. Flivio ressalton a expectativa das Recuperandas sabre a recuperacäO dos créditos detidos contra

a Petrobrás e informou que estavam sendo adotaclas todas as providências cabIveis para efetivar tais

cobranças. Além disso, apontoU que a major interesse das Recuperandas seria receber estes valores em

curto prazo, o que estaria alinhado corn as Stresses dos credores.

Inforrnou, ainda, que poderia apreselitar a relaçäo dos credores contemplados pelas debentures em

juizo.
	

St
Ma cia Assembleia Geral de Credores de GaJ.vio Engenhatia S.A. (em tecuperacâo judicial) e Galvào

Pariicipacöes SA. (em recuperaclo judicial) de 28/08/2015
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A Dr. Carmem LUCIa, representante do credor José Maria Rafael, solicitou pie Ecasse registrada sua

percepcão de desrespeito das Rccuperafldas em relaçäo aos credores c advogados dos credores corn as

sucessivas e intempestivas alteraçöes ao PRJ prornovidas. Afirmou pie as Recuperandas poderiam ter

encaminhado pot e-mail tais alteraçöes aos endereços cadastrados.

Em seguida, apresetitOU seus questionamentos quanto ® a auséncia de previsäo de atualizacão

(correcio monettia ou indice) relativamentc aos créditos pagos mediante entrega de notas

promissótiaS, (ii) a previsäo de vencimento em trinta anos destas notas promissótias e (iii) a quitacäo

destas notas corn a materiali2acão dos ativos, independenternente do valor set suficiente, conforme

cliusula 3.8.11.

0 Dr. Flivio registrou que as Recuperandas rio reconheciani nenhurn desrespeito aos crc dotes e

advogados e quc as sucessivas alteraçöes ao PRJ decorriarn unicamente do processaniento que a Id

estipulou. Durante o periodo de suspensão diversas alteraçöes ao PRJ foram apresentadas pelos

credores e foram implemetitadas pelas Recupetandas, o que resultou ins diferencas explanadas in

ocaso.

Sobre o venciniento das notas promissótias '
 anotou que o PRJ anterior previa prazo indeterminadO, o

que gerou receio quanto aos efeitos em eventual prescricio dos créditos ali mencionados. Para evitar

isso e dat major conforto aos credores, as Recuperandas incluirarn no PRJ o prazo mais extenso

possIvel, ressaltando que o prazo de 30 anos rio se referia ao prazo de pagarnento dos créditos, que

seriam pagos na forma cia dáusula 3.8.11., confonne consta no PRJ. 0 Dr. Flivio também esclareceu

que oPRJ rio previa qualquer atualizacio.

A Dra. Cannern LUcia sugeriu que fosse determinado urn prazo de pagarnento e solicitou a inclusão de

atualizacäo pan pagarnento dos credores contemplados corn as Notas PromissótiaS.

o Dr. Flivio aflrrnou que as Recuperandas acreditavarn que os pagamentos ocorreriam in major

brevidade possivel, mas que rio se comprometiam a realizar urn pagamento dentro de urn dado

perlodo. Ponderou, ainda, que etstia urna expectativa de que estes créditos fossern quitados em

periodo razoável- Tambérn afirrnou o desinteresse das Recuperandas em incluir qualquer mndice de

atualizacäo dos créditos.

eral de Credores de Galvão Engenharia SA. (em tecuperaclO judicial) e GalvioAta da Assenibleia G 
Pathdpacöes S.A. (em reoJperaco judida de 28/08/2015
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A AdministradOta Judicial sollcitou que as paftes seguissem corn a questio, tendo em vista a tejeiço

das Recupetandas.

Na sequência, a Dra. Carmern Lácia anotou que pelo PRJ proposto a NewCo seria ánica responsivel

pelo paganento dos credores, sem qualquet sohdatiedade das Recuperafldas e/ou de suas subsidiirias

existentes on que viessem a set criadas. Em razão disso, questionou a razão pela qua! o PRJ previa a
A seria transferida pafte do produto cia venda das açöes ciacriacäo de urna nova subsidultia, pan a qu 

CAB.

o Dr. Flivio apontou aigumas distorçöes nas anotacöes cia Dra. Carmem. Em Prime"' lugar, aftnnou

que os valores de venda cia CAB nb seriam deslinados a uma empresa subsidiária, mas utilizados pan
pagamento de alguns credores e pan o fiuxo opera cional das Recuperandas. Em paralelo, as

Recuperandas se valetiam de uma reorganizacio societiria, enxergandO novas oportunidades de

negócio, podendo cnn empresas subsidiirias pan explorar novos negócios e se desfazer de ativos

OCiOSOS. 
Esclareceu que a responsabilidade pela divida concursal é cia Ne-wCo.

o representante das Recupetandas novamente lembrou que as empresas Sham dois caminhos a

tomar e que preferiram aquele que envolvia a alienacio de seus ativos para direcionamentO do produto

aos seus credores.

eito cia conta vinculada A, onde estavam relacionados osA Dra. Carmern Lath questionou a resp 
ografrios, que nb mais contemplava os chainados

ativos destinados a parte dos aedores quir 

"Créditos CAB" e 2/3 cia "Concessão BR 153".

0 Dr. Flavio informou que os créditos näo foram reduzidos, mas apenas realocados ante os credores.

A Dra. Carmeni Lácia propôs a reintegracbO do "Crédito CAB" e de 2/3 cIa "Concessäo BR 153" aos

ativos direcionados aos credores quirografitios B.

o Dr. FlIvio informou que a intençäo das Recupetandas era atender o tutor námero de interesses

dos credores possIvel e que a dinimica das negociacöes corn os credores nio perntitia acatar as

sugestôes da Dra. Carmern. 	 9
Ma cia Assembleia Genii de Credores de Galväo Engenharia S.A. (em recuperacäo judicial) e Galvão
Participacöes S.A. (em recuperac&) judicial) de 29/08/2015
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A Dra. Cannem L6cia, pot áltirno, pediu As Recuperandas que apresentassem justificativa pan

distinção entre créditos dos credotes financeiros e dos credores quirogtafários.

o Dr. Flâvio informou pie os credores financeiros não detinharn quniquer privilégio, estavarn

thcluidos dentro dii categotla dos credores quirografâxios e que era legitino e autothado pot Id e

jurisprudência estabelecet tratamentO cliferenciado pan credores que se encontrem em situaçôes

juridicas diferenciadas.

o credor Premoldados Protendite, par seu representante, aftrmou que a prazo de uma hon Para

anilise das rnudancas no PRJ, de natureza essencial, foi demasiadarnente curto. Apontou, ainda, que os

credores quirografários B teriam a satisfaçio de sen crédito condicionada ao reconhecimento judicial

ou arbitral de urn crédito contra a Petrobths, o que significaria risco dernasiado. Ao final sohcitou pie

-	
as informaçöes sabre os litigios envolvendo a Petrobris fossern colocadas I disposiçio dos credores

Para 	 pudessetn aferix a risco a que se sujeitaain.

o Dr. Flávio Galdino respondeu ao credor que os valores contra a Petrobris estavam contemplados

no anexo 8 do PRJ. Sabre a pergunta acerca do risco a que os credores quirografirios B estariam

sujeitos, o Dr. Galdino ressaltou que todos os conintos foram performados pelas Recuperandas. No

entanto, aflrrnou pie nio gostaria de induzir em eno os credores, pois efetivarnente a PRJ previa a

entrega destes aos - céditos contra a PetrobrIs - aos credores Para pagarnento parc de seus

créditos, alérn de outros ativos. Confirmou que, se pot acaso houvesse reconhecirnento de que a

Petrobris nâo é devedora das Recuperandas, as credores podetiam softer prejuizos no pagamento de

seus créditos.

Sabre a aberp
na de oçôes dos procedirnentos liosos travados corn a Petrobrás, o Dr.

reafinnou que envolviam inforrnacOes confidenciais, que não poderiam set entregues a três mu

credores, pois isso certamente acabaria corn seu segredo protegido contratualmente.

o credor questiouou se todos os processos estariam protegidos. 0 Dr. Flivio informou a existência

de urna ação envolvendo a Petrobras em curso perante a Poder JudiciIrio e que tinha caráter páblico.

A Dra. Renata, representante cia credora Alphanatech, afirrnou que 0PRJ previa sirn urn privilégio de

credores em detrimento de outros da mesma classe, o que seria autotizado somente a credores

udariam as empresas em Recuperac0. Demonsttou, aind
parceiros, on seja Aquele que de fato aj	

a,

Ata cia Assembleia Geral de Credores de (Mvo Engenhatia SA. (em recuperacO judicial) e Galvio

Pariicipacöes SA. (em recupera(;ão ludicial) de 28/08/2015 	 /
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irresignaçäo corn a retirada da previsäo de reversäo do produto da venda das açöes CAB pan o

pagamento dos credores quirognfários B.

0 Dr. FIivio reafirmou o entendimento das Recuperandas de que nào haveS privilégios pan os

credores financeiros e que Os termos do PRJ estariam dentro cia legalidade.

A Dra. Renata apontou novamente que os credores financeiros nio seriam parceiros e pie a

recuperaçio judicial estaria sendo desvirtuada, pOis não resukaria em uma empresa em funcionamento.

0 Dr. FlIvio reftxtou a alegaçio, afinnando pie as Recuperandas continuavam a participar de

licitaçoes e Sham tot o interesse em preservar suas atividades.

o representante do credor Otaviano Sales LocaçAo de Velculos Ltda. ME, Dr. Jonathan, questionou

as Recuperandas a respeito da prioridade do pagarnento dos credores financeiros e como as

Recuperandas explicavam a potencial diferença de deságio entre as duas subclasses de credores

quirografários.

0 Dr. Flávio novamente ressaltou pie a expectativa das Recuperandas é de pie Os ativos seriam

suficientes pan superar o passivo concursal.

O Dr. Jonatan pediu pan que as Recuperandas quantthcassem a reducIo cit valor dos itens retirados

da relação de pagamento dos credores quirografirios B. 0 Dr. Flivio esclareceu que não terra

ocorrido irma reduçäo, rnas realocaco de recursos a pedido de pates sensiveis pan a recuperacäo

•	
judicial.

O Dr. Jonatan quesdonou se Os credores parceiros, que continuassem a trabaihar corn as

Recuperandas, seriam contemplados pot algum privilégio no PRJ. 0 Dr. Flivio agradeceu o interesse

do credor em continuar sua relaçäo corn as empresas em recuperacão e fez anotaçôes sobre a estrutura

da divida das empresas e necessidade de acomodar urna série de interesses de fonna equilibrada.

O Dr. Jonatan manifestou, pot fim, interesse in exc!usio do item 4.2. do PRJ, referente a rctençao

pelas Recuperandas de valores pan propS utilizaçio. A proposta foi rejeitada pelas Recuperandas.

O Dr. José Henrique Menezes Alves, representante cia Viaçio Jequié Cidade So! Ltda., aflrmou nâo ter (71'

identificado como seria feita a disthbuição dos pagamentos dos créditios quirograErios B. 	
£th

Ata cia Assembleia Geral de Credores de Galvio Engenharia S.A. (em recuperação judicial) c Galvo 	 /
ParticipacOes S.A. (em recuperaçäo judicial) de 28/08/2015 	 'A
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O Dr. Flávio afirmou Clue 
a distribuiçâo dos valores seria dada de acordo corn a proporcio dos

créditos contemplados per aquela conta e que o cumprimento do PRJ seria objeto de controle da AJ.

O credor ainda questionou a razão da diferenciacão de pagamento via emissâo de debentures pan

credores financeitos e floras promissórias pan demais credores. 0 Dr. Flávio informou que as

alteraçöes refletiam tuna meihor soluçäo pan atender aos interesses dos credores envolvidos.

Ponderou, ainda, que a entrega de Notas Promissórias fadlitaria ainda mais o procedimento de

recebirnento dos credores, especialmente aqueles menores, mas que isso nio afetaria a qualidade do

crédito.

0 Dr. José Henrique afirrnou que suas dñvidas se embasavam em preocupacöeS de favorecimento de

alguns credores em detrimento de outros c que as alteraçöes realizadas em dma da hon prejudicavam

a discussão. Pot Em, se a hincio cia recuperacão judicial era a de manter a atividade das Recuperandas,

do entendia a funçäo cia subsidirária, que sugaria todos os ativos importantes das ernpresas. Além

disso, questionOu a raño pS qual essa subsidiária do seria responsvel solidária pelas clividas

concursais.

o Dr. Flivio anotou que a estrutura disposta no PRJ buscava possibilitar a continuacão das atividades

das empresas e que a solidariedade desta empresa impeduria sin consecucão

A Dra. Rafaela, representante cia Bently do Brasil, anotou que todos os esciarecimentos haviam sido

4	 colocados e quc seth meihor prosseguir com a votação do PRJ.

0 Dr. André Roque, representante do Banco Santander Brasil S.A., pethu pan que ficasse consignado

em ata que o credot teria d&vidas quanto a legalidade das seguintes diusulas: 3.5.2., 3.7.7., 3.7.13., 4.1.,

4.3. e 4.4. do PRJ. As Recuperandas reafirmatam o entendimento de que as refeiridas diusulas

atendiam aos tennos cia IA

O Sr. Marcelo, representante cia Mills SI Servicos Industrials Ltda., manifestou sua percepcáO de que

as Recuperandas estariam privilegiando alguns credores em detiriniento de outros. Além disso,

apontou que os credores privilegiados, se não recebessem os créditos pie the cram devidos, do

quebrariaxn ao contrIriO dos demais credores que do teriam sido privilegiados. 0 Sr. Marcelo ainda

cñdcou as modthQcöes promodas no PRJ, anotando que, Pelo seu entendimento. as Recupetandas

Ata da Assernbleia Geral de Credores de Cialvio Ennhath S.A. (em reperacão judicial) e
	 vão U

Participacöes S.A. (em recuperack) judicial) de 28/08/2015
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deveriam rernanescer corno devedoras dos créditos quirografários B no caso de nio suficiéncia dos

hens dados em garantia pan o pagamento. Ao final manifestou sua profunda decepção quanto aos

termos propostos.

O Dr. Flivio infonnou que as Recuperandas procuraram esciarecer todas as düvidas e fornecer

informaçöes aos interessados e repudiou qualquer ilação no sentido de que as tenam agido corn

desrespeito em relacio a urn ou mais credores.

o Sr. Eduardo Silva de Macedo, representante cia Epco Engrenharia de Projetos, corroborou as

aflrmaçöes do Sr. Marcelo e manifestou seu descontentamento em rthçào aos termos propostos. 0

Dr. Flavio novamente informou que as Recuperandas entendiam e sentiam pela situaçäo dos credores,

mas reauirrnou que a situação de crise pela qual passavam as levou a soluçào proposta na AGC.

Apontou que nenhuma outra situaçâo poderia set mais transparente do que urn processo de

recuperacão judicial, o que denotaria a veracidade das inforrnaçOes prestadas.

O Sr. Eduardo notou que virios equipamentos das Recuperandas estariam parados e thdagou se seria

possivel negociar corn os credores estes equipamentos. 0 Dr. Flávio explicou que esta soluçäo foi

oferecida acs credores e recusada. Alérn disso, aflrmou que as empresas pretendiam retomar o ritmo

de suas atividades e que, se estes equipamentos estivessern ociosos no futuro, a solucão poderia ter

lugar.

0 Sr. Eduardo explicou alguns pontos de sua relação obrigacional corn as Recuperandas. 0 Dr. Flávio

go	
Galdino aflnnou que após o pedido de recuperacio judicial, os créditos deveriam set satisfeitos

termos do PRJ.

0 Sr. Marcelo pediu a palavra pan informar aos presentes que em momento aigutn sugeriu ofensa aos

termos da lei.

O representante do credor Eurobras solicitou que as Recuperandas informassem quern cram os
credores que sugerirain as alteraçöes realizadas e se existia registro em ata do ocorrido, pois acreditava

que a grande maioria näo havia participado*

o representante das Recuperandas informou que as empresas receberam comunicaçöes de credores

que isto levou I dinimica de aceitação on nio das sugestöes. Nio existia, portanto, qualquer ata ou

Ata da Assernb!eia Gcnl de Credores de Galvão Engenharia SA. (em recuperacIo judicial) e Galvao LI
Participacöes S.A. (em recuperacio judicia de 28/08/2015
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documento a fo1izar ess 	
ass corno não houve em relação s athas corn a

peáodo de 5nsaO da A, tendo todas sido
EobtaS, que fothou sugestS dutante o 

respondidas e a1mas acadas.

0 represennte da Eutobras manffestou que nao podetharn set otadas as teraçöeS que esvam

sendo apresenS Sediamente aos credores. A Admthisdon Judicial thfoou que eta

impottinte a explanacão das aiteraçöes pew Recupetafld25 pois seria aquele 0PRJ votado.

Em sei o Dr. Hito Galdino foou que aJns tredores suñram jmas teraçöeS no

texto do PRJ durante o pnzo de suspenslo de tuna hora, as quais foram implementadas pelas

S jetou em teb as temçöeS e 0 representante pasSOu a
Reaspenndas. A A ifli dom Judicial pro 

ehca-hs. Estas dteraçöes constim no anexo mendonado ao 6n des ata.

0 Sr. Eduardo Silva de Macedo, representantc da Epco, quesüonoU sobre a possibffidade de

concordat corn que seu pagamento se desse na forma dos credotes financeiros, de acordo corn o PRJ,

conforine página 55 deste. 0 Dr. FIvio Galdino informou que a cliusula em questlo previa a

possibilidade de deteriniflado credor abrir nilde parte de seu crédito para tecebet em prazo menor, o
r ao lute de R$10.000,00. Após,

que o se thteressante pan o crédito dde, de valor muito supeo 

retomou a exphcio sobre as alteraçöes propostaS 1os credores e aceitas ias Recuperandas.

o do PR], nos
As 

19h06, a Admifli5dom Judicial colocou em votaO a proposta de aprovacä 

seintes teos: "Aprova o PRJ corn as àeraçöes aceitas peh Re i
penda nesta AGC?'

Fthalizada a votao, a AdrnimSd0fl Judicial infoou que o Pno de Recuperacão j
udicial obteve

votos vlidos e favothvS de 100% dos credores da Clisse 1, de 66,66% dos créditos e 89,6% dos
res cia Classe TV, conforme mapa de votação anexo

credores da Classe III e pot 95,93% dos credo 

(Doc. 5), tendo atingido o quórufll de aprovacio do art. 45 cia Lei n o 11 -101/05-

0 credor Netherlandrnanifestou 
"ma TejC4JO aa PRJ nos teimos do novo piano de RJ apresentado nesta ACC,

por ndo coneonkrtm as prernissas 
de pagamento, bern corno por considerar oplano nub tie pieno dinitO, em thisede a

va/Made do ato 
assemblear estarpendente tie mamjestacJo do Af e tie posteriorjt4gamcnto nos autos, pois o modificativo

apresentado Jot prvtoco/ado emjuIzp scm 
opo#unizar a analise e objefño ao mesmo, hem como pek fato tie que quem

requenu a suipensão da assemb1eiafOra11 as Rtcuperandas. Afalta & prvvzsaO dejuros e
 corm monettina, tempo tie

pagarnento, &sdo, entre outras, I frdo como nuth o piano & RJ, confoepflee&nte5 cm todo o ttMo nthonal'

nl de Credores de Galvão Engenh S.A. (em recuperaco judicial) e Galváo
Ara da Assembleia 
Participacöes S.A. (em rtcuperacãO judicial) de 28/08/2015
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0 credor Lagotela fez constar necessidade de correçIo do valor de scu crédlito de R$205.630,89,

quando seth R$313.483,87.

A Administradora Judicial informou que, conforine art. 3*, 52°, o resultado da votaçâo em assembleia

não seth sex alterado em virtude de alteraçöes posteriores nos valores e classes dos créditos.

o credor Jtaü-Unibanco consignou em ata que votou negativamente a aprovação do PRJ em razâo cia

RJ ser ünica pan as duas Recuperandas.

Em segtida, o Sr. Eduardo Seixas indagou aos credores se desejavain constituir comitE de credores e

Spromoveu a leitura do art 27 corn as atribuiçoes do órgio. Diante cia ausência de manifestaçöes,

declarou a matéria prejudicada.

Finalizadas as ressalvas e pontuaçOes dos presentes, o Sr Eduardo Seixas declarou encerrada a AGC

das Recuperandas e interrompeu os trabaihos pan a lavratura da presente ata que, lida e achada

conforme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes, tendo sido assinada pelo Sr Eduardo Seixas,

na qualidade de representante da AJ; pelo SecretIrio, e pelos credores abaixo listados, representantes

cbs Classes I, III e W. 0 PRJ votado e seus anexos estlo incorporados a presente Ma (Doe 6 - P1(J).

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2015.

a
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Alvarez & Maini Consultoria EIpresaria1 DO Brasil Ltda

Eduardo Seixas
RG: 09376430-6

Ara cia Assernbleia Geral de Credores de Galvão Engenharia S.A. (em recuperaçio judicial) e Galväo 	 4
Participaçoes S.A. (em recuperaçio judicial) de 28/08/2015
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Ngina destinada exciusivamente a assinatura da ata da Assembleia Geral de Credores ths

Recuperandas.

Administrador Jiiithcial
Alvarez & Matsal Consultoria EmjrresañaI DO Brasil Ltda

Eduardo Seixas
RG: 09376430-6

Secrefirio
Leonardo Pinto Martins

OAB/CE 18.110
Univans Mudanças e Transportes Lit

	
oi.e

Adriatic, de Carvalho Uitewaa1]
OAB/RJ 149.992

Credor: Ademar Xavier Garcez

kiipVC-
Tiago Vinictu apella Giannatasio

OAB/SP: 313.000
Credor: Chiarattino e Nicoletti Sociedade De Advogados

Representantes da Classe III

Candido Olivien Carneiro de Souza
OAB/RJ 139.481

Credos: Cervello Informtica Ltda.

Au cia Assembleia Geral de Credores de Galvão Engenharia S.A. (em recuperação judicial) e Galvâo
Participaçoes SA. (em recuperacão judicial) de 28/08/2015



Página destinada exciusivaniente a assinatura da ata cia Assembicia Genii de Credores das

-	 Recupe das.

7	 CIa)4) Raphael djMattos floes
OAB/RJ: 119463

Ctedor. Banco Mercedez Benz S/A

Represen7ites classe IV

tina Almeida Alves
OAB/MG: 81.722

Credor. Terra MAquinas Esquipamentos Construçöes Ltda.

José CarA Soares. doASantos
RG: 270431 SSP/1O

Credor: Cotiiff1tots,&zihanuiera Ltda.
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31/08/2015
	 TJERJ - ctita - OcricAO

ProcesSo n°:	
0093716-69.20,15.8.19.0001

Ecisáo

Ha. 8935 ( Pet. Netherland Engenharia Ltda 9: A dlsposlcãO cantida no §4° do art. 37 da Lei

II .101/2005 deternifla a entrega 30 adninstradOr judicial, no praio do 24 tiaras, dos ntndatas corn
poderes especiticOs para representar as credores aptos a votarefli na AGC. 0 disposto, partanto,
ref ore-se a ato de cunho ntranente adrrinistrativo, ct4a tençestMdade do protocolo, caso nAo seja
pessoat, dove sw aferida a partir do seu enderecalTtflto ao local indicadO polo prOprlo adninistradar
judicial, se$ ole (otto par quatquer rreio, deste quo lnequi.i000 seja a recebirmnto. AdenciS, a enoflTe
quantidade do credores, da devedora aqui em recuperacáo. espalbados par tado este pa, nâo nos
perrrite exigir que as convnicacöes ao adryinistrador judicial sejamfeitas sorrente na farim pessoal, 0

que par certo prejudiciarla ou rtesnv invibilizaria a participacão do urn deterrrinado n neros do
credores no pracesso do recuperaçäo judicial In causa, a credora NET1-IERLAND ENGENHARIA LTDA
EPP, coffprava par nelo do docunento de us. 8954, de fore lnquestionável, o envio da docurtentacão
necessárla para que fosse representada par seu procurador na AGC Iniciada oem seguida suspensa.
Corn efeito, a negative da sua participaçãa na AGC, sob a arguimnto da náo apresentacão tenpestiva
do rmndato, não pracede, aa passo quo ha inclusive prova de qua Lois doculYErbtOS ieriam sida
encaninhadaS via digital para o Emil (ornecido aos credores (doc. Its. 8953). Mo posto, canhecO 0

defito a plolto da credora NETI-IBRLAND 34G8'1HARL& LIDA 8*', autorizando-a a participar e voter no
sua respectiva classo do credares no AGC do GALVAO ENGR1F{ARIA S.A e GALVAO
PARTCPAGOES S.A, devendo 0 adninistradOr fazer constar sus inciusão par ITEIo da presente

decisão. Quanta ao pleito do nuildade da asseriticia, diga 0 adrrinistrador judicial. 06-se ciencia ao
adrrinstrador judicial para ciencia do presente e para dlzer sabre a nulidade. FIs.8964 (Ft. chiarattlflo 0

Mcalettt Socledade do Advagados): Segundo certldào exarada pela serventla, a credora CNarattlno e
tcoletti Sociedade do Advogados apresentoU terrpestivarrente irrpugnacão, a quat so encontra em

fase inicial. Estgo habilitados a participaremda AGCtodoS as credares quo se encontraremnas
dlsposic0es contidas no art. 39 da Loll 1.101/2005. A toda evidência não e a caso da presente
credora, a que em princio não colocaria a credara em posiçâo do vota. bto porque, decorrido o prazo
legal para aprosentacão das habIlItacOes do crédito a partir da pubticacãa do Fdftal provisto no §1 0 do

art. 7°, essas serão coaskieradas retardatéria, o corro tat nGo leriam direito do voto. na  form § 1 0 do

art. 10 da Lei 11.101/2005. Contuda, a re.ferido corrando legal, contémuna oxcecãa legal, quo são os
credltos derivadOs da retaçAo do trabalho. In causa, as créditos apresentadas na in-çugnacâo prapaSt2
pela credara, tern natureza aintfltar, 0 atualnente são equiparados para efeitos de paganenta aos

creditas trabalbistaS, vlsto que se constituernemcredft os oriundos da cobranca de honorários
advacattias. Destarte, apresentada ten'pestivafltnte a irrpugnacão a Ista final do credores, corn base
na não inclusão deste credito no seu cantexta, dovo reconhecer do piano a necessidade dose
deterrTiflar a anotaçäo junto A rot erida lista do sua reserva - no valor do 87.16887 (atonta e sele nil.

cento 0 
sessenta e alto reals e oitenta e sete centavos) na Ctasso I-, o assim pernitir, corn base no §1°

do art. 10  na porte final do art. 37 antos da LFRE, è credora Chiarattino e Nicoletti Sociedade de
Advogadas participar e vatar no AGC da GALVAO ENGB4HARIA S.A e GALVAO PARI1CIPA9OES
S.A, devendo o adn'inistradar judicial fazer constar sua inclusAa par rreia da prosente decisão.

Upo do Movimento;

DescTicäO:

C
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DOC 2— Anexo 8 do PRJ

Relação dos Contratos corn a Petrobras
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DOC 3— COMPARAcAO DOS PIANOS DE RECUPERAcAO
JUDICIAL DAS SOCIEDADES



Galvao
COMPARAcAO DOS PIANOS DE gEcupEaAcAo JUDICIAL DAS SOCIEDADES

GALVAO ENGEN}IARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL; e

GALVAO pARTICIPAcOES S.A. - EM REcu pERAcAo JUDICIAL

Un

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2015.

C
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COMPARAçAO DOS PLANOS DE REcuPERAçA0 JUDICIAL

DOS DIAS 13.8.2015 E 28.8.2015

DE GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL

GALVAO PARTICIPAçOES Sat. - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL

PIANO 13.8.2015	 PLANO 29.08.2015

1.1.5. "Amortizacao Comouisória dos Credores I &-"Amortizaçâo Comoulsoria dos Credores
Microempresas e Emoresas de Pe pueno Porte Microem presas e Empresas de Pegueno Porte
fl": e a amortizaçao compuisoria W': é a amortizaçäo compulsória
proporcionalmente a dIvida dos Credores proporcionaimente a dIvida dos Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
na forma deste Piano, a ser procedida pela B) na forma deste Piano, a ser procedida pela
Newco, por meio do Banco Depositario, senipre Newco, por meio do Banco Depositário, sempre
que houver recursos na Conta Vinculada A, ou que houver recursos na Conta Vincuiada A, ou
sobejar recursos da Conta Vincuiada B, da Conta sobejar recursos da Conta Vinculada B, da
Vincuiada C e da Conta Vincuiada D, respeitado o Conta Vinculada C_c da Conta Vicuiada ftda
compartiihamento e a paridade de condiçOes Conta_Vinladafle_da_CDjn_Vjn.dulada E,
atribuldas e garantidas aos Credores respeitado o compartlihamento e a paridade de
Quirografários B e aos Credores Financeiros condiçOes atribuidas e garantidas aos Credores
tituiares das Debentures da Primeira Série, das Quirograférios B e aos Credores Financeiros
Debentures da Segunda Série, das Debentures da titulares das Debentures da Primeira Série, das
Terceira Série e das Debentures da Quarta Série. Debentures da Segunda Série, das Debentures

da Terceira Série-e, das Debentures da Quarta
Série_e dasflebenturecd2Quinta.cerie

1.1.6. "Amortização Compulsoria dos Credores l.L&-"Amortizacão Compuisoria dos Credores
Quirografarios B": é a amortizaçâo compuisoria Qthrografários B": e a amortizaçâo compulsoria
proporcionaimente a dIvida dos Credores proporcionaimente a divida dos Credores
Quirografarios B, na forma deste Piano, a ser Quirografários B, na forma deste Piano, a ser
procedida peia Newco, por meio do Banco procedida pela Newco, por melo do Banco
Depositário, sempre que houver recursos na Depositário, sempre que houver recursos na
Conta Vincuiada A, ou sobejar recursos da Conta Conta Vincuiada A, ou sobejar recursos da
Vincuiada B, da Conta Vincuiada C e da Conta Conta Vincuiada B, da Conta Vincuiada C-st da
Vincuiada D, respeitado o compartiihamento e Conta Vincuiada D_e da Conta VincnladaE,
paridade de condiçoes atribuidas e garantidas respeitado o compartithamento e paridade de
aos Credores Microempresas e Empresas de condiçOes atribuldas e garantidas aos Credores
Pequeno Porte B e aos Credores Financeiros Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B
titulares das Debentures da Primeira Série, das e aos Credores Financeiros titulares das
Debentures da Segunda Série, das Debentures da Debentures da Primeira Série, das Debentures
Terceira Série e das Debentures da Quarta Série. da Segunda Série, das Debentures da Terceira

Serie-e, das Debentures da Quarta Série_tñas
flebe.nsutesdaaujntastje.



1.1.14. "CAB Ambienta!": é a Companhia .."CAB Ambiental": é a Cornpanhia
de Aguas do Brasil - CAB Ambierital, sociedade de Aguas do Brash - CAB Ambienta!, sociedade
por açöes corn registro de cornpanhia aberta na por açöes corn registro de companhia aberta na
CVM sob o n2 23175, inscrita no CNPJ sob o CVM sob o n 2 23175, inscrita no CNPJ sob o nY
n. 2 08.159.965/0001-33, corn sede na Rua 08.159.965/0001-33, corn sede na Rua Comes
Comes de Carvaiho, n 2 1.510, 1 Q andar, conjunto de Carvaiho, n 1.510, 12 andar, conjunto 12,
12, Vila Olirnpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005. Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005.

AmbientaLtefereni -sfAscojçes.cóesiinjj-eni[
aflamfltfl4efldas_noJea_e_pDflsuas

iCnnseUio de Credorec": e oçga_.njç

Defini ão não existentec	
. forma da cláusula 3.9_aJ3ai3g

1.1.19.	 "Contp Vinculada A": é a conta 4-1-4°."Conta Vinculada A": é Iconta
corrente de não Iivre rnovirnentaçao, a ser aberta corrente de não Iivre movirnentaçao
pela Newco junto ao Banco Depositario, na qua] aberta pela Newco junto ao Banco Dep
serão depositados Os recursos decorrentes dos na qua! serão depositados os rursos
Créditos CAB, dos Créditos RNEST, dos Créditos decorrentes des—€féd4es--€A3,--dos Créditos
TALC, dos Créditos Angra, dos Créditos RNEST, dos Créditos TAlC, dos Creditos Angra,
Concessao BR-153 e dos Créditos Pedreira. 	 4jfl_dos Créditos Concessao BR-153 e dos

Créditos Pedreira.

1.1.20. "Conta Vinculada B"; é a conta l-4-2Or--------'Cpntp Vinculada B": é a conta
corrente de não !ivre movirnentação, a ser aberta corrente de não !ivre rnovirnentaçao, a ser
pela Newco junto ao Banco Depositário, na qual aberta pela Newco junto ao Banco Depositário,
serão depositados os recursos decorrentes dos na qua] serão depositados os recursos
Créditos EPC BR-153.	 decorrentes dos Créditos EPCBBL153.esle2L3

LthsIresfit&COncessaQ BR-153.

1.1.21. "Conta Vinculada C"; é a conta 1.1.21. "Cpntp Vinculada C": é a conta
corrente de nao Iivre rnovirnentação, a ser aberta corrente de não Iivre nlovimentação, a scr
pela Newco junto ao Banco Depositth-io, na qual aberta pole Newco junta ao
serão depositados os recursos decorrentes dos Dcpositárioesnecilirada	 no	 Contratø
Creditos VALEC.	 Piol-Ferroyja eno re5enjyoinsxrjn

particular de
direitoscrtditóriosegnriaim
avencac ouno inctrumento aue venhag
substituf-lo corn a mesma finaIida4, na qual
serão depositados os recursos decorrentes dos
Creditos VALEC.

livre moyimentacão a sebejt nela Newc
Definiçao não existente,	 iunto an Aente DejiositArio. na aua]ejj

denocitados os recurcns_4cnrnsesdo s
Créditos CAR.

1.1.23.	 "Contas Vincuj pdps"; são, em 14 2s_______"Contas Vinculadas": são, em
conjunto, a Conta Vinculada A, a Conta Vinculada I conjunto, a Conta Vinculada A, a Conta



I

I

B, a Conta Vinculada .0 e a Conta Vinculada D, a Vinculada B, a Conta Vinculada C, e—a Conta
serem abertas pela Newco junto ao Banco Vinculada D_e_a_Cnnta_Viuculada_E, a serem
Depositário.	 abertas pela Newco junto ao Banco Depositario.

1.1.25."Contrato de Distribuicã p das 1.1.25. 'Contrato de Distribujcao das
Debentures": é o Contrato de Colocaçao, Debentures": é o Contrato de Colocaçao,
Coordenaçao e Distribuição Püblica corn Coordenação e Distribuiçao PUblica corn
Esforços Restritos de Distribuição, da V Emissao Esforços Restritos de Distribuição, da P
Püblica de Debentures Simples, Não Emissao Püblica de Debentures Simples, Não
Conversiveis em AçOes, em 4 Series, da Especie ConversIveis em AçOes, em 45 Series, da
Quirografaria, corn Garantia Real Adicional, da Espécie Quirografária, corn Garantia Real
Newco.	 Adicional, da Newco.

1.1.29. "Creditos Angra": são 100% saldos 1.1.29. "Créditos Angra": são LU=100%
liquidos recebidos a tItulo de quaisquer saldos ligui4sdos_Sa1&isjjjjd recebidos a
remuneraçOes decorrentes da participação da tItulo de quaisquer rernuneraçOes decorrentes
GESA no consórcio Galvão-Colares, composto da participação da GESA no consórcio
pela GESA e pela Construtora Colares Linhares Galvão-Colares, composto pela GESA e pela
Ltda., conforrne Contrato de Constituiçao do Construtora Colares Linhares Ltda., conforme
Consórcio Galvão-Colares firmado em 18 de Contrato de Constituiçäo do Consórcio
dezembro de 2008, conforme alterado, corn Galvão . Colares tirmado em 18 de dezembro de
exceção de (I) eventuais reembolsos de 2008, conforme alterado, com exceção de (i,-gl

 taxas e/ou custos incorridos pela GESA eventuais reembolsos de despesas, taxas e/ou
no desenvolvirnento das atividades do consórcio; custos 	 incorridos	 pela	 GESA	 no
e (ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, desenvolvimento das atividades do consórcio; e
de valores correspondentes a aportes efetuados (imi4W eventuais devoluçOes, em conta corrente,
pela GESA para capital de giro, que tern por de valores correspondentes a aportes
objeto a execução do contrato firmado corn a efetuados pela GESA para capital de giro, que
Petrobras, oriundo do convite n°0795050.10.8, tern por objeto a execuçäo do contrato firmado
incluindo, rnas não se limitando àqueles corn a Petrobras, oriundo do convite n°
realizados em cumprimento as decisoes 0795050.10.8, incluindo, mas näo se lirnitando
proferidas no âmbito das açOes judiciais e/ou àqueles realizados em cumprimento as
procedirnentos arbitrais contra a Petrobras decisoes proferidas no ãrnbito das açOes
referentes as obras de segregação de águas na judiciais e/ou procedimentos arbitrais contra a
Area principal do Terminal TEBIG em Angra dos Petrobras referentes as obras de segregação de
Reis/RJ.	 águas na area principal do Terminal TEBIG em

Angra dos Reis/RJrespeftauJoJi.cpsQ_Jm
ciaiisula,jahajxo: e lii) 100% dos renirsos

rnbIto do Contrato no 0802.0057161jp.2.
firmadQenrreESAa pejrorps respejtadD
Q disnosto na cláusula 8.1 abpjxp.

1.1.30.	 "Créditos CAB": são 2/3 dos 1.1.30. 	 "Créditos CAB': são 2/3 do:
valores liquidos de tributos decorrentes da A,41 9;'es liquidoc do tribut4s25ya1a
alienaçao da participação das Recuperandas na Liquidnq decorrentes da alienação da
CAB Ambiental e nas suas subsidiárias.	 participação das Recuperandas na CAB

Arnbiental e nas suas subsidiarjas. resrjeitpcJo_
disnosto na cláucul p 8.1 ahaixo.

1.1.32.	 "Créditos COMPERI": são 100% 14.-32.	 "Créditos COMPERI": são 100%



0

dos saldos lIquidos recebidos a titulo de dos sa-!lee4Iq*4deeMuidns recebidos a
quaisquer remuneraçoes decorrentes da tItulo de quaisquerçöes decorrentes
participação da GESA no consórcio COMPERJ, da participaçao 	 no consOrciocomposto pela GESA, pela Construtora Queiroz COMPERJ, compa GESA, pela
Galvao S/A e pela lesa OIeo e Gas S/A, conforme Construtora QueiroS/A e pela lesa
Instrumento Particular de Constituiçao de Oleo e Gas S/Ae InstrurnentoConsórcio firmado em 18 de agosto de 2010, Particular de Co 	 de ConsOrcio
coriforme alterado, corn exceção de (I) eventuais tlrmado em 18 de agosto do 2010, conforme
reernbolsos de despesas, taxas e/ou custos alterado, corn exceção do (I) eventuais
incorridos pela GESA no desenvolvimento das reembolsos de despesas, taxas e/ou custos
atividades	 do	 consorcio	 COMPERJ;	 e incorridos pela GESA no desenvolvimento das
(ii) eventuais devoluçoes, em conta corrente, de atividades do consórcio COMPERJ; e (ii)
valores correspondentes a aportes efetuados eventuais devoluçoes, em conta corrente, de
pela GESA para capital de giro, que tem par valores correspondentes a aportes efetuados
objeto a execução do Contrato firmado corn a pela GESA Para capital de giro, que tern por
Petrobras oriundo do convite n 2 079.3.687.10-8, objeto a execução do Contrato firmado corn a
ICJ n 2 0800.0060702.10-2, referente as obras do Petrobras 	 oriundo	 do	 convite	 n
Complexo Petroquirnico do Rio de Janeiro 079.3.687.10-8, ICJ n 0800.0060702.10-2,
(COMPERJ).	 referente as obras do Complexo Petroqulmico

do Rio do Janeiro (COMPERfl,jtatho
disnosto na dáusulp 8.1 abaixo.

1.1.33. tredjtos Concessão BR-153"; são 1433. 'tréditos Concessap BR-153": são
100% dos direitos creditorios lIqudos de 100% ik& Vainres LInuidos oriundos dos
tributos ou quaisquer retençOes efetuadas pelo direitos
comprador, decorrentes da venda das açOes da quaisquer retençOcs cfett4as-pe4e-ee+a4e
Concessjonárja Galvao BR-153, referente ao decorrentes da venda das açOes da
trecho da BR-153, entre Anápo!is/GO e Aliança Concessionaria Gajvao BR-153, referente ao
do Tocantins/TO. trecho da BR-153, entre Anápolis/GO e Aliança

do Tocantins/TO, resoeitadp o dpostnria
cláusnLaa.i ahaixo. Os Créditos Concessão
BR--153 seräo divididos fl2 nronorcapdeJ3
pra us Debenturistas titulares das Debentures
da Prirneira51iepprp Os Debenturistas
titulare&_das±Debentures da 1erceira56ja
Thservada a nropnT'crI fl5 seu srej
Crétos Financeiros B e _jj nar_th
llehenurjstas das deni gis sériescsfftfc)

1.1.38.	 "Créditos EPC ER-153": são os 4438. 	 "Créditos EPC BR-153": são os
valores correspondentes a uma fração dos valores correspondentes a
direitos creditOrios liquidos de tributos, Receita I'quiña dos direitos creditorjos
decorrentes de quaisquer tipos de pagamentos M qu4ds&4et^ - ,ecorrentes de quaisquer
realizados no âmbito do Contrato do EPC tipos do pagamentos realizados no ârnbito do
(Engineering, Procurement and Construction Contrato de EPC (Engineering, Procurement andContracts), firmado entre a GESA e a Construction Contracts), firmado entre a GESA e
Concessjonárja Galvão BR-153, referente as a Concessionaj-ja Galväo BR-153, referente as
obras do trecho da BR-153.	 obras do trecho da BR 153.153, seudo que a-



LI

qos

eouivalente a 5% da Receita Lipitida do nrç
global do Contrato de EPC. decrontados
eyenru2ic naccivoc enntin gentes, resneitado p
dig nocto na cláusula 8.1 ahaixo.

"Créditoc Financeiros A": SC) os Creditos
Uuirografários decorrentes de oneracöes
19 nancei ras	 realiza das	 nor	 jpctituicöes

Definição não existente. financeiras oue detenhani seus Créditos
diretamente contra--a GESA nu pue detenharn
seus Créditos diretamente contra a Galvão
Concecsôes corn aval ou flanca da GESA

trnthtns_EinaflceirO.s R": . sq Os Créditos
Qutrograférios deconente_deopexacãeS
financeiras realizadas nor insikuicbts
financeiras pue detenham seuc Créditos

Definição não existente. diretarnente contra a GALPAR flu tine
detenham seus Créditos diretamente contra_a
GESA corn aval flu fianca (Ia ('TALPAR flu
diretarnente contra a Galväo Concescöec corn
aval ou flanca da GAIPAR.

1.1.44.	 "Créclitos Pedreira": são 100% do 1.1.44. 	 "Cr6ditos Pedreira': são 100% do
produto financeiro da venda da Pedreira, liquido produto financeirovalor LI puido decorrente da

de tributos.	 venda	 da	 Pedreira,	 lIguido	 -de
tributosresneitado p disnnsto na cláucula 8.1
abaixo.

1.1.49. "Créditos RLAM": são 100% saldos 1.1.49. "Créditos RLAM": são 100%
lIquidos recebidos a titulo de quaisquer saldos lIguidocdns_Saldos I.Iguidos recebidos a
rernuneraçöes decorrentes da participação da tItulo de quaisquer remuneraçOes decorrentes
GESA no consórcio Alusa - Galvão - Tome da participacão da GESA no consórcio Atusa -
composto pela GESA, pela Alumni Engenharia Galvão - Tome composto pela GESA, pela

em recuperação judicial (nova denominacão Alumni Engenharia SA, em recuperacão
de Alusa Engenharia Ltda.) e pela Tome judicial (nova denominaçao de Alusa
Engenharia e Transportes Ltda., conforme Engenharia Ltda.) e pela Tome Engenharia e
Contrato de Constituig5o de Consorcio de 10 de Transportes Ltda., conforme Contrato de
dezembro de 2007, corn exceção de (I) eventuais Constituição de Consórcio de 10 de dezembro
reembolsos de despesas, taxas e/ou custos de 2007, corn exceção de (i) eventuais
incorridos pela GESA no desenvolvimento das reembolsos de despesas, taxas e/ou custos
atividades do consOrcio RLAM; e (ii) eventuais incorridos pela GESA no desenvolvimento das
devoluçOes, em conta corrente, de valores atividades do consórcio RLAM; e (ii) eventuais
correspondentes a aportes efetuados pela GESA devoluçoes, em conta corrente, de valores
para capital de giro, que tern por objeto a correspondentes a aportes efetuados pela GESA
execução do contrato firmado corn a Petrobras, pan capital de giro, que tem por objeto a
oriundo do convite n 2 0301926.07.8, referente execução do contrato flrrnado com a Petrobras,
As obras na Refinaria Landulpho Alves - RLAM. 	 oriundo do convite n 2 0301926.07.8, referente

As obras na Refinaria Landulpho Alves - RLAM,
resneitado o disnocto na cláusula 8.1 abaixo.

1.1.50.	 "Créditos RNEST": são 100% dos 1.1.50.	 "Créditos RNEST": são 100% dos



qee

recursos decorrentes do resultado liquido recursos 	 decorrenteS	 do	 jesultado

auferido	 no	 âmbito	 do	 (i) Contrato 4lziu4deBM1S44P11JMi4 auferido no ãmbito
Q 8500.0000080.10-2, firmado entre a GESA e a do (I) Contrato n 2 8500.0000080.10-2, tirmado

Petrobras, oriundo do convite n2 0629080.09-8; entre a GESA e a Petrobras, oriundo do corivite

e (ii) Contrato n 8500.0000190.13.2, firmado ng 0629080.09-8; e (ii) Contrato n2

entre a GESA e a Petrobras, incluindo, mas nao se 8500.0000190.13.2, firmado entre a GESA e a
limitando aqueles realizados em cumprimento as Petrobras, incluindo, mas não se limitando
decisöes proferidas no âmbito das açOes judiclais àqueles realizados em cumprimento as
e/ou procedimentos arbitrais contra a Petrobras decisoes proferidas no ambito das açOes
referentes as obras na Reimnaria do Nordeste judiciais e/ou procedimentos arbitrais contra a

(Refinaria de Abreu e Lima) - RNEST.	 Petrobras referentes as obras na Refmnaria do
Nordeste (Refinaria de Abreu e Lima) -
RNEST)JIeSMZacLO 0 dispotona-d6J15U1L8i

ahaa

1.1.51.	 tréditos TAlC": são 100% dos 1.1.51. 	 "Créditos TAlC": são 100% do

recursos decorrentes do resultado lIquido recursos 	 decorrentes	 do	 rcsultado

auferido	 no	 âmbito	 do	 Contrato l4qui4oRecu1tadoLIQii4 auferido no âmbito

ng 0802.004522.08.2	 (conforme	 aditado) do Contrato n 2 0802.004522.08.2 (conforme
firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo do aditado) firmado entre a GESA e a Petrobras

convite	 oriundo	 do	 convite

engenharia/IETED/LETR/PC0425209.07.8'	 engenharia/LETED/IETR/PC042 5209.07.8,
incluindo, mas nâo se limitando àqueles incluindo, mas não se limitando aqueles
reahzados em cumprimento as decisôes realizados em cumprimento as decisOes
proferidas no ãmbito das açôes judiciais e/ou proferidas no âmbito das açöes judiciais e/ou
procedirnentos arbitrais contra a Petrobras procedimentos arbitrais contra a Petrobras
referentes as obras no Terminal Aquaviário de referentes as obras no Terminal Aquaviário de

lIha Comprida - TAlC.	
lIha Comprida - TALC. resneitado o disnocto na
clusu1a 8.1 abaixo.

1.1.53. "Creditos IIFN Ill": são 100% 1.1.53. "Créditos LIEN lii": são 100%
saldos liquidos recebidos a tItulo de quaisquer saides ilguidosdos Saldos LIouldos recebidos a
remuneracäes decorrentes da participacão da titulo de quaisquer remuneracOes decorrentes
GESA no consórcio UFN Ill, composto pela GESA da participacão da GESA no consórcio IJFN Ill,
e pela Sinopec Petroleum do Brasil Ltda., composto pela GESA e pela Sinopec Petroleum
conforme Instrumento Particular de do Brasil Ltda., conforme Instrumento
Constituição de Consórcio flrmado em 19 de Particular de Constituicão de Consórcio
agosto de 2011, conforme alterado, corn exceção firmado em 19 de agosto de 2011, conforme
de (i) eventuais reembolsos de despesas, taxas alterado, com exceção de (1) eventuais
e/ou custos incorridos pela GESA no reembolsos de despesas, taxas e/ou custos
desenvolvimento das ath'idades do consOrcio; e incorridos pela GESA no desenvolvimento das
(ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, de atividades do consórcio; e (ii) eventuals
valores correspondentes a aportes efetuados devoluçoes, em conta corrente, de valores
pela GESA para capital de giro, que tem por correspondentes a aportes efetuados pela GESA
objeto a execucâo do contrato firmado corn a para capital de giro, que tem por objeto a
Petrobras, oriundo do convite n 0912834.11.8 execução do contrato firmado corn a Petrobras,
referente as obras da Unidade de Fertilizantes oriundo do convite n 2 0912834.11.8 referente

Nitrogenados Ill em Trés Lagoas/MS.	 as obras da Unidade de Fertilizantes
Nitrogenados Ill em Três Lagoas/MS
resneitadn o disnoctn na cláiisuia 8.1 abaixo.
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1.1.54. "Créditos URE": são 100% saldos 1I1.5I. "Creditos URE": são 100% sa44es
lIquidos recebidos a titulo de quaisquer Ilguidosdos Saldos Linuidos recebidos a titulo
remuneraçOes decorrentes da participação da de quaisquer remuneraçöes decorrentes da
GESA no consórcio URE, composto pela GESA, participacão da GESA no consórcio URE,
pela Construtora Queiroz Galvao S/A, pela lesa composto pela GESA, pela Construtora Queiroz
Oleo e Gas S/A e pela Tecna Brasil Ltda., Galvão S/A, pela lesa Oleo e Gas S/A e pela
conforme Instrumento Particular de Tecna Brasil Ltda., conforme Instrumento
Constituição de Consórcio firmado em 10 de Particular de Constituição de Consórcio
setembro de 2013, conforme alterado, corn firmado em 10 de setembro de 2013, conforrne
excecäo de (I) eventuais reernbolsos de alterado, corn exceção de (i) eventuais
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela reembolsos de despesas, taxas e/ou custoS
Galvao no desenvolvimento das atividades do incorridos pela Galvão no desenvolvimento das
consOrcio; e (1) eventuais devoluçoes, em conta atividades do consórcio; e (ii) eventuals
corrente, de valores correspondentes a aportes devoluçaes, em conta corrente, de valores
efetuados pela GESA pan capital de giro, que correspondentes a aportes efetuados pela GESA
tern por objeto a execução do Contrato Para capital de giro, que tern por objeto a
0 0858.0085780.13.2 firmado corn a Petrobras, execução do Contrato n 2 0858.0085780.13.2

oriundo do convite n 2 1320603.13.8, referente firrnado corn a Petrobras, oriundo do convite n2
as obras da Unidade de Tratarnento, 1320603.13.8, referente as obras da Unidade
Recuperacão e Armazenamento de Enxofre do de Tratamento, Recuperacão e Armazenarnento
Complexo Petroqulmico do Rio de Janeiro de Enxofre do Complexo Petroquirnico do Rio
(COMPERJ).	 de Janeiro (COMPERfl7,_tesDeitadO o dicnosto

na clausula 8.1 abaixo

1.1.55. "Créditos VALEC": são 100% do 1.1.55. "Créditos VALEC": são 100% do
resultado lfquido decorrente de obrigaçOes rcGu!tado lIquidoResultado LIonidu decorrente
vincendas auferido no ârnbito do ãmbito do de obrigacOes vincendas auferido no âmbito do
Contrato Fiol-Ferrovia.	 ãmbito do Contrato Fiol .Ferrovi2.je5PeitadO o

-	 disnosto na cláusula 8.1 abaixo.

-	 "Credores Financeires A": sa p os Credores
Definiçao nao existente. titularec de Créditos Financeiros A.

- -	 "Credores Financeiros B': SãO oc Credores
Definiçao nao existente.	 .titulares de Creditoc Financeiroc 8.

1.1.77. "Debentures": são, em conjunto, as 1.1.77. "Debentures': são, em conjunto,
Debentures da Primeira Série, as Debentures da as Debentures da Primeira Série, as Debentures
Segunda Serie, as Debentures da Terceira Série e da Segunda Série, as Debentures da Terceira
as Debentures da Quarta Série, todas a serem Série, e--as Debentures da Quarta Série_e_as
emiudas pela Newco no arnbito da Ernissão de Debentures cia Quinta S&i, todas a serern
Debentures, na forma da Escritura de Emissão emitidas pela Newco no ârnbito da Emissäo de
das Debentures. 	 Debentures, na forma da Escritura de Emissäo

das Debentures.

"Debentures cia puinta Série": cáo as
debentures ohieto da Emicsão de Debentures a

Definição não existente. cerem eniitidas nela Newco e dictribuIdas no
ãmhito da puinta série da Emissão de
Dehênirec.

Definição não existente. 	 "flividendoc": são iinia narceia do lucre liquido
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anurado nor iima cnciedade nor athes. I
thstxthufda. anc acinnistac nor ocacião do
encerrarnentn do exerricin social. _em
atendimento an disnosto nos §4 72 e 39 do art.
202 da Lei das SA. e, em p ualnuer hinótese
resneitadas ac demaic disnocicOes da Lei das
5k relacinnadas ao tem&

1.1.85. Emissào de Debentures": é 1.1.85. "Ernjssao de Debentures": é
distribuiçäo publica corn esforços restritos de distribuiçào püblica corn esforços restritos de
distribuiçâo para prilmeira ernissào de distribuicäo para prirneira ernissâo de
debentures simples, nao conversiveis em açOes, debentures simples, não conversIveis em açöes,
em 4 series, da espécie quirografária, corn em 45 series, da espécie quirografária, corn
garantia real adicional, da Newco. 	 garantia real adicional, da Newco.

1.1.86.	 "Ernoresa Subsidiária": é a pessoa 1.1.86. 	 "Empresa Subsidiária": Ca p0550U

juridica a ser criada na forma de sociedade por jurIdica a cr criadaEmnresa&Subsidiáliat-é
açOes e que será subsidiaria da GESA. 	 uma flu maic nescoac iuridicac a serern criadas

na forma de sociedade por açöes e que sefá
subzidiáriaserão cuhsidiárias da GESA.

"Eyento de Lipuidez": é a ocorthjcia de
cualcuer recehirnento cecundário na GALPAR
nela alienacao de oarncI pacao acionria

Definiçào não existente. GESA lexciuldos os anortec efetuados nor
eynnresas reincionadas e/ou fundos de
investirnento Rp. 	 ou administrados nor
emnresac relacionadas.

"Galväo Conceccñes": e a Gal yão Csncessdes
Rndoviárias ParticinacOec S.A., s.ociectadajior

Defini ão não existente	
acOes de canitaLfechadajncrita no CNPI sob p

ç . n2 20.541.445/0001-36. coflt.endereiclLn&RIla
Comes de Carvalho. n 2 1.510. 2 andar, Vila
OlImnia, So Paulo/SP. CEP 04.547-005.

uGalvao Lo2Istica": 4 a GaIvo LogIstica.
Exnortacâo e lmnortacão Ltda.. cociedade

- -	 lirnitada inscrita no CNPI sob on
Defirnçao nao existente. 04324.132/0001-73, corn sede na Ectradados

C plàngelos, n2 800 - sni p 01 - Pargue Rodrigo
Barr, Barretos/SP, CEP 07.400-000,

"Receita Liouida": é a receita bruta deduzida
dos tributos sobre receita, dentre oc guais

Definiçao nâo existente. ICMS. PiS, CORNS, 155 e ouaicouer outrosuJJe
inchlant.nu venham a incidir spbn,aeceita
thn

"Recultado LIciuidn": 4 o - recultado das

Definiçäo não existente.	 atividades desenvolvidas nela GESA. 0 qua] ceré
caiculado a nat-dr do somatório dac receitas
puferidas deduzidac dos cuctoc e desnecas de

p
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qipuer natlireza incorridoc nela GF.SA, hem
accirn de todoc e onaisnuer tribtitoc devidos
cobre ecce rectiltado incluindo mac nose
ilmitando. IRPI. CSLL PIS. CORNS, 155, 1CMS
INSS sabre a foiha de na2arnentos eLmj
faturamento e puaisauer outros cue incidarn ou
venharn a incidir sabre referido anho.

"Saldo Linuido": 4 a recultado das oneraç
realizadas nor interrnedio da estrutura Ae
cpnsórcio, o nual cerá calculado a partir do
somatório das receitac nronnrcionais puferidas
nela GESA deduzidas dos custos e desnesas

-	 pnroorcionaic imnutados a GESA, bern assirn de
Definiçao nao existente. todas e ouaisouer trihutos devidos cobre esse

resultado, incluindo-ce mas nâo se limitando.
fliP!. CSLL. P15. COFINS, ISS, ICMS. INSS sahrea
foiha de nagamentos e/ou faturamento e
auaisauer outro.s_qiie incidam ou venham a
inclilir sabre referido ganha

1.1.120.'Valor de Retençao": é o valor 1.1.120. 'Valor de Retenção": é o valor,
correspondente a 1/3 do valor de alienação da sern aualauer lirnitacão, correspondente a
participaçäo da GALPAR na CAB Ambiental (que 442S 0Jn do Valor Liciuldo do valor de alienaçao
deve ser considerado como o valor liquido do participacão do CALPAR no CAR Ambiental
deduzido dos tributos incidentes sobre a (que dove ser considerado coma o valor liquido
operaçao), sem qualquer limitaçâo.	 deduido dos thbutos incidentes sobre a

operoção), -sem gualguer limitoçàoda
atividadec de caneamento desenvolvidas uS
CAB Amhientale cups subsidjérias. o aual será
calculado auós eventuais descontos do Valor do
Decencaixe lnicial. resneitado o disnosto na
c1usllIa 8.1 abaixo.

1.1.121."Valor do Desencaixe Inicial": é o valor 1.1.121. 'Valor do Desencaixe Inicial": é 0
igual a quantia necessária para efetuar o valor igual a quantia necessária para efetuar o
pagarnento dos Creditos detidos pelos Credores pagamento dos Créditos detidos pelos Credores
Trabalhistas, pelos Credores Quirografarios A e Trabalhistas, pelos Credores Quirografários A e
pelos Credores Microempresas e Empresas de pelos Credores Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte A.	 Pequeno Porte A. hem coma a valor de todos os

ructos e desnecas relacionados Emissäo das
Debentures.

1.1.122."Valor dos Gastos Gerais": e o valor total 1.1.122. 'Valor dos Gastos Gerais": é 0

correspondente a soma (i) do valor de todos os valor total correspondente a soma (i) do valor
tributos, impostos, taxas e contribuiçOes, bern de todos os tributos, impostos, taxas e
coma, quaisquer outros encargos de qualquer contribuiçöes, bern corno, quaisquer outros
natureza que incidarn ou venharn a incidir, encargos de qualquer natureza que incidam ou
inclusive em decorrência de majoraçào de venham a incidir, inclusive em decorréncia de
aliquota ou base de cálculo, corn fulcra em majoração de alIquata ou base de cdlculo, corn
norma legal ou regulamentar, sobre as fulcra ern norma legal ou regularnentar, sabre
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pagamentos feitos pela Newco, pela GESA os pagamentos feitos pela Newco, pela GESA
(inclusive em decorrência da cisão de ativos pan (inclusive em decorrência da cisão de ativos
a Newco) e/ou pela GALPAR no Ambito da para a Newco) e/ou pela GALPAR no âmbito da
Escritura de Emissào das Debentures, e sobre os Escritura de Emissão das DebentureSJ2S
valores recebidos pela Newco, pela GESA e/ou Notac Promiscórias, e sobre os valores
pela GALPAR, relativos aos Creditos Newco, recebidos pela Newco, pela GESA e/ou pela
Créditos GESA e Créditos GALPAR, incluindo GALPAR, relativos aos Créditos Newco, 

_2oS

Imposto de Renda sobre Pessoa Juridica - IRPJ, Créditos GESA e g or Creditos GALPAR

Contribuicäo Social sobre o Lucro LIquido - incluindo Imposto de Renda sobre Pessoa
CSLL Contribuicäo ao Programa de lntegracäo JurIdica - IRPJ, Contribuicäo Social sobre o
Social e Formaçäo do Patrimônio do Servidor Lucro LIquido - CSLL, Contribuicão ao
Publico - P15, Contribuicão para o Programa de lntegracäo Social e FormacãO do
FinanciamentO da Seguridade Social - COFINS, Patrimônio do Servidor Publico - PIS,
lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Contribuicão para o Financiamento da
IS, e Contribuicão para o Instituto Nacional da Seguridade Social - CORNS, Imposto sobre
Seguridade Social - INSS sobre foiha de Serviços de Qualquer Natureza - 155, e
pagamentos e/ou faturamento; (ii) do valor de Contribuicão para o Instituto Nacional da
todos os custos e despesas, diretos e indiretos, Seguridade Social - INSS sobre folha de
decorrentes e/ou relacionados ao recebimento pagamentos e/ou faturamento; (ii) do valor de
dos Créditos GALPAR, Créditos GESA e Créditos todos as custos e despesas, diretos e indiretos,
Newco; (iii) do valor de todas as despesas gerais decorrentes e/ou relacionados ao recebimento
de estruturacão e implementacãO da Emissão dos Créditos GALPAR, Creditos GESA e Créditos
das Debentures; (iv) do valor de todas as Newco; (iii) do valor de todas as despesas

despesas	 gerais	 de	 estruturacào	 e gerais de estruturacão e implementacäo da
implementacão do Contrato de Cessão Emissáo das DcbenWre&NfltaS__PLOfl1

Fiduciária; (v) do valor do todos os custos (iv) do valor de todas as despesas gerais de
corporativos da Newco, da GESA e/ou da estruturacão e implementacãO do Contrato de
GALPAR para manutencãO da Emissäo das Cessão Fiduciária;-(Y)- do valor do todos-es
Debentures, incluindo as custos relacionados a custos corporatives da Newco, da GESA e/ou-4-a
manutenção das Contas Vinculadas, os custos da GALPAII para manutençäe da Emissàe des
CETIP e as custos dos prestadores de serviços Debentures, incluindo os custos relacienados-à
necessários para realização da Emissão de manutençäe des Contas Vinculadas, os eustes
Debentures e para a constituicâo da garantia da CETIP e es custos des prestaderes de
fiduciaria objeto do Contrato de Cessão services neeessáries pare realiaçäe -4a
Fiduciária, quais sejam: a Agente de Garantias, amissào de Debentures e pare a constuiçae-da
Agente Fiduciário, o Banco Depositário, o Banco gaantia fiduciéria objeto do Centrato -4e
Liquidante da Emissäo das Debentures, o €essäe Fiduciária, guais sejam: e Agente de
Coordenador Lider da Emissão de Debentures e Garantias, o Agente Fiduciário, p Banee

o Escriturador Mandatário das Debentures; e Depesitárie, p Bance Liguidante da Emiss4e

(vi) do valor de todos os custos e honorários H as Debentures, a Coerdenador Lider—da

devidos aos consultores fInanceiros que Emissão do Debentures e o Escriturader
assessoram a GESA ou a GALPAR ou vierem a Mamlatário das DebCntures; e-fYi4,j,,,L3
assessorar a Newco e aos advogados e/ou exdhicivamente no tocante aoc Créditoc RNEL
consultores legais que patrocinam ou Créditoc TAlC, Creditoc Anm. Créditos

assessoram a GESA on a GALPAR ou que vierem COMPERI. Créditoc UFN Ill e Créditos UREI do
a assessorar a Newco no ambito das açöes valor de todos as custos e honorarios devidos

judiciais	 e/ou	 procedimentos	 arbitrais aos consultores financeiros que assessoram a

relacionados aos Créditos, conforme aplicável.

	

	 GESA ou a GALPAR ou vierem a assessorar a
Newco e aos advogados e/ou consultores legais

S
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que patrocinam ou assessorarn a GESA ou a
GALPAR ou que vierern a assessorar a Newco
no ãmbito das açöes judiciais e/ou
procedimentos arbitrais_relacionodoc aos
Cróditoo, conforme aplicdvol.

1.1.123."Valor dos RecebI yeis Valec": é o valor 1.1.123. 'Valor dos RecebIveis Valec": é 0

total recebi do pela GESA no perlodo valor total rocobido polo CESA no periodo
compreendido entre 13/06/2015 e a Data da compreendido entre 13/06/2015 o a Data do
I-Iomologação Judicial do Piano em decorrencia Hornoiogaçdo Judicial do P-Ianocorresuondente
de pagarnentos efetuados pela Valec - a R$ 11.3 em decorrência de
Engenharia, ConstruçOes e Ferrovia S.A. no pagarnentos efetuados pela Valec - Engenharia,
âmbito do Contrato Fiol-Ferrovia celebrado corn Construçöes e Ferrovia S.A. no ârnbito do
a GESA, ern cumprirnento a decisao do JuIzo da Contrato Fiol-Ferrovia celebrado corn a GESA,
Recuperacão, que deterrninou a liberação de em cumprimento a decisão do JuIzo da
trava bancária e autorizou a GESA a levantar Recuperacão, que determinou a Iiberação de
valor equivalente a 70% do volume dos trava bancária e autorizou a GESA a levantar
recebIveis.	 valor equivalente a 70% do volume dos

recebiveisiem oreiuIzo do recebimento_dns
valores decorrentes do&Crédito&Valec.

"Valor LIouido": é o recultado financeiro
decorrente da alienacão de narticinarfieS
societárias deduzido dos tributos incidentes
sobre o ganhn de canital. La. IRPI. CSLL e
ouaisauer outroc pue incidam nu venham a

Definiçäo näo existente. incidir sabre referido ganho, a anal deverd cer
cplculado p partir do custo contábil da
inyestida, aferido a nartir do metodo ila
epuivalência patrimonial em balancete aue
deverá ser levantado, no maxima 30 Dips
Corridos anteriores a data da yenda do ativo.

2.1 Histórico	 2.1 Histórico

Hoje a GESA tern participação nas obras de Hoje a GESA tern participação nas obras de
construção da usina hidrelétrica Belo Monte, no construção da usina hidrelétrica Belo Monte, no
Pará, das Linhas 2 e S do Metro de Säo Paulo/SP, Pará, das Linhas 2 e 5 do Metro de São
do Centro de Formaçâo Olfmpica do Nordeste, no Paulo/SP, do Centro de Formaçao Olimpica do
Ceara, do Cornplexo Petroquimico do Rio de Nordeste, no Ceará, do CompIcxo PetroguImico
Janeiro, do lote 2 da Ferrovia de lntegraçao do Rio do Janeiro, do tote 2 do Ferrovia do
Oeste-Leste, na Bahia, dentre outras obras lntegracäo Oecte Leste, no Bahia, dentre outras
importantIssirnas Para a infraestrutura do Pals. 	 obras importantissimas para a infraestrutura

do Pals.

As Recuperandas ainda propuserarn demandas As Recuperandas ainda propuserarn demandas
perante a Justiça comum e instauraram perante a Justiça comum e instauraram
procedirnentos arbitrais visando ao recebimento procedirnentos arbitrais visando ao
de pane dos recebiveis devidos pelos seus recebirnento de parte dos recebiveis devidos
clientes (saldo inadirnplido relacionado a pelos seus clientes (saldo inadimplido
serviços devidamente executados). 	 relacionado	 a	 serviços	 devidamente

executados)._Par&referñniia.n valor estirnado

a

r
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detido nelas Recunerandac em fares ilns
respectivoc devedores, inclusive no imbitoAas
agnes ludiri pic e orocedimeritoc arhitrais,
relacionadoc anc Créditos RNEST. oc Créditos
TAlC. Os Créditos Anra, os Creditos RLAMos
Créditos IJFN Ill. os Créditoc COMftRLe_ns
Créditos URE, encontrarn-ce descritos nn
Anexo 8 a ecte Pjann.

3.5. Ativos destinados ao pagamento dos 3.5. Ativos destinados ao pagamento dos
Credores Concursais e dos Credores Credores Concursais e dos Credores
Aderentes. As Recuperandas disponibilizarn Aderentes. As Recuperandas disponibilizam
para o pagarnento dos seus credores a para o pagamento dos seus credores a
integralidade dos Creditos Newco, dos Creditos integralidade dos Creditos Newco, dos Créditos
GESA e dos Creditos GALPAR. que incluem (mas GESA e dos Créditos GALPAR, que incluem
não se limitarn) a major parte dos recursos que (mas não se lirnitam) a major parte dos
serào originados da alienação dos seguintes recursos que serâo originados da alienaçào dos

ativos:	 seguintes ativos.sbseLVathS_.aS_drn4i
disnosicöes deste Piano:

I. Participação intexaj,da GALPAR no capital
social da CAB Ambiental (66,58% do capital

I. Participacão da GALPAR no capital social da social da CAB Ambiental), Pm valor na p inferior
CAB Ambiental (66,58% do capital social da CAB a RS 600 milhñesa na forma de Unidade
Ambiental), na forma de Unidade Produtiva Produtiva Isolada, de acordo corn as regras
lsolada, de acordo corn as regras contidas nos contidas	 nos	 artigos	 60,	 pafégrafo
artigos 60, parégrafo ünico, 142 e 145 da LRJ e 	 jcpprágrafo (Inico, 142 e 145 da LRJ e
artigo 133 do CTN; artigo 133 do CTN._ftcando vedada a a1ienção

ceregada de uma ou de almimac das
sjjhcidiiriac da CAB Ambiental, e cendo ceflo
nue p leilão nara referida alienaco deveri
ocorrer em abs 60 Dias Corridos contados da
Data da Homologaço do Plano;

II. Pedreira; e

Ill. Participacao da GALPAR no capital social da
II.Pedreira; e Concessionaria Galvao BR-153 (100% do

capital social da Concessionária Galvào

III. Participacão da GALPAR no capital social da BR-153), na forma de Unidade Produtiva
Concessionária Galvão BR-153 (100% do capital Isolada, de acordo corn as regras contidas nos
social da Concessionária Galvao BR-153), na artigos 60, paragrafo ünico, 142 e 145 da LRJ e

forma de Unidade Produtiva Isolada, de acordo artigo 133 do CTN.
corn as regras contidas nos artigos 60, parágrafo
ünico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN.

Não existente	 3 5.1. Exclusivamente&tItUlO exemnliflcaliy&e
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ilu-trativa, na hinótese de alienacão. llrR$
600 milboes, do g tiyo descrito no incisoLda

4ku1a.. 3.5 gijmg (1. Valor l4guidn..dos
Créditos CAB corresnonderia a RS 447 milhfies,

forma da tahela ahaixrn

Vend.	 6W0
Costa de lnvntfmento (eimedo)	 130.0
Ganho de Capital 	 450,0

iIaM%	 133.0

Liqiddo	 447.0

Não existente

dos	 resLtquisQriUfldO
Jjenacão, inclusive eventualS earns out_i

yb&.&iennegnna4os corn o comprador dn
ativo, reweitadao mecanismo de1j!arnentQS

pmyisto neste PR!. em especial &clâusula 81
phaixo.	 111 2/3	 serão	 iitilizadoc	 nan
Amortiiacão Cornnulcória das Debentures da
Primeira S&ie e dac Debentures Terceira
resneitada a nronorco ri g narticjAthdns
Dehenturistac de cada urna descas series: e Ijfl

será	 utilizado	 tiara	 Arnortizacã

Qua rta S ne f.. das Deb6itu res
Quinta Série. resneitada a nronorçjda

liuuiclac5o, de acordo con1tclãi1SQ1aB3ahaAZ
e corn part 131 cIa LRL

3.6. Criacâo da Newco. A Newco será uma 3.6. Criacão da Newco. A Newco sera uma

sociedade por açöes de capital fechado formada sociedade por açOes do capital fechado
a partir da cisão da GESA, nos termos do artigo formada a partir da cisào da GESA, nos termos
229 e seguintes da Lei das S.A.. 0 capital social do artigo 229 e seguintes da Lei das S.A.. 0
da Newco será constituldo de parcela dos ativos capital social da Newco sera constituldo de
atualmente detidos pela GESA, consistentes nos parcela dos ativos atualmente detidos pela
Créditos RNEST, Créditos TAlC, Creditos Angra, GESA, consistentes nos Créditos RNEST,
Créditos RLAM e Créditos UFN Ill. 	 Créditos TAlC, Créditos Angra, Créditos RLAM

e Créditos UFN Ill.

A Newco se tornará titular do passivo concursal A Newco se tornará titular do passivo
das Recuperandas, tornando-se assim a üni	

concursal das Recuperandas, tornando-se
ca sun a unica devedora dos Credores

devedora dos Credores Concursais (e as 
everitualmente também dos Credores Aderentes, Concursais (e eventualmente tarnbérn dos
se houver), na medida em gue, a partir da cisäo, Credores
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rregara a passivo concursal da GESA e será se houver), na medida em que, a partir dl

I 
titular da integralidade do passivo concursal da cisão, carregará o passivo concursal da GESA e
GALPAR, par via de assunção de divida. será titular da integralidade do passivo

concursal da GALPAR, par via de assunção de
dIvida.

As Debentures estão sujeitas as restriçöes de &7sAsNeUociQca0 dos Debentures.AS

negociação previstas na lnstrução CVM 476, ilebéntures estão sujeitas as restriçOes de
observando-se que as Debentures somente negociacão previstas na lnstrução CVM 476,
poderão ser distribuidas no mercado primario observando-se que as Debentures somente
para Investidores Qualificados e negociadas poderao ser distribuldas no mercado primário
ernie Investidores Qualificados, nos mercados para lnvestidores Qualificados e negociadas
regulamentados de valores mobiliários, após entre Investidores Qualificados nos mercados
decorridos 90 Dias Corridos de cada subscricão regulamentados de valores mobiliários, apes
ou aquisicão, conforme disposto nos artigos 13 a decorridos 90 Dias Corridos de cada subscrição
15 da lnstrução CVM 476, sendo que a ou aquisição, conforme disposto nos artigos 13
negociação das Debentures deverá sempre a 15 da Instrução CVM 476, sendo que a
respeitar as disposicOes legais e regulamentares negociação das Debentures deverá sempre
aplicáveis. Tendo em vista a edição da lnstruçào respeitar as disposicöes legais e
CVM 554, a qual, nos termos de seu artigo 17, regulamentares aplicaveis. Tendo em vista a
entra em vigor em V de outubro de 2015, caso a ediçao da Jnstruçãa O.TM 554, a qua!, nos
Oferta Restrita seja realizada após essa data, termos de seu artigo 17, entra em vigor em 12
aplicar-se-ão, os termos do artigo 9-A e 9 -B da de outubro de 2015, caso a Oferta Restrita seja

lnstruçäo CVM 554. 	 realizada após essa data, aplicar-se-ão, os
termos do artigo 9 2 -A e 9 2 -B da lnstrução CVM
554_Recneitadac as disnosicñeS acima. as
Dehênturec de cualcdller das series ooderão
ser negociadac, cedidas e alienadac p nuaicnuer

-	 terceiros. recneitadas e nos hrnitec das
dispocicöes le gaic e regu]amentarec aD!icâveis

este caco pual puer terceiro pue yenta
thwiirir as Debentures será considerado im
Credor Cessionário no mhito decte Piano.

(3.7.4.) IV._Debénturec da Ouarta Série: Todo&
n&Credores Financeiros (i) cue detenharn seus
Créditoc diretamente contra a GALPAR: oujifi
cue detenham sells Créditos diretarnente
contra a GESA corn gyp l ou fianca da GALPj

Inciso IV da Cláusua 3.7.4. renurnerado para 	 flu nfl cue detenham seus Iréditos

inciso V (vide abaixo). 	 diretamente contra a Galväo Concessôes coin
aval cu flancadaGALPAR: corn excecão

gueIes cue so elegiveis nara subscreyenas
Debentures da Primeira Série e dSegunda
SérjenotraosubsCre3LeflaS_Dehe11tuLeS_th
Ouarta Série.

LIZI•	 Quprta SCrie: TodoG Os Credores
Renomeada. Anteriormente denominada Quarta Financeiros gue na p são elegiveis para
Serie	 subscrever as Debentures da Primeira

S&ieDehêntures da Ouinta Série: Todos!j
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Credores Financeiroc one nan são eIefveis
para suhscrever as Debènthres da Primeira

da Segunda Série-e da Terceira Série e Os

eventuals Credores Financeiros Aderentesda
fluarta Série (respeitadas as disposicOes da
lnstrução CVM 476) poderao subscrever as
Debentures da Qua4aQj4 Série

As Debentures serão integralizadas a vista, no 3Z5 Subscricão e intearalizacdn dos

ato da subscricão, pelo Valor Nominal Unitário Dehéntura_As Debentures serão integralizadas
das Debentures acrescido da Remuneracão das a vista, no ato da subscricäo, pelo Valor
Debentures mediante entrega, pelos Credores Nominal Unitário das Debentures aercscido-da
Financeiros, dos Créditos Financeiros detidos Remuncracãona resnectiva data de
contra as Recuperandas, sendo certo que, dado intemalizacãQ das Debentures mediante
que a quantidade de Debentures a ser subscrita entrega, pelos Credores Financeiros, dos
pelos respectivos Credores Financeiros e/ou Créditos Financeiros detidos contra as
Credores Financeiros Aderentes deve perfazer Recuperandas, sendo certo que, dado que a
urn nümero inteiro, case as respectivos Créditos quantidade de Debentures a ser subscrita pelos
perfaçam urn nümero fracionário, o nUrnero respectivos Credores Financeiros_c/eu
fracionário deverá ser arredondado para o Credores Firianceiros Aderentes deve perfazer
nümero inteiro imediatamente (i) superior caso um nürnero inteiro, caso as respectivos
a primeira casa decimal seja igual ou superior a Créditos Financeiros perfacam urn ndrnero
5 décimos, e (ii) inferior caso a primeira casa fracionário, o nümero fracionário deverá ser
decimal seja inferior a S décimos, sendo arredondado para o nümero inteiro
desconsideradas as casas decimais posteriores a irnediatamente (I) superior, case a primeira
prirneira, para fins do arredondamento aqui casa decimal seja igual ou superior a 5 decimos,

previsto.	 e (ii) inferior, caso a primeira casa decimal seja
inferior a 5 decimos, sendo desconsideradas as
casas decimals posteriores a primeira, para fins
do arredondamento aqui previsto.

o fluxo de pagamento das debentures será 314 PLace de Paaamento dos Debentures. 0

realizado per meio do mecanismo de cash sweep, fiuxo de pagamento das debentaresflebântures
ou seja, as debentures serão amortizadas pela será realizado par meio do mecanismo de cash

Newco na medida em que forem efetuados as sweep, ou seja, as dehênturcsntin serão
pagamentos dos Créditos RNEST, Créditos TAlC, amortizadas pela Newco na medida em que
Creditos Angra, Créditos Concessão BR-153, forem efetuados as pagamentos dos Créditos
Créditos Pedreira, Créditos CAB, Créditos VALEC, RNEST, Créditos TAlC, Créditos Angra, Créditos
Créditos RLAM, Creditos UFN Ill, Créditos Concessão RR-153, Créditos Pedreira, Créditos
COMPERJ, Créditos URE e Créditos EPC BR-153 CAB, Créditos VALEC, Créditos RLAM, Créditos
e, mediante depOsito em Contas Vinculadas UFN Ill, Créditos COMPERJ, Créditos URE e
abertas em nome do Agente Fiduciário então Créditos EPC BR-153 e, mediante depOsito em
nomeado pelos debenturistas para Contas Vinculadas abertas em name do Agente
representé-los, respeitado o cornpartilharnent& Fiduciário então nomeado pelos debenturistas
destes créditos com as Credores Quirografários para representé-los, respeitado_o disnosto_na
B e Credores Microempresas e Empresas de cliusula 8.1 abaixo, hem coma o

Pequerto Porte B, nos termos da cláusula 6.5 cornpartilhamento destes creditos com os

abaixo6.5.	 Credores Quirografários B e Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
B, nos termos da clausula 6.5 abaixoérS.

S
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Respeitado o quadro ilustrativo abaixo, as 3.7.7. Amortização Compuisória das
Debentures deveräo ser cornpulsoriamente Debentures.ReGPeitadO a quadra ilustrative

arnortizadas pela Newco, na medida em que abaijzo, as Recneitado a anidro ihistrathin
sejam depositados recursos nas Contas abaixo. as Debentures deverão ser
Vinculadas referentes a urn ou mais Créditos cornpulsoriarnerlte amortizadas pela Newco, na
GALPAR, Créditos GESA e/ou Créditos Newco, medida em que sejarn depositados recursos nas
sendo certo que o Banco Depositário efetuará a Contas Vinculadas referentes a urn ou mais
alocaçào dos recursos decorrentes dos Creditos Créditos GALPAR, Créditos GESA e/ou Creditos
Newco, dos Creditos GALPAR e dos Créditos Newco, sendo certo que 0 Banco Depositário

GESA nas respectivas Contas Vinculadas, efetuará a alocaçäo dos recursos decorrentes
respeitado o compartilhamento e paridade de dos Créditos Newco, dos Créditos GALPAR e
condicOes atribuldas e garantidas aos Credores dos Creditos GESA nas respectivas Contas
Financeiros titulares das Debentures de cada Vinculadas, fespeitadoresneitada a nreferênei.a

uma das series.	 -	 dec	 Credores	 Trabalbistas. _Ciedores
QuiroraftioS A e Credores Microemnresa&e
Eranresas de Pepueno Porte A. bern coma o
compartilharnento de_acait__cDm__a
prppnrcionalidade dos credito.sde cada um dos
Credores Financeiros e paridade de condiçöes
atribuldas e garantidas aos Credores
Financeiros titulares das Debentures de cada
urna das series. 0 pagarnento da Arnortização
Cornpulsória das Debentures deverá ser
realizado em ate 20 Dias Oteis contados da data
em que os respectivos recursos forem
efetivamente depositados nas respectivas
Contas Vinculadas, sempre que o saldo das
Contas Vinculadas for igual ou superior a R$ 1
rnilhào.

0 prazo de vencimento das Debentures de cada £7.9. Prazo de Vencimento this De b&tures.

uma das series será indeterminado, ressalvadas prazo de vencirnento das Debentures de cada
as hipoteses de (i) Amortizaçào Cornpulsória das uma das series será indotcrminadoL12JL
Debentures; e (ii) todos os Créditos terern sido prrro2áveiS nor 2 Idoisi nerfodos iPnais_e
recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos consecutivoc de 10 anns_, ressalvadas as
devedores e depositados nas Contas Vinculadas hipéteses de-(i) Arnortização Cornpulsória das
Para pagarnento dos Credores Financeiros, caso Debentures; e (ii) todos as CrCditos terem side
em que as Debentures da respectiva série nào recehides, pages e liquidades pelos respectives
poderao mais ser exigiveis pelos Credores devederes e depositados nas Contas Vineuladas
Financeiros, em qualquer hipotese ou a qualquer para pagamente dos Crederes Financeires, ease
titulo, os quais se obrigam a concordam corn a em que as Debentures da respectiva série nãe
sua amortizaçãO ou resgate, pela Newco, ou pederao mats ser exigiveis peles Crederes
ainda revendé-las a quaisquer terceiros Financeires, em qualguer hipOtese ou -a
indicados pela Newco, em ambos os casos por qualguer titulo, as quais se ebrigam a

urn valor defmnido a critérlo exclusivo da Newco ceneerdam Gem a sua amertizaçàe eu resgate,
e/ou quaisquer terceiros pot ela indicados, que pela Newco, eu ainda revendê !as a quaisquer
näo será superior ao eventual saldo tereeires indicades pela Newee, em ambes as

rernanescente	 das	 Debentures, eases per urn valor definido a criteria exclusive
independenternente da existência de saldo da Newee e/eu quaisquer tereeires per ela

indicpdos,,sendo certo ewe. go final deca4
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Debentures, a Newco constituirá e fará corn que acessOrias assurnidas pela Newco em relaçAo as
a GESA e a GALPAR constituarn garantia de Debentures, a Newco constituirá e fará corn que
cessäo fiduciária sobre as Créditos Newco, as a GESA e a GALPAR constituam garantia de

Créditos GESA e as Créditos GALPAR, par rneio cessão flduciária sabre as Créditos Newco, as
da celebraçao do Contrato de Cessão Fiduciária, Créditos GESA e as Créditos GALPAR,QM,
substancialmente na forma do Anexo 4 e nos deypri observar as condicoes deste Plana. par

termos do artigo 66-B da Lei nQ 4728/1965, mein da celebraçäo do Contrato de Cessäo
conforme alterada e das disposicöes pertinentes Fiduciária, substancialrnente na forma do
do Código Civil, e das demais lets e regulamentos Anexo 4 e nos termos do artigo 66-B da Lei n2
aplicáveis.	 4.728/1965, confarme alterada e das

disposicOes pertinentes do Codigo Civil, e das
dernais leis e regularnentos apicáveis.

Corn a finalidade de organizar a rnovimentaçäo 3.7.11. Cantos Vincu/adas. Corn a finalidade de
dos Créditos cedidos fIduciariarnente em organizar a rnovirnentaçäo dos Créditos
garantia do pagamento das Debentures, a Newco cedidos fiduciariarnente em garantia do
flcará responsável par abrir 4 Contas Vinculadas pagarnento das Debentures, a Newco ficará
junto ao Banco Depositário. responsável par abrir 4S Contas Vinculadas
A GALPAR, a GESA e a Newco, assim que junto ao Banco Depositario.SâL.e1ast.CDflta

Vinculada A. Conta Vinculada B. Conta
constitulda, farào corn que as pagamentos V	 Ida C. Conta VinculadaD&conta
referentes aos Créditos GALPAR. Creditos GESA e Vinculada .
Créditos Newco, conforme a caso, efetuados
pelos respectivos devedores em dinheiro sejam assi

	
E A GALPAR, a GESA e a Newco,

m que constitulda, farao corn que as
depositados, exclusivamente, nas Comas pagamentos referentes aos Créditos GALPAR,

Viriculadas, que terâo rnovirnentaçäo restrita, em Créditos GESA e Créditos Newco, conforme a
todas e quaisquer hipoteses, respeitadas as caso, eletuados pelos respectivos devedores em

proporcöes efetivarnente dadas em garantia e a dinheiro sejam depositados, exciusivarnente,
alocaçAo dos Créditos nas respectivas series. 	

nas	 Contas	 Vinculadas,	 que	 teräo
rnovirnentação restrita, em todas e quaisquer
hipOteses,	 respeitadas	 as	 proporcöes
efetivamente dadas em garantia e a alocação
dos Créditos nas respectivas series.

3.7.13. Hinátese de Venda do Particinacdo dos
Recuverandas no CAB Amijienta! e suas
Subsidiórioc ,4ntes dajlmissdo dac Debentures.
Na hinótese de a	 particinacâo	 das

Cláusula não existente. 	
Recunerandac na CAB Ambiental e suas
subsidiárias ocarrer antes da Emissão das
Debentures, o valor dos Créditos CAB_serj
utilizados diretamente nan amortizar as
Créditis detidos. peln&Credozes Financeiros B4
na proporcào dos seus resnectivosCrédttas.

Todos as Credores Quirografárias B. as Credores 3.8.1. Condicôes nara Receba'mento do Nato
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B, Promiscória. Todos as Credores Quirografários
as eventuals Credores Aderentes e as eventuais B, as Credores Microempresas e Empresas de
Credores Retardatários receberäo uma Nota Pequeno Porte B, as eventuais Credores
Prornissória no valor de seu respectivo credito, Aderentes e as eventuais Credores
respeitadas as disposiçOes contidas nas Retardatarios receberao uma Nota Promissória,

na farina do Anexo 5 &este Piano, no valor de
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resnertlyas Contas Vinruladas. A
movirnentac5o das Contac Vinculadac será feita
exdLlsivamente nein Banco Depocitfrmo, de
acordo corn as inctnjcö pc do Agente de
Garantias e da Newco, conforme p caso. nos
termos do Contrato deCess5o Fiduciária
podendo, nara tanto. o Aente de Garantias
efetuar, nor intermédlo do Banco Deuocitário.,
sapuec e fazer transferências. de acordo corn os
termos e condicôes estabelecidos neste
Contrato e no Contrato de Adminictracao_d.
Contas, especiatmente pan nagamento das
Debentures e, conforme an!icável. dac Notas
Promissórias. A Newco não terd direito de
movimentar, nor pualnuer mein. as recursos
denositados nas Contas \Tinculadac, ficando
proihida de fornecer ouaisauer inctruçöes_as
Banco Depocitñrio relativac as Contas
Vinculadas sem a nrévia e exnrecsa anuência
do Agente de Garantias, exceto no limite
germitido no mbito do Contrato de Cessâo
Piduciria e/ou, ainda, exceto mediante
autorizacão dos Credores Financeirnse.
conforme anlicável, dos beneflciárins das Notas
Promissórias.

3.8.1. Pagamento das Notas Promissórias. As_ 3.8.1. Pa,gamento dos Notas Promissórias.
Notas Promissórias seräo emitidas pela Newco e As Notas Promissórias serão emitidas pela
o fluxo de pagamento será realizado por meio do Newco e o fluxo de pagamento será reaiizado
mecanismo de cash sweep, ou seja, as Notas par meio do mecanisino de cash sweep, ou seja,
Promissórias seräo amortizadas pela Newco na as Notas Promissorias seräo arnortizadas pela
medida em que forem efetuados os pagarnentos Newco na medida em que forem efetuados os
dos Créditos RNEST, Créditos TAIL Créditos pagamentos dos Créditos RNEST, Creditos
Angra, Créditos Concessão BR-153, Créditos TALC, Creditos Angra, 1/3 dos Créditos
Pedreira e Créditos CAB, mediante deposito na Concessão BR-153, Créditos Pedreira_c Crádito
Conta VincuLada A, observando-se sempre as CAB, mediante depósito na Conta Vinculada A,
regras de eventuais preferéncias previstas neste alérn dec demais Créditos (',ALPAR. Créditos
Piano. GESA e Créditos Newco, desde ouepjern

redursos,na forma da clausula 3.7.8 acima,
observando-se sempre as regras de eventuais
preferéncias previstas neste Piano, resneitado
o disnocto na cláusula 8.1 abaixo, bern corno o
comnartlihamento destes créditos com as
Credores Financeiro% nos termos da cláusu.la
6.5 abaixo.

32.8. Prazo de Vencimento dos Notes
Realocado e complementado. Antiga da Clausula Prom icsdrias. 0 nrazo de yencimento de cada
6.5 e seus paragrafos. 	 uma das Notas Promissórias será de 30 anos.

ressalvadac as hinóteces de 111 Amnrtizacão

r

r
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Co_mnulsória dos Credores Microernnresas e
ffflflçes2s de Penueno Porte H e de
Amorfl7ac5o Cornnulsória dos Credor
thnrorafrios H e (ii) todoc as Creditnc terem
sido recebidos. pagos e li puidados nelos
respectIVOS devedores e denositadoc nas
Contas Vinculadas para paarnento dos
Credores Microernnresas e Empresas _jle
f9Meno Porte B e Credores Ouirografários_W
caso em oue as Notas Prornissórias não
noderão mais ser exi giveis neins Credores
Microernoresas e Ernnresas de Penueno Porte B
e neloc Credores Quirograffirioc H. em oualpuer
hinótese flu p oualauer titulo. Os ouais se
obriarn a concordam corn p seu resate._p4
Newco. ou ainda revendé-lac a ouaisauer
terceiros indicados nela Newco, em ambosos
casos nor urn valor deflnido a critérlo exdlusivo
da Newco e/ou ouaisouer terceiros nor ela
indicadoc, p ue n5o seri superior go eventual
saldo remanescente de cada uma das Notas
Promissérias. indenendentemente da
existência de saldo devedor sob uma ou mais
Notac Prornicsórias.

3.8.2. Condiçoes para emissäo das Notas 3SS._34.2—Condiçoes para emissaoEmiccão
Promissorias. A obrigacäo de emissão das Notas das Notas Promissórias. A obrigacão de emissäo
Prornissórias está condicionada a veriflcaçâo das das Notas Prornissórias está condicionada a
seguintes condiçoes: 	 verificação das seguintes condiçOes;

I. envio, pelo respectivo credor. de I. envio, pelo respectivo credor, de NotifIcação
Notificação de Interesse a Newco e ao de Interesse a GESA e a GALPAR (aue Se
Administrador Judicial, no prazo de ate 5 (cinco) obri garn a tomunicar a Newco e ao
Dias Uteis contados da Data de Homologacäo, Administrador Judicial_nosteriormerite e de
para manifestar seu interesse em assumir o forma consolidadal. no prazo de ate S_(cinco)
cornpromisso de reestruturar o respectivo Dias Oteis contados da Data de Homologacäo
Crédito Concursal e/ou Crédito Extraconcursal judicial do Plain para manifestar seu interesse
mediante o recebirnento de uma Nota em assumir o comprornisso de reestruturar o
Promissoria corn vencimento indeterminado, respectivo Credito Concursal e/ou Crédito
cujo pagarnento estaré vinculado ao Extraconcursal mediante o recebimento de
recebimento dos Créditos Newco, Créditos GESA uma Nota Prornissdria corn vencirnento
e Créditos	 GALPAR,	 sob pena de indctcrmin pdoern 30 anq . cujo pagamento
descumprirnento, pelo respectivo credor, dos estará vinculado ao recebimento dos Créditos
terrnos e condiçOes deste Piano; 	 Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR, sob

pena de descumprimento, pelo respectivo
credor, dos termos e condiçOes deste Piano;

3.8.3. Comunicado de SubscriçAo. A GESA e a t8.1 0. 3.8.3. Comunicado de
GALPAR deverâo apurar e consolidar todas as SubccriçãoEm/ssflo e Recehimento dac Notas
Notificaçoes de Interesse recebidas dos Prnmissórias. A GESA e a GALPAR deveräo
Credores, sendo gue os Credores gue se apurar e consolidar todas as NotifIcaçOes de

C]
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qualificarem receberão, nos enderecos indicadT

a'

se recebidas dos Credores, sendo que as

nas Notiflcacoes de Interesse, urn cornunicaes que se qualificarern receberao, nos
por parte da GESA, da GALPAR ou da Newco cos indicados nas Notificacôes de
qual constarão as inforrnacöes e procedimensse, urn cornunicado por parte da GESA,
necessários para ernissão e recebimento LPAR ou da Newco, no qual constarãO 

as

respectiVa Nota Prornissoria, incluindo acäes e procedimentos necessdrios 
para

docurnentoS a serem assinados e as instruç ão e recebirnentO da respectiva Nota
de pagamento. Nesse sentido, o referido Prornissoria, incluindo as documentoS a serern
cornunicado conterá: (i) a identificacãO do assinados e as instrucöes de pagamentO. Nesse
Credor; (ii) o valor da Nota Promissória; e sentido o referido comunicado conterá: (I) a

(iii) 
a(s) conta(s) para depósito do valor identificacäO do Credor; (ii) o valor da Nota

equivalente ao pagarnento da Nota Prornissoria. Prornissória; e (iii) a(s) conta(s) para depósito
do valor equivalente ao pagarnento da Nota

Fica expressamente estabelecido que perderäo o
direito e nao poderão receber a sua quota parte
dos Créditos Newco, Creditos GESA e Créditos
GALPAR e, consequenternente sua Nota
PrornissOria, os Credores que não curnprirern,
ternpestivarneflte o quanto disposto na clausuia
3.8.2 acima.

gue detenharnr em conlunto, nQ m'riinio 5% de

abaixo para deliberar. obre mathria&_de
Clausula não existente.	 permanente pa forma Up clausula._33

jnteresstrelacionads As C1ausu1s 3,11 e 9$

dos credor^^
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Peoueno Porte

Créditos GALffie CréditosJiESA destacadas

-	
será constituldo umconce1hogg

Clausula nao existente.	 Credores. na p permanente. comnosto norS
urnmemhros,seridn rada pi Pl pd to,Or cad;; limpma

 de Dehênturec, sem pue h;l ja um
mesmo representante para mais HP lima

	

JDebênturec	 eserãO fleitoc m assemblta

-	
geral de dehenturistac, nS maimi&d.e

Clausula nao existente. 	 créditos. na fm-ma da Escrinhr&dtEmissaO_daS
Dehântures e do arti go 124 e segjfltesAa_Lei

	

.9.3- Oc renrecentanteLe 	 terdo

Ia

Clausula nao existente.
ans	

nt'5aoi Cre4oresFivanceita
pectiva série.

3.10.5. Auséncia de Solidariedade. As Empresas
Subsidiárias nao são nem serão entendidas

3.9.5. Auséncia de Solidariedade. As Empresas como empresas em recuperacão judicial, de
Subsidiárias não são nem serão eritendidas como forma que não carregarão em sua denominacão
empresas em recuperacão judicial, de forma que o apendice "em Recuperação Judicial". As
nao carregarão em sua denorninacão o apendice Empresas Subsidiárias não seräo
"em Recuperacão Judicial". As Empresas solidariamente responsáveis pelo pagamento
Subsidiárias nao serão solidariamente dos Creditos detidos pelos Credores Concursais
responsáveis pelo pagamento dos Créditos e pelos eventuais Credores Aderentes, nempI
detidos pelos Credores Concursais e pelos mmLsouer outroc Crdditnc imnutveis As
eventuais Credores Aderentes. As Empresas Reclinerandas. As Empresas Subsidiárias
Subsidiárias também nao serão também não serão subsidiariamente
subsidiariarnente responsável pelo pagamento responsável pelo pagamento dos Créditos
dos Créditos detidos pelos Credores Concursais e detidos pelos Credores Concursais e pelos
pelos eventuais Credores Aderentes. 	 eventuais Credores Aderentes,_n em nni:

waiscuer outroc Creditosimflh1fliVeiSàs
Recunerandas,

3.10. Criaçào de Unidades Produtivas 3.11. Criaçâo de Unidades Produtivas
Isoladas. Considerando os resultados obtidos a Isoladas alem das Unidades Produtivas

partir	 das	 demais	 providências	 de Isoladas_relacionadas a alienacão da CAB

reorganizacão,	 incluindo	 reestruturação Ambiental e da Concessionária Galvãn

operacional. Irnanceira e societária, as BBri.53. Considerando os resultados obtidos a
Recuperandas poderao propor, de acordo corn partir 	 das	 demais	 providências	 de

	

seu exclusivo juIzo de conveniência, a criação e a reorganizacãO	 incluindo	 reestruturacãO
alienacão de Uriidade Produtiva lsolada (nos operacional, financeira e societária, as
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termos do disposto no artigo 60 da LRJ), a ser Recuperaridas poderao propor, de acordo corn
composta de ativos devidamente setecionados e seu exciusivo juIzo de conveniência, a criação e
avaliados Para esta finalidade, a ser alienada na a alienaçào de outras Unidades Produtivas
forma do disposto nos artigos 142 e 145 da LRJ.

ii?dac relacionadas a aliençpdaCAll
Ambiental e da Concessionária Galvao
enas alienacoes 550 reguladas nelas Oáuculas
deste Piano, sendo inanlicáveis as disnosicfies
ronctantes dos incisos I e Iii da cláusula 3.5

Outras Unidades Produtivas Isoladas
criadas em conformidade corn o disposto nesta
Clausula serão alienadas nos termos do.
disposto no artigo 60 e 142 a 145 da LRJ e
serão compostas de ativos devidamente
selecionados e avaliados para esta finalidade, a
ser alienada na forma do disposto nos artigos.
142 a 145 da LRJ, observadas as demais
disposicöes deste Piano.

3.10.1. Condiçoes para a Alienaçdo. A alienação da 3.11.1. CnndicfiesaMJra a Alienacan dasllwzas

Unidade	 Produtiva	 Isolada	 dependerá
curnulativamente (I) de autorizacäo a ser obtida
em reunião de Credores titulares de Creditos cumulativamente ID de autonzacao aSer
superiores a R$ 10 milhoes, independentemente ohtida em retiniSo do monselbo de Crednre
da qualidade do Crédito ou do Credor, a ser j4gendentemente da cualidade do Créditoim
submetida a (ii) homologacão judicial. Para os tin Credor. a cer cuhmetida a Iii) hornoloEacAo
fins desta cláusula, o valor dos Créditos detidos judicial. Pan oc fins decta cláusula 3.11.Lo.
pelos credores habilitados a participar da valor do g Créditos detidos gems rredor
reuniäo será aferido de acordo corn o que habilitadoc a narticinar da reuniSo sera aferi4g

constar da Lista de Credores, tal corno editado de peordo corn o one conctar da Lista sic

pela Adrninistradora Judicial no momento da Crednres,	 tal	 corno	 editado	 nela

convocaçào.

	

	 Administradora ludicial no momento da
cnnvocacao.

4.1. prioridade a ps Credorec Financeiros B.
jJredorec Financeirns B terSo prioridade

£rpeitada a oronorcionalidade entre oc ceus
çpectivns Créditoc Pinanceiros 81, sobre
gjcouer outros, no recehimento dos Cr6ditos

cAIIL recqeitado a disnosto na Clausula_&1

ahaixo. Os dernais Credore.&mnncizrsais.....e

Clausula nSo existente.

	

	___________________________________________sells Creditos arnortizadoc nela unuizac5o dos
recursos obundos dos cthdito& CAB tasfltQdOS
osCréditos detidos nelos Credorec FjnanceirQs

os,—CrAditosAgs
Credores Trabaihistac, Credorec 0uirngrafrios
A e Credores Microemnresas e Emnrecac de

Bewieno Porte Al tenham cido interalmente
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Valor de Retencáo. 0 Valor de Retenção -	 —.Valor de Retencão. 0 Valor de

spondente a 1/3 do valor de alienacào da Retencäo - correspondente aij
cipacäo das Recuperandas na CABde
iental e nas suas subsidiárias (que deve ser alienacäo
iderado como o valor lIquido deduzido dos
tos incidentes sobre a operacào). sem pJ CAB Ambiental e nas—suas subsidiárias

qquer limitacão - será destinado ao fque-de'ie ser considerade come e valor liquids

fortalecimento do caixa da GESA e a devolucâo
do Valor dos RecebIveis Valec aos Credores operaç5e3 sem qualquer limitac5o2ix9L4
Financeiros que celebraram instrumento que Q4ipL	

- será

previa a constituicão de garantias de natureza destinado ao fortalecimentO do caixa da GESA e

fiduciária atreladas aos Creditos Valec. 	
a devolucäo do Valor dos RecebIveiS Valec aos
Credores Financeiros que celebraram
instrumento que previa a constituicãO de
garantias de natureza fiduciária atreladas aos

Creditos Valec.

Al.. ReembolSLL4° Valor de_Retensick=
Valor de Ret 'eJRCA

a
R

na CAB Amb1entaLSeLa_PBSSive11°

pping Creilorec Financeir0s_B_fla0_teflbrn_i
intpprarnAfltP Pup-..r?VéS dos meraflimOc

Clausula näo existente. força deste Plano, respeitadn_&Iimi.tede_2

asQgota

SeciindaSerieda .. QUp . 	 Skip	..wr0,
adguiridas gems Credorec Finjjros B, POE

mom	 de Amortizaco Cnmnulcória _das

Vinculada E.

tllrrapnssadn 0 pr2 7o. de 10 an os prntr0VeiS.

pg 2 Idoic nermodoc i gu p ic concecutivos dc 10
anos, a gocs ibilidade de r jnbolstdP Valor de
Retenã___deSCftta nect2 c1gusulaA3
tornpr-se-d
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rrnarnItencO do nrazo de viencia
Debentures.

4.4. Evento de Liouidez. Caso ocorr&jlm
F.vento de Liouidez, no grazo de Qp
P.rnrroYeis . ..PPr 2 (dcuis) . per[odos1?krnj
concecutivos de 10 anoc. a GALPAR destinará
25% dos yalores Linuidos efetivamente
recebidos acs Credores Financeiros. as
Credores pujrngrafrios B e nor, Credores
J>ljcj-oernnresas e Ernoresas de Penueno Porte
B. em todas as hi gótesec resneitado o IimiteAo
saldo devedor dac Debentures e dac Nntas
Erowissórias a énoca cia ocorréncia do
resnectivo Evento de l.iauidez. Case p valor
então dectinado gela GESA aoc Credores
Financeiros. gas Credores Ouirorafrioc B 
a ps Credores Microemprecas e Emucesa&_de
peaueno tie W_n a seia_snftcienteuara
cpiita caodo iialnr_totaL_deiido sob As

cláusula nâo existente.
ya1ar_serLabatidO_ do. Sa1da_deYSDIda5
Dehênturec e das Notas ProrniccOrias. Caso
ocorra urn Evento li puidez em data anterior a
renHzacao de nualnuer reembolso do Valor de
Retencn ri p forma cia cláucula 4.3 acim&
Credorec Financeiros B tero nrioridade no
reerhimento dos yalorec decorrentec de
referido Evento de Liauidez, resneitado olimite
P a ur000rço do crédito de cada um dos
Credores Financeiros B.

tJltranascado o urazo de 10 anos, nrorrqgáveis
nor 2 Idoici nerlodos i guais consecutivoc de 10
anos, a nossibilidade de dectinac5o _dos
recursos descrita nesta clausula _4.4
tornar-se-á inexi giyel, cern nreiuIzo
manutencão do graze de vigéncia cbs
Dehênture&

4.2. Deduçao do Valor do Desencaixe Inicial e Reajustada e renurnerada pan cláusula 8.2
do Valor dos Gastos Gerais. Sern prejufzo do
quanto disposto nas clausulas acima, na hipótese
de nào serem gerados recursos suficientes para
cobrir o Valor do Desencaixe Inicial e o Valor dos
Gastos Gerais antes cia alienaçäo da participacão
das Recuperandas na CAB Ambiental e nas suas
subsidiárias, será tambérn deduzido do valor dos
Créditos CAB o valor que for necessário para
cobrir a integralidade do Valor do Desencaixe
Inicial, para fins de pagarnento dos Creditos

/
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detidos pelos Credores Trabaihistas, pelos
Credores Quirografários A e pelos Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A,
mais a valor que for necessário para cobrir a
integralidade do Valor dos Gastos Gerais.

Os Credores Trabaihistas, as Credores 5.1. Credores Trahathistas. as Credores

Quirografários A e as Credores Microempresas e Ouirnprafários A e os Credores
Empresas de Pequeno Porte A serâo pagos no Microemuresas e Emnresas de Pennenu

prazo maxima do Aniversário de 1 ano da Data EnrttA.0s Credores Trabaihistas, as Credores
da Homologacão Judicial do Piano, dando-se Quirografarios A e as Credores Microempresas
prioridade ao pagamento dos Créditos detidos e Empresas de Pequeno Porte A serão pagos no
pelos Credores Trabaihistas.	 prazo máximo do Aniversário de 1 ano da Data

da Hornologação Judicial do Piano, dando-se
prioridade ao pagamento dos Creditos detidos
pelos Credores Trabaihistas.

Após o pagamento integral dos Créditos detidos 	 gApós a pagamento integral dos Créditos

pelos Credores Trabaihistas, pelos Credores detidos pelos Credores Trabaihistas, pelos
Quirografários A e pelos Credores Credores Quirografários A c pclos,Q
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A, Credores Microempresas e Empresas de
todo e quaiquer valor que venha a ser Pequeno Porte A, todo e qualguor valor quo
depositado na Conta Vinculada A será destinado venha a ser depositado no Conta Vinculada A
a cobrir o Valor dos Gastos Gerais ate a seu serd destinado a cobrir p Valor dos Castos

limite. Os Credores Quirografários B, as Credores Corals ate p sou limito.B e Os eventuals

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B Credores	 Aderentes.	 Os	 Credores

e Os eventuais Credores Aderentes serão pagos Quirografários B, as Credores Microempresas e
através de Notas Promissórias emitidas pela Empresas de Pequeno Porte B e as eventuais
Newco, as quais serâo amortizadas pelo Credores Aderentes serão pagos através de
mecanismo de cash sweep, mediante o Notas Promissórias emitidas pela Newco, as
recebimento dos Créditos GALPAR, dos Créditos quais serão amortizadas pelo mecanismo de
GESA e dos Créditos Newco proporcionaimente cash sweep, mediante a recebimento dos

aos valores dos seus Créditos (par! passu), sem Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e dos
quaiquer distinção ou prioridade entre eles, Créditos Newco proporcionalmente aos valores
respeitadas as demais regras previstas neste dos seus Creditos (part passu), sem qualquer

Piano.	 distinção ou prioridade entre eles, respeitadas
as demais regras previstas neste Piano.

Os Credores Financeiros serão pagos através da 5.3. Credores Financeiros A e Credores
Emissào das Debentures peia Newco e as Financeiros H. Os Credores FinanceirosA_eJS
Debentures serâo amortizadas pelo mecanismo Credorec Financeiros B serào pagos através da
de cash sweep, mediante o recebimento dos Emissão das Debentures pela Newco e as
Créditos GALPAR, dos Creditos GESA e dos Debentures seräo amortizadas pelo mecanismo
Créditos Newco, respeitadas as demais regras de cash sweep, mediante a recebimento dos
previstas neste Piano.	 Creditos GALPAR, dos Créditos GESA e dos

Creditos Newco, respeitadas as demais regras
previstas neste Piano, em es pecial as au
nreveem prdens de nrioridade.

Os Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas 6LL Os Créditos detidos pelos Credores
Ipoderâo ser pagos, integral ou parcialmente, Trabathistas poderao ser pagos, integral ou

r
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[antes do prazo do Aniversário de 1 ano da Data parcialmente, antes do prazo do Aniversário de
da Homologacão judicial do Piano caso, antes 1 ano da Data da i-lornologacão Judicial do
deste prazo, sejarn recebidos os recursos Piano caso, antes deste prazo, sejam recebidos
referentes aos Créditos GALPAR ou aos Créditos os recursos referentes aos Créditos GALPAR ou
GESA ou aos Créditos Newco, ressalvados os aos Créditos GESA ou aos Créditos Newco,
recursos decorrentes dos Creditos UFN ill, ressalvados os recursos decorrentes dos
Créditos COMPERJ, Créditos URE e Créditos Créditos IJFN Ill, Créditos COMPERJ, Créditos
RLAM, Créditos EPC BR-153 e Créditos Valec. 	 URE e Créditos RLAM, Créditos EPC BR-153 e

Créditos Valec,s!Le ter5n prioridade ahcoluta

aQS Dehenturistac da Prirneira Série. da
Seeunda Serie e da Terceira	 jç.

Na eventualidade de sobrevir a inclusäo de £21 Na eventualidade de sobrevir a inclusao
Credor corn Garantia Real na Lista de Credores de Credor corn Garantia Real na Lista de
por decisão judicial, arbitral ou acordo entre as Credores por decisao judicial, arbitral ou
partes, o referido Credor corn Garantia Real acordo entre as partes, o referido Credor corn
receberé seu Crédito corn Garantia Real segundo Garantia Real receberá seu Crédito corn
as mesmas condiçOes dos Créditos detidos pelos Garantia Real segundo as mesmas condiçOes
Credores Quirograférios B ou Credores dos Créditos detidos pelos Credores
Financeiros, conforrne o caso. 	 Quirograférios B ou Credores Financeiros4,

conforrne o caso.

6.5. Pagamento dos Credores Quirografários 6.5. Pagamento 	 dos	 Credores
B e dos Credores Microempresas e Empresas Quirografários B e dos Credores
de Pequeno Porte B. Os Créditos detidos pelos Microempresas e Empresas de Pequeno
Credores Quirografários B e pelos Credores Porte B. Os Créditos detidos pelos Credores
Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte B Quirografários B e pelos Credores
serão pagos através de Notas Prornissórias, as Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte
quais seräo arnortizadas por meio do rnecanismo B serão pagos através de Notas Prornissórias,

de cash sweep, na forma da clausula 0 acima, as quais seräo arnortizadas por rneio do

desde que cumpridas as formalidades previstas rnecanismo de cash sweep, na forma da

na cláusula 0 acima. 	 cláusula 3-.843A01 acima, desde que
cumpridas as formalidades previstas na
cláusula 3T821BS acima.

Respeitado o quadro ilustrativo abaixo, as Notas Realocada para as Cláusulas 3.8.3, 3.8.4, 3.8,5,
PrornissOrias deverao ser cornpulsoriarnente 3.8.6, 3.8.8 acirna.
arnortizadas, na medida em que sejarn
depositados recursos nas Contas Vinculadas
referentes a urn ou rnais Créditos Newco,
Créditos GESA e ou Créditos GALPAR, sendo
certo que o Banco Depositário efetuará a
alocação dos recursos decorrentes dos Créditos
Newco, dos Créditos GALPAR e dos Créditos
GESA nas respectivas Contas Vinculadas,
respeitado o cornpartilhamento e paridade de
condiçOes atribuldas e garantidas aos Credores
titulares das Debentures da Prirneira Série, das
Debentures da Segunda Série, das Debentures da
Terceira Série e das Debentures da Quarta Série
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e os titulares de Notas PromissOrias, de acordo
corn o disposto no Contrato de Cessao Fiduciária
de RecebIveis.

0 pagarnento da Arnortização Cornpulsória das Realocada para as Cláusulas 3.8.3, 3.8.4, 3.8.5,
Notas Prornissórias deverá ser realizado em ate 3.8.6, 3.8.8 acirna.
20 Dias Uteis contados da data em que os
respectivos recursos forem efetivamente
depositados nas respectivas Contas Vinculadas,
sempre que o saldo das Contas Vinculadas for
igual ou superior a R$ 1 milhäo.

Na rnedida em que os Créditos Newco, os Realocada para as Cláusulas 3.8.3, 3.8.4, 3.8.5,
Créditos GESA e os Créditos GALPAR forern 3.8.6. 3.8.8 acima.
sendo recebidos na Conta Vinculada A,
consequentemente, o valor de face das Notas
PromissOrias será automaticamente reduzido,
corn o qué os Credores desde já reconhecern e
concordam.

Para assegurar o lie!, pontual e integral Realocada para as Clausulas 3.8.3, 3.8.4, 3.8.5,
cumprimento das obrigaçOes principal e 3.8.6, 3.8.8 acima.
acessérias assumidas pela Newco sob as Notas
PrornissOrias, a Newco constituirá e fará com
que a GESA e a GALPAR constituam gararitia de
cessão fiduciária sobre os Créditos Newco, os
Créditos GESA e os Créditos GALPAR, nos terrnos
do artigo 66-B da Lei 0 4.728, de 14 de julho de
1965, conforme alterada e das disposiçöes
pertinentes do Codigo Civil, e das dernais leis e
regulamentos aplicaveis.

A Newco, a GALPAR e a GESA cornprometern-se a Realocada para as Clausulas 3.8.3, 3.8.4, 3.8.5,
fazer corn que os pagamentos referentes aos 3.8.6, 3.8.8 acima.
Créditos efetuados pelos respectivos devedores
ern dinheiro sejarn depositados, exciusivarnente,
nas Contas Vinculadas, que terâo movimentaçäo
restrita 5 Newco, em todas as hipoteses,
respeitadas as proporçöes efetivarnente dadas
em garantia e a alocaçSo dos Créditos entre os
respectivos Credores.

6.6. Pagamentos dos Credores Financeiros. Os Clausula exclufda e substitulda pelas cláusutas
Créditos detidos pelos Credores Financeiros 6.6 e 6.7.
serào pagos atraves da subscrição de
Debentures, na forma da clausula Error!
Reference source not found..Cláusula nSo
existente.
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6.6. Pagamentos dog Credores Financeiros
A. Os Créditos detidos nelos Credores

Cláusuia não existente Pinpnreiroc A cern n pnc através_da
cuhscrirn de Debentures, na forma da
cInsu1a 3.7.5 pcima.

6.7. Papamentos dos Credores Financeiros
B. Os Creditos detidos pelos Credores

Clausula näo existente Financeirosfi serào pagos através da
subscricao de Debentures, na forma da
clausula 3-. 317S5 acima,

6.7. Infonnação dos dados bancários dos 6.7. Informação dos dados bancários
Credores Quirografários e dos Credores dos Credores Quirogra1ários—e dos
Microempresas e Empresas de Pequeno Credores Microempresas e Empresas de
Porte. Os Credores Quirografários e os Credores Pequeno Porte _e dos Credores Financeiros.
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Os Credores Quirografários—e. os Credores
devero, no prazo de 30 Dias Corridos contados Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte
da Data de Homoiogaçäo Judicial do Piano, e qs Credores Financeiros deveräo, no prazo de
informar as Recuperandas os seus dados 30 Dias Corridos contados da Data de
bancários, para fins de recebirnento dos seus Hornoiogaçâo Judicial do Piano, informar as
respectivos créditos, na forma das ciáusulas Recuperandas os seus dados bancários, para
Error! Reference source not found. e Error! fins de recebirnento dos seus respectivos
Reference source not found..	 créditos, na forma das cláusulas 10.3 e 10.4

abaixo.

7.1.1. Para Os Credores Quirografários B. Os 7,LI Para os Credores Quirografários B. Os
Credores Quirografários B que desejarem Credores Quirografários B que desejarem
receber seu Crédito nas mesmas condiçoes receber seu Crédito nas mesmas condiçOes
previstas Para os Credores Quirografários A previstas para os Credores Quirografários A
deverao formahzar sua intençào mediante a deverâo formalizar sua intenção mediante o
preenchimento do formulário constante do preenchimento do forrnuiário constante do
Anexo 5, que será distribuido aos interessados Anexo 5,, que será distribufdo aos
na Assembiela Geral de Credores e estará interessados na Assembieia Gera] de Credores e
também disponIvei no site das Recuperandas. 0 estará também disponivei no site das
forrnuiário preenchido deverá ser entregue no Recuperandas. 0 formuiario preenchido deverá
endereço da GALPAR no prazo de 10 Dias üteis ser entregue no endereço da GALPAR no prazo
contados da Data da Homo!ogacao Judicial do de 10 Dias Uteis contados da Data da
Piano. Os Credores Quirograférios B que Hornoiogaçao Judicial do Piano. Os Credores
deixarern de formahzar a sua intenção na forma Quirografários B que deixarem de fqrmaiizar a
ou prazo acima serâo pagos normalmente de sua intenção na forma ou prazo acima seräo
acordo corn as previsOes deste Piano para pagos normaimente de acordo corn as
pagarnento dos Créditos detidos pelos Credores previsOes deste Piano para pagamento dos
Quirografários B.	 Créditos detidos pelos Credores Quirografários

B.

7.1.2. Para Os Credores Microempresas on Para os Credores Microempresas on
Empresas de Pequeno Porte B. Os Credores Empresas de Pequeno Porte B. Os Credores
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
B que desejarem receber seu Crédito nas B que desejarern receber seu Crédito nas
mesrnas condiçoes previstas para os Credores mesmas condicOes previstas para os Credores
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Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
A deverao formahzar sua intençào mediante o A deveräo formalizar sua intençäo mediante o
preenchimento do forrnuiario constante do preenchirnento do formuiario constante do
Anexo 6, que seré distribuldo aos interessados Anexo S,7 que será distribuido aos
na Assernbleia Geral de Credores e estará interessados na Assernbieia Geral de Credores e
também disponIvel no site das 'Recuperandas. 0 estará tambérn disponIvel no site das
forrnuiário preenchido deverá ser entregue no Recuperandas. 0 forrnuiário preenchido deverá
endereço da GALPAR no prazo de 10 Dias üteis ser entregue no endereço da GALPAR no prazo
contados da Data da Hornologaçao Judicial do de 10 Dias üteis contados da Data da
Piano. Os Credores Microempresas ou Empresas Hornoiogaçâo Judicial do Piano. Os Credores
de Pequeno Porte B que deixarem de formalizar Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
a sua intençäo na forma ou prazo acima seräo B que deixarern de formalizar a sua intencAo na
pagos normairnente de acordo corn as previsOes forma ou prazo acirna serão pagos
deste Piano para pagarnento dos Créditos norrnalrnente de acordo corn as previsOes deste
detidos pelos Credores Microernpresas ou Piano para pagamento dos Creditos detidos
Empresas de Pequeno Porte B.	 pelos Credores Microempresas ou Empresas de

Pequeno Porte B.

8.1. Deduçâo do Valor do Desencaixe Inicial e 8.1. Deducäo do Valor do Desencaixe Inicial
do Valor dos Gastos Iniclais anterior aos e do Valor dos Gastos Iniciais anterior aos
Pagamentos. Todos os dividendos, juros sobre Pagamentos. Todos os dividcndosDh4den&zs,
capital próprio, remuneraçOes, direitos juros sobre capital próprio, remuneraçOes,
creditórios e/ou recebIveis referentes aos direitos creditórios e/ou recebiveis referentes
Créditos GALPAP, Créditos GESA e Creditos aos Créditos GALPAR, Créditos GESA e Créditos
Newco recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou Newco recebidos pela GALPAR. pela GESA e/ou
pela Newco serâo por elas transferidos Para as pela Newco serão por elas transferidos para as
Contas Vinculadas sornente após o recebimento Contas Vinculadas sornente após o recebimento
da integrandade do Valor de Desencaixe Inicial e da integrandade do Valor de Desencaixe Inicial
do Valor dos Gastos Gerais, sendo certo que, em e do Valor dos Gastos Geraisr—&eido
qualquer hipótese, o Valor do Desencaixe inicial relacionados esnecificamente aas Créditos
terá preferéncia sobre o Valor dos Gastos Gerais, GALPAR, Créditos GESA e Créditoc Newco
de rnaneira que sornente serão utilizados valores então recebidos nela GAI.PAR. nela CESA e/i
para as finalidades do Valor dos Gastos Gerais, Vela Newco. Sendo certo que, em qualquer
apes o pagarnento integral dos Créditos detidos hipótese, o Valor do Desencaixe lnicial seth
pelos Credores Trabalhistas, pelos Credores limitado a PS 45 milhöec e terá preferencia
Quirografários	 A	 e	 pelos	 Credores sobre o Valor dos Gastos Gerais_relacinnadoc
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A. esneciflcarnente anc Créditos GAI.PAR. Crthjiitos

GESA e Créditoc Newco ent5o rereijidoc nela
GALPAP. nela GESA elou vela Newco. de
maneira que somente serão utilizados valores
para as flnalidades do Valor dos Gastos Gerais
relacionados ecnecificarnente aoc Creditos
GALPAR, Créditos GESA e Créditos Newco
ent5n recehidos Vela GALPAR. nela GESA e/an
nela New, após o pagarnento integral dos
Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas,
pelos Credores Quirografários A e pelos
Credores Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte A.

.
C
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$ 8.2. Reernbolso do Valor do Desencaixe
Initial e do Valor dos Gastps Geraic. Caso a
Newcn ou as Recunerpnd ps ronforme o
efetuem p pagamento do Valor do Decencaixe
Inicial e do Valor dos Gactos Gerais
relacionadoc ecneciflcamente a cualpuer dos
Créditos GALPAR Créditos GESA e Créditos
Newco entäo recehidos nela GALPAR. nelaAjustada e realocada. Antiga Clausula 4.2	
GESA	 nela Newco, na forma deste
os resoectivoc valores deverào cer a elac
reembolsados accim one houver a realizgcâo de
oualauer dos Créditos Newcn, dos Créditoc
GESA e dos Créditos, no momenta de seu
efetivo recehimento, ate a integral reembolso
dos yalores entâo desnendidoc nela Newcojm
neias Recunerandac, conforme o caso.

8.3. Garantia. Para assegurar o tie!
8.2. Garantia. Para assegurar o tiel cumprimento das obrigaçOes assumidas no
cumprimento das obrigaçôes assumidas no âmbito deste Piano em relaçao aos Creditos
âmbito deste Piano em relaçäo aos Créditos detidos pelos Credores Financeiros, pelos
detidos pe!os Credores Financeiros, pelos Credores Quirografários B e pelos Credores
Credores Quirografários B e peios Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B, B, a Newco (quando constitufda) e as
a Newco (quando constitulda) e as Recuperandas celebrarao Contrato de Cessao
Recuperandas ceiebrarao Contrato de Cessao Fiduciária dos Creditos GALPAR, dos Créditos
Fiducjarja dos Creditos GALPAR, dos Créditos GESA e dos Créditos Newco, substancia!mente
GESA e dos Créditos Newco, substancialmente na na forma do Anexo 4.4,_aue cuhsjstj1jthm
forma do Anexo 4.4.	 caso de iiouidacão. na forma do arti2o 131 da

LFRL

8.4. flesconto sobre os yalores clevidos uela
Petrobras. A énoca de cada recebitnentp
mijyalente a 2 0/a dos Créditoc RLAM. dos

Cthditoc UFN 111. dos Créditos [IRE. dos
Créditos COMPERI. dos Créditos RNEST. t
Créditos TALC e dos Créditos Anra cerá
destinado a conta de li yre movimentpco da
Newco. da GESA p /on da GALPAR, conforme a
resnectiyp tituiarjdade do crédito, nara flnse

Ciáusuia näo existente. fortalecimento de caixa. Adicie.naJmene.
havendo recehimentos decorrene_1e
gijaispuer va!or.es_adjjonaisejj&njs
cnmn mu!tas. nenaijdades P lucroc cessantes.
nan_nenciQnada&Jms_creditoc. mac naose
hinitandn_sojnenteaesses.rejatjyosans
Cñifflslvl aoc Créditoc IJFN III. poc
Cr&jftoc URE. aoc Crédiros COMPER!. aoc
Créditos RNEST. aos Créditoc TAlC e/ou_a

sunerior ans yalores
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auferidos enni pg medicoec conctantec de cada
uma dac resnectivac phi-ac, referidoc valores
excedentec cerfi p dectinados da ceguinte forma:
(i) 75% cero mantidoc e direcionadoc nara
conta de iivre mpvimentacflo da GESA. da
GALPAR e/ou da Newco, confornie a respectiva
titularidade do crédito: e Iii) 25% serão
depositadoc nag recoectivac Contas Vinculadas,
em favor dos Credores Financeirodos
Credores Ouiro grafários B e dos Credores
Microemnresa e Emnresas de Penueno Portj.
resneitadas as disnosicoes esnecificas deste

8.3. Antecipação de Pagamentos em relaçao 8.5. 83. Antecipacão de Pagamentos em
aos Credores Trabaihistas, aos Credores relaçao aos Credores Trabaihistas, aos
Quirografários A e aos Credores Credores Quirografários A e aos Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte A. Os Credores Trabaihistas, as Credores Porte A. Os Credores Trabaihistas, os Credores
Quirografários A e as Credores Microempresas e Quirografários A e os Credores Microempresas
Empresas de Pequeno Porte A poderäo ser pagos e Empresas de Pequeno Porte A poderao ser
em prazos menores do que as definidos acima pagos em prazos menores do que as definidos
pelo mecanismo de cash sweep desde que sejam acima pelo mecanismo de cash sweep desde que
recebidos valores oriundos dos Créditos Newco, sejam recebidos valores oriundos dos Creditos
Creditos GESA e Creditos GALPAR - corn exceçâo Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR -
dos recursos oriundos dos Creditos UFN HI, dos corn exceçáo dos rocursos oriundos dos
Créditos RLAM, dos Créditos COMPERJ e dos Créditos UFN 111, dos Créditos RM, dos
Créditos URE, Créditos EPC BR-153 e Créditos Créditoc COt1PERJ p dos Créditos URE, Créditos
Valec - e os recursos originados sejam EPC BR 153 c Créditos Valecresneitadas as
efetivamente recebidos antes do Aniversário de nreferências e orioridades definidas ao lono
1 Ano da Data da Homoiogaçâo Judicial do Piano. decte Piano, em es pecial dos Debenturistas da

Primeira Série. da Seunda Série e da Terceira
SthE - e as recursos originados sejam
efetivamente recebidos antes do Aniversário de
1 Ano da Data da Homologacao Judicial do
Piano.

8.6. Cessão de Créditos. As cessöes de Créditos 8.8. .6r-Cessâo de Créditos. As cessöes de
somente terâo validade e eticécia perante as Créditos somente terão validade e efIcacia
Recuperandas caso estas sejam devidamente perante as Recuperandas caso estas sejam
notificadas na forma das cláusulas Error! devidamente notificadas na forma das
Reference source not found. e Error! Reference cláusulas 10.3 e 10.4.ah2ixn deste Piano e as
source not found. deste Piano e as referidas referidas cessöes sejam notificadas as
cessäes sejam comunicadas a Administradora Recunerandac e comunicadas_ncis_autosda
Judicial no prazo de 10 Dias Uteis da sua Recuoeracão judicial nara dar ciéncia a
celebraçào. Nâo havera quaiquer alteraçâo na Administradora judicial e demais interecsados
forma ou prazo para pagamento do Crédito no prazo de 402G Dias tlteis da sua ceiebraçäo.
detido pelos Credores Cessionarios. 	 Näo haverá quaiquer aiteraçao na forma ou

prazo para pagamento do Crédito detido peios
Credores Cessionérios.

C
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8.8. Credores Aderentes. Os Credores 8.11. .8–Credores Aderentes. Os Credores
Extraconcursais que desejarem receber os seus Extraconcursais que desejarem receber os seus
Credjtos Extraconcursais na forma deste Piano Créditos Extraconcursais na forma deste Piano
poderao faze-b, desde que comuniquem as poderào faze-b, desde que comuniquem as
Recuperandas na forma das cláusulas 10.3 e Recuperandas na forma das cláusulas 10.3 e
10.4, no prazo de 30 Dias Corridos contados da 10.4 abaim no prazo de 30 Dias Corridos
Data da Homoiogaçâo Judicial do Piano.	 contados da Data da Uomologaçao Judicial do

Piano. A adesäo an Piano constitui mera
liheralidade dos Credores Extraconcursais.
mantendo-se	 inaiterado	 o	 caráter
extraconcursal do Crédftp Extraconcurcab,
esnecialmente em hinótese de li puidpcão das
Recunerandas.

8.9. Forma de Pagamento. Os Créditos detidos 8.11. 8-9r-Forma de Pagamento. Os Créditos
pelos Credores Quirografários e pelos Credores detidos pelos Credores Trabalhistas. nelos
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Credores Quirografários e pelos Credores
serão pagos através de amortizaçao das Notas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Promissórias,	 efetuada	 por	 meio	 da serâo pagos_otravés dc umortizoçâo dos Notos
transferéncia direta de recursos a conta bancária Promiscórias, 	 efetuada	 por	 meio	 da
do respectivo Credor, por meio de documento de transferéncia direta de recursos a conta
ordein de crédito (DOC) ou de transferência bancária do respectivo Credor, por meio de
eietrônica disponivel (TED), sendo que as documento de ordem de crédito (DOC) ou de
Recuperandas poderäo contratar agente de transferência eletrônica disponIvel (TED),
pagamento para a efetivaçâo de tais pagamentos sendo que as Recuperandas poderao contratar
aos Credores. 0 comprovante de depósito do agente de pagamento para a efetivaçâo de tais
valor creditado a cada Credor serviré de prova pagamentos aos Credores. 0 comprovante de
de quitação do respectivo pagamento. 	 depósito do valor creditado a cada Credor

servirá de prova de -quitaçâo do respectivo
pagamento.

8.11. MajoraçOes dos valores dos Créditos 8.13. 8.11. Majoraçoes dos valores dos
par decisão judicial ou acordo. Na hipotese de Creditos par decisao judicial_ou acordo. Na
se verificar eventual majoraçâo no valor de hipótese de se veriflcar eventual majoração no
quaiquer Credito decorrente de decisao judicial valor de qualquer Credito decorrente de
transitada em juigado ou acordo entre as partes, decisao judicial transitada em juigado—eu
o valor majorado do Crédito seth pago na forma acordo cntrc as partes, o valor majorado do
prevista neste Piano, a partir do trânsito em Crédito seth pago na forma prevista neste
juigado da decisao judicial ou da celebraçao do Piano, a partir do trânsito em julgado da
acordo entre as partes. Neste caso, as regras de decisao judicial_ou do ccicbraçâo do acordo
pagamento do valor majorado de tais Créditos entre as partes. Neste caso, as regras de
passarão a ser aplicáveis apenas a partir do pagamento do valor majorado de tais Créditos
referido trânsito em juigado ou da data da passaräo a ser aplicéveis apenas a partir do
celebraçâo do acordo entre as partes.	 referido trânsito em julgado ou da data da

celebraçao do acordo entre as partes. Na
hinótese de haver a]teracao dos valores dos
Créditoc detidos nelos Credorec Ouiroprarioc
B on nelos Credorec Microemnrecac P
Fmnrespc de Penueno Porte R. ceräo
canceladac as Notac Promiscóriac eniltidas

a
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1091.

prjgjnaimente e suhctituId2c nor noyac Notas
Prornicsórias a cerern emitidas nos novos
valores fIxados

9.1. Vinculação do Piano. As disposiçOes do 9.1. Vincuiaçao do Piano. As disposicoes do

Piano vinculam as Recuperandas e os Credores a Piano vincularn as Recuperandas e as Credores

partir da Hornoiogacäo judicial do Piano, nos a partir da Hornologacão Judicial do Piano, nos
termos do artigo 59 da LRJ, e as seus respectivos termos do artigo 59 da LRJ, e as seus
Credores Cessionários e sucessores. 	 respectivos	 Credores	 Cessionários	 e

sucessores,ressa1vadflD_d1SD05t0 na clausula
8.10 acima.

9.2. Novação. Este Piano irnpiica a novação dos 9.2. Novação. Este Piano implica a novaçào dos
Creditos, que seräo pagos na forma estabeiecida Créditos, que serão pagos na forma
neste Piano. Par força da referida novação, todas estabeiecida neste Piano. Par força da referida
as obrigaçoes, covenants, indices financeiros, novação, todas as obrigacOes, covenants,
hipóteses de vencimento antecipado, bern corno Indices financeiros, hipoteses de vencimento
outras obrigacOes e garantias, ainda que sejam antecipado, bern corno outras obrigacOes e
incompativeis corn as condiçOes deste Piano garantias, ainda que sejarn incompativeis corn
deixarão de ser aplicáveis, sendo substituldas as condiçoes deste Piano deixarâo de ser
peias previsOes contidas neste Piano. 	 apiicáveis, sendo substituidas peias previsOes

contidas neste Plano.ressalvado o disnocto na
cláucula 8.10 acima

Para fins de esciarecirnento e para todos as fins
e efeitos deste Piano, a noVacão ohi eto desta
dáusuia, exciusivamente no raw ecnecffico
dos Credores Ouiro grafárioc titniarec de
Créditos Ouirografários reorecentados nor
garantia . de aval oja fIpnça cnnçethdns_pt
uuaisauer das Recunerandac. ce dar tambérn
exchjsivarnente auanto a eatantia de fianca e
avai nermanecendo inaiterado e na p novado o
crédito constituido oeias__iespectivas
obrigacoes nrincinaic contra a CAB Arnhientai
ou pualpuer de cuas suhcidiiriac. nela Gaivao
LoIstica e, ainda, e nelo Consércin Belo Ma ntex

neia Concessionária Galväo RR-1 53 e neia
GESA, essa üitirna exciucivarnente em
decorrência de oneracfies de FINAME e
leasinas, cue oorio_ser nagn&iliretamente
neia CAR	 en—de--s-uas
suhsidi6ri2sQe1a_Ga1vão_LOQiStiCa e. ainda
peJo.Consórcio, RS Mant&pe1atancssiQflária
GalyAo 8R-15' e Deia GESA, essa_Ultima
exriuciyarnente_exiudecorréncia de oneraçães
de FiNAMP e Jpacjnpc nac condicôes
originariarnente contratadac on reneeociaa
conforme a rasp.

M
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9.3. ReconstituicãO de Direitos. Na hipótese de 9.3. Reconstituicão de Direitos. Na hipótese

convolacão da Recuperaçäo Judicial em faléncia, de convoiacäo da Recuperacào Judicial em
no prazo de supervisão estabelecido no artigo 61 faiencia, no prazo de supervisão estabelecido
da LRJ, Os Credores terão reconstituldos seus no artigo 61 da LRJ, os Credores terâo
direitos e garantias nas condiçOes originalmente reconstituldos seus direitos e garantias nas
contratadas, deduzidos os valores condiçOes originalmente contratadas,
eventualmente pagos e ressalvados os atos deduzidos os valores eventualmente pagos e
validamente praticados no âmbito da ressalvados os atos vandamente praticados no
Recuperacäo Judicial, observado o disposto nos ambi to da Recuperacào Judicial, observado o
artigos 61, § 2, e 74 da LRJ	 disposto nos artigos 61, § 2, e 74 da LRJ _eo

disnosto na cláusula 8.10 acima

9.5. Extinçâo de Açoes. Os Credores Concursais 94. Extinçaode AçOes. Os Credores

não mais poderao, a partir da Homologaçäo Concursais3OeflaS noq1Le concerne aos
Judicial do Piano, (I) ajuizar ou prosseguir toda e Créditoc Concurs1. nao mais poderão, a partir
qualquer ação judicial ou processo de qualquer da Homoiogação Judicial do Piano, (i) ajuizar ou
tipo relacionado a qualquer Crédito Concursal prosseguir toda e qualquer ação judicial ou
contra as Recuperandas: (ii) executar qualquer processo de qualquer tipo relacionado a
sentença, decisão judicial ou sentença arbitral qualquer Crédito Concursal contra as
relacionada a qualquer Crédito Concursal contra Recuperandas: (ii) executar qualquer sentença,
as Recuperandas; (iii) penhorar quaisquer bens decisão judicial ou sentenca arbitral
das Recuperandas para satisfazer seus Créditos relacionada a qualquer Credito Concursal
Concursais ou praticar qualquer outro ato contra as Recuperandas; (iii) penhorar
constritivo contra tais hens; (iv) criar, quaisquer bens das Recuperandas para
aperfeicoar ou executar qualquer garantia real satisfazer seus Créditos Concursais ou praticar
sobre bens e direitos das Recuperandas para qualquer outro ato constritivo contra tais bens
assegurar o pagamento de seus Créditos (iv) criar, aperfeicoar ou executar qualquer
Concursal; (v) reclamar qualquer direito de garantia real sobre hens e direitos das
compensaçâo contra qualquer crédito devido as Recuperandas para assegurar o pagamento de
Recuperandas; e (vi) buscar a satisfação de seus seus Créditos Concursal; (v) reclamar qualquer
Créditos Concursal por quaisquer outros meios. direito de compensacäo contra qualquer
Todas as eventuais execuçOes judiciais em curso credito devido as Recuperandas; e (vi) buscar a
contra as Recuperandas relativas aos Créditos satisfacao de seus Créditos Concursal por
Concursal serão extintas, e as penhoras e quaisquer outros melos. Todas as eventuais
constricôes existentes serão liberadas.	 execucOes judiciais em curso contra as

Recuperandas relativas aos Créditos Concursal
serão extintas, e as penhoras e constriçöes
existentes serão liberadaspdO certo pue as

nartes Ilti gantes envidaräo os meihores
esforcos nara mitiar os imnactoc 2erados
nelas verbac sucumhenciaic e cuctos finals de
execucão.

9.6. Quitacão. Os pagamentos realizados na 9.5. 96r-Quitação. Os pagamentos realizados
forma estabelecida neste Piano acarretarâo, de na forma estabelecida neste Piano acarretarão,
forma automática e independentemente de de forma automática e independentemente de
qualquer formalidade adicional, a quitacäo qualquer formalidade adicional, a quitaço
plena, irrevogavel e irretratavel, de todos os plena, irrevogavel e irretratével, de todos os
Creditos de quaiquer tipo e natureza contra as Creditos de qualquer tipo e natureza contra as
Recuperandas e garantidores, inclusive juros, Recuperandas e garantidores, inclusive juros,
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correção monetári a, penalidades, multas e
indenizacOes.

Corn a ocorrência da quitacâo, os Credores serâo
considerados como tendo quitado, liberado e/ou
renunciado integrairnente todos e quaisquer
Créditos, e nâo mats poderâo reclamá-los, contra
as Recuperandas, controladas, subsidiarias,
afihiadas e coligadas e outras sociedades
pertencentes ao mesmo grupo societário e
econôrnicO, e seus diretores, conseiheiros,
acionistas, sócios, agentes, funcionários,
representanteS, fladores, avalistas, garantidores,
sucessores e Credores Cessionários a qualquer
tItulo.

reclam6-los,	 contra	 as	 Recuperandas,

114S fgrJp*j1$JWMtIF'I!ajdtrag!fiZtW1JP iN! I4Wii11J
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tenb2m cido conctituldoc rom p ohri2acöes
nrincionic contra a CAR Ambiental tm ouaIqpç
de cuac suhcidiáriac. nela Gaivo Lnictica e,
ainda, e nelo Consórcio Rein Monte, nela
Concecsionária Galvâo BR-153 e nela GESS
esca iItima exciusivamente em decorrência de
oneracöes de FINAME e leasingc, oue noderão
ser na gos diretamente pela CAB Ambiental ou
ouaiouer de suas subcidiáriac, nela Gaivão
Luøstica e, ainda, e gelo Consórcio Belo Monte?
gela Concescionth'ia Ga1vo BR-153 e nela
GESA, essa i1tima exciusi yarnente _em
decorréncia de oneracOes de FINAME e Ieasina

rips condicôes prjpinariamente contratadas ou
rene2odadas, conforme n caso.

As Recuperandas se prontiticam a, em conjunto As Recuperandas se prontificarn a, em conjunto
corn as Credores Financeiros titulares dos 3 corn as Credores Financeiros titularos doc 3
maiores Créditos, conforme a Lista de Credores, moiorcs CrCditos, conformo a Listaniemhro&dn
definir e contratar, antes da reaiização da Cnnsethn de Credores, definir e contratar, antes
Emissão de Debentures e da ceIebraçäo do da realização da Ernissâo de Debentures e da
Contrato de Cessão Fiduciária, as prestadores de celebração do Contrato de Cessäo Fiduciária, as
serviços necessários para realizacão da Emissäo prestadores de serviços necessários para
de Debentures e para a constituição da garantia realizaçâo da Emissao de Debentures e para a
fiduciária objeto do Contrato de Cessão constituição da garantia fiduciária objeto do
Fiduciária, quais sejarn: o Agente de Garantias, o Contrato de Cessâo Fiduciária, quais sejarn: o
Agente Fiduciário, o Banco Depositário, o Banco Agente de Garantias, o Agente Fiduciário, o
Liquidante da Ernissão das Debentures, o Banco Depositário, o Banco Liquidante da
Coordenador Lfder da Emissãó de Debentures e Emissão das Debentures, o Coordenador LIder
o Escriturador Mandatario das Debentures. 	 da Ernissào de Debentures e 0 Escriturador

Mandatário das Debentures.

9.9. Descumprimento do Piano. Para fins deste 9.8. 99-Descumprimento do Piano. Para fins
Piano, estará efetivamente caracterizado seu deste Piano, estará efetivamente caracterizado
descumprimento caso, após o recebirnento de seu descumprirnento caso, após o recebimento
notificaçào enviada par parte prejudicada em de notificaçäo enviada par parte prejudicada
decorrência de descurnprirnento de alguma em decorréncia de descumprimento de alguma
obrigaçâo do Piano, o referido descurnprimento obrigaçao do Piano, o referido descumprimento
nao seja sanado no prazo de ate 60 Dias Corridos näo seja sanado no prazo de ate 60311 Dias
contados do recebimento da notificaçao. 	 Corridos contados do recebimento da

notificação.

9.10.	 Aditamentos,	 alteracoes	 on 9.10.	 Aditamentos,	 aiteraçöes	 on
modificaçôes do Piano. Aditarnentos, modificaçoes do Piano. Aditamentos,
aiteraçOes ou rnodit'IcaçOes ao Piano podem ser aiteraçoes ou modificacoes ao Piano podern ser
propostas a quaiquer tempo após a propostas a quaiquer tempo após a
Hornoiogaçâo Judicial do Piano, desde que tais Homoiogaçäo Judicial do Piano, desde que tais
aditarnentos, aiteracôes ou modificaçoes sejarn aditarnentos, alteraçOes ou rnodificaçOes sejam
aceitas pelas Recuperandas e aprovadas pela aceitas pelas Recuperandas e aprovadas pela
Assernbleia de Credores, nos termos da LRJ. Assernbieia de Credores, nos termos da LRJ.
Aditarnentos posteriores ao Piano, desde que Aditamentos posteriores ao Piano, desde que

r

39



kcA b

aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os
credores a ele sujeitos, independentemente da credores a ele sujeitos, independentemente da
expressa concordância destes corn aditamentos expressa concordãncia destes corn aditamentos
posteriores.	 posteriores, ressalvado o disposto na cláusula

8.3 acima e no artigo 50, parágrafo 10 da LFRJ,
ressaivad p p disnosto na ciáusuia 8.3 acima e
no arti go SO. uarárafo 10 da LFRI.

10.8. Divisibitidade das previsöes do piano. 10.9. Divisibilidade das previsôes do piano.
Na hipótese de quaiquer termo ou disposição do Na hipótese de quaiquer termo ou disposiçâo
Piano ser considerada inválida, nub ou ineflcaz do Piano ser considerada inválida, nula ou
peio Juizo da Recuperaçao, o restante dos ineficaz pelo Juizo da Recuperaçao, o restante
termos e disposiçoes do Piano devem dos termos e disposiçOes do Piano devem
permanecer válidos e eficazes, salvo se, a permanecer válidos e eficazes, salvo so, a
critérlo dos Credores reunidos em Assembleia critório dos Crodores rcunidos cm Asscmblcia
Geral de Credores for deliberado que tal Gera! dc Crcdorcs for dclibcrado quo tal
invalidade parcial do Piano compromete a invalidade parcini do Piano compromoto a
capacidade de seu cumprimento, caso em que, capacidado do scu cumprimcnto, case cm quo,
por simples declaração, poderao restituir as per simples dcclaração, podorao rostituir as
Panes ao estado anterior. 	 Partcs no ostado antorior,especialmentesi

djspostp na ciáusula 8.3 acima,

40
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Votação Aprovação do PRJ corn as alteraçôes aceitas pela
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